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EDITAL – CONCORRÊNCIA 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021  

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2024 

Processo Administrativo nº 0909.0009/2024 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE OLHO 

D’ÁGUA DO CASADO, Estado de Alagoas, através de seu Agente de Contratação, 

designado pela Portaria nº. 729/2023, de 15 de agosto de 2023, torna público para o 

conhecimento das empresas e demais interessados, que fará realizar licitação sob a 

modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

Valor total da contratação: R$ 1.110.810,07 (um milhão cento e dez mil oitocentos e dez reais 

e sete centavos). 

Data da sessão pública: 11/10/2024. 

Horário: 09h (horário de Brasília). 

Critério de Julgamento: menor preço, por item. 

Modo de disputa: aberto e fechado. 

Preferências ME/EPP/Equiparadas: não. 

Local: https://portal.licitanet.com.br. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para a prestação 

do serviço de REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRAÇA NOÉ LEITE SITUADA NO 

CENTRO DA CIDADE DE OLHO D'ÁGUA DO CASADO/AL, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

 

2. DO CREDENCIAMENTO  

2.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão.  

2.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

2.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.  

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam previamente credenciados perante o provedor do 
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sistema eletrônico no prazo mínimo estabelecido, nos termos da Lei nº 13.133, de 2021, e 

demais legislação aplicável.  

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006 

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:  

3.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

3.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

3.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.4. O impedimento de que trata o item 3.3.7. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.3.2 e 3.3.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 



 
 

ESTADO DE ALAGOA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D`ÁGUA DO CASADO – AL 

Praça Noé Leite, 25, Centro, CEP 57.470-000 - Olho d’Água do Casado/AL 

Fone: (82) 3643-1281 - CNPJ: 12.350.146/0001-46 

___________________________________________________________________________ 

 

 

3.7. O disposto nos itens 3.3.2 e 3.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 13.133, de 2021. 

3.9. A vedação de que trata o item 3.3.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.10. Como condição para habilitação no Pregão, a licitante enviará sob pena de 

inabilitação, as seguintes declarações: 

3.10.1. Que cumpre ou não os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49; 

3.10.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.10.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.10.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3.10.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.10.7. Que cumpre a Cota de Aprendizagem, conforme art. 429 da Consolidação das Leis do 

Trabalho; 

3.10.7.1. Para fins de comprovação da veracidade das informações que trata o item anterior, 

poderá, a critério do Agente de Contratação, ser exigida a última informação do Cadastro 

Geral de Empregados e Desempregados, ou Sistema de Escrituração Digital das Obrigações 

Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas – eSocial, e de número de contratação de jovens 

aprendizes; 

3.10.8. Que está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 

funcionários da sua empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991. 

3.10.9. Que o proprietário da empresa (proponente) ou o profissional autônomo (se for o caso) 

não são cônjuges/companheiros ou possuem grau de parentescos de 1º, 2º ou 3º graus com os 

colaboradores e servidores da administração pública direta e indireta deste município (Súmula 

Vinculante 12/STF);  

3.10.10. Que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a IN 01/2010-

SLTI. 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, sob pena de desclassificação, exclusivamente por meio do 

sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

em anexo com a descrição do objeto ofertado, contendo marca, modelo, fabricante, 

procedência (quando for o caso) e o preço unitário e total dos itens e do lote, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

4.2.1. As declarações que tratam o item 3.10 deverão ser encaminhadas concomitantemente 

com a documentação de habilitação e a proposta comercial, exclusivamente por meio do 

sistema, sob pena de inabilitação; 

4.2.2. Os envios que tratam os itens anteriores, serão permitidos através de link para acesso 

em nuvem, desde que o mesmo não tenha qualquer restrição de acesso tanto para a Comissão 

quanto para os demais licitantes; 

4.2.2.1. Sob hipótese alguma serão aceitos documentos anexados após o dia e horário previsto 

para abertura da sessão. 

4.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, em campo próprio no 

sistema eletrônico, com as seguintes informações: 

5.1.2. Valor unitário e total do lote;  

5.1.3. Marca; 

5.1.4. Fabricante; 

5.1.5. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para a contratação; 

5.1.6. Quando o campo próprio do sistema for insuficiente para o preenchimento das 

informações, o detalhamento deverá ser feito na proposta anexa ao sistema; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
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previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens;  

5.4. O percentual ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

5.5. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da 

sessão pública.  

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

5.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

6.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

6.1.1 O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência.  

6.1.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.1.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.1.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.2 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 

6.4  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

6.4.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

6.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.7 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta, deverá ser de R$ 500,00 (quinhentos reais); 
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6.8 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

6.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.10 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

6.10.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

6.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.11.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12 Poderá o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance 

fechado atender às exigências de habilitação. 

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

6.17 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 

e seus anexos.  

6.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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6.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) abaixo da melhor proposta ou melhor lance  

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

6.24 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

6.25 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.26.1 no pais; 

6.26.2 por empresas brasileiras;  

6.26.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.26.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

6.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas.  

6.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

6.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.28.2 O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 

02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

6.29 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

  

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
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7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 4.3 do edital.  

7.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o 

estimado pela Administração ou manifestamente inexequível. 

7.2.1. Nos casos acima, o Agente de Contratação convocará o arrematante para negociar ou 

ratificar o lance, sob pena de desclassificação, no prazo de 15 (quinze) minutos.  

7.2.2. O prazo de que trata o item acima, poderá ser prorrogado por igual período a critério do 

Agente de Contratação. 

7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

7.4. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital, 

estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta.  

7.4.1. O prazo a que se refere o subitem anterior, trata apenas das diligências que por ventura 

o Agente de Contratação solicite, não se confunde com os prazos previstos no item 8.11 e do 

item 9.1. 

7.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.4.2.1. Para comprovar a exequibilidade, o Agente de Contratação poderá solicitar do 

licitante arrematante, contratos firmados com entes públicos ou privados e/ou Notas Fiscais 

emitidas com o prazo máximo de 01 (um) ano da data de abertura da sessão, de produtos 

iguais ou com características semelhantes aos do objeto da licitação. 

7.4.2.2. O prazo estabelecido pelo Agente de Contratação de que trata o item 7.4, poderá ser 

prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo 

estabelecido, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação.  

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.5.1. O Agente de Contratação convocará o licitante melhor colocado na ordem de 

classificação, e caso este não se manifeste no prazo máximo de 15 (quinze) minutos, será 

desclassificado. 

7.5.2. O prazo de que trata o item acima, poderá ser prorrogado por igual período a critério do 

Agente de Contratação.  

7.6. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.7. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 

obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 

Edital. 
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7.7.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar 

à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.8. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar 

à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

 

8. DA HABILITAÇÃO  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será analisado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação. Deverá o licitante, sob pena de inabilitação, 

enviar o seguinte: 

8.1.1. SICAF, caso a empresa possua cadastro; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; 

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

8.1.4. Cadastro das Empresas Inidôneas e Suspensas do Estado de Alagoas – CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral do Estado de Alagoas; 

8.1.5. Certidão Negativa de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 

8.1.6. Certidão Negativa de Inabilitados, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

8.1.7. Certidão Negativa de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

8.1.8. Certidão Negativa referente a procedimentos extrajudiciais em tramitação no Ministério 

Público Federal; 

8.1.9. Certidão Negativa de Distribuição emitida pelo Tribunal Regional Federal da 5º 

Região; 

8.1.10. Mesmo que a empresa não possua SICAF deverá enviar o solicitado nos itens acima. 

8.2. Os cadastros e as certidões acima, deverão ser enviados em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário.  

8.3. Cabe única e exclusivamente ao licitante, a responsabilidade pela consulta e pelo envio 

das certidões e dos cadastros acima elencados.  

8.4. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação.  

8.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados nos níveis habilitação jurídica, regularidade 

fiscal e trabalhista e qualificação econômico-financeira do Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF deverão apresentar ou complementar a documentação a eles relativa.  

8.5.1. Devido a este município não operar seus pregões pelo sistema comprasnet e não ter 

acesso a esta plataforma, os documentos de que tratam os itens a seguir que não estiverem 
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detalhados no SICAF deverão obrigatoriamente ser anexados ao sistema, sob pena de 

inabilitação. 

8.6. Habilitação jurídica:  

8.6.1. Cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial com foto do representante 

legal da empresa; 

8.6.2. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

8.6.6. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução 

Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – 

DNRC; 

8.6.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 

8.6.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

8.6.9. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial; 

8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.8.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos 

demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados);  

8.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

8.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

8.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  

8.8.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais  relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.8.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  
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8.8.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.8.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, 

ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.9. Qualificação Econômico-financeira: 

8.9.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica; 

8.9.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

8.9.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; 

8.9.2.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.9.3. No caso de licitação para fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 

microempresa, empresa de pequeno porte, nem da sociedade cooperativa enquadrada no 

artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, a apresentação de balanço patrimonial do último 

exercício financeiro;  

8.9.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

8.9.3.2. Comprovação da situação financeira da empresa constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) iguais ou 

maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

 Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ---------------------------------------------------------; 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------; 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 Ativo Circulante 

LC = --------------------------------;  

 Passivo Circulante 

 

8.9.4. Para cumprimento do disposto no item anterior, o balanço deverá vir acompanhado de 

um demonstrativo de cálculos dos índices acima requeridos, bem como assinado e carimbado 

por contabilista devidamente habilitado perante o Conselho Regional de Contabilidade – 

CRC, sendo que o balanço esteja devidamente registrado na junta.  

8.9.4.1. O balanço deverá trazer notas explicativas, compreendendo um resumo das políticas 

contábeis significativas e outras informações explanatórias. 
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8.9.5. Patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) em relação ao valor estimado da 

contratação para o lote, exigido somente no caso de a licitante apresentar resultado igual ou 

inferior a 01 (um) em qualquer dos índices acima exigidos, devendo a comprovação ser feita 

relativamente à data da apresentação da proposta na forma da Lei. 

8.9.5.1. Com base no Art. 1º da I.N. 1.950/2020 da Receita Federal do Brasil, será aceito, em 

caráter excepcional, balanço patrimonial e demonstrações contábeis referente ao ano-

calendário de 2018. 

8.9.6. O disposto no item anterior perde a sua validade com a revogação da Instrução 

Normativa retromencionada; 

8.10. Qualificação Técnica 

8.10.1. Registro, ou inscrição da empresa e dos responsáveis técnicos habilitado no Conselho 

Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia – CREA ou Conselho de arquitetura e 

Urbanismo - CAU do local da sede do licitante. 

8.10.1.1. Deverá apresentar em seu quadro de profissionais técnicos: 

8.10.1.1.1. Profissional de nível superior com formação em engenharia civil ou arquitetura. 

8.10.1.1.2. Profissional de nível superior especializado em engenharia de segurança do 

trabalho - engenheiro com especialização em engenharia de segurança do trabalho, em nível 

de pós graduação, conforme o NR4 no subitem 4.4.1 alínea “a”, podendo o mesmo ser 

substituído pelo profissional descrito na alínea “e” da NR supracitada, estando este, nas 

condições da lei no 7.410, de 27 de novembro de 1985 art. 2.  

8.10.2. Atestado de visita assinado pelo responsável técnico da licitante declarando que 

visitou o local para execução do objeto desta licitação. O atestado de visita poderá ser 

substituído por declaração assinado pelo responsável técnico da licitante, declarando que 

possui pleno conhecimento do objeto da presente licitação (conforme acordão 234/2015 do 

TCU). 

8.10.2.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 17:00 horas. 

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores 

alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 

detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos 

serviços decorrentes. 

8.10.3. Comprovação de capacidade técnico operacional: apresentação de um ou mais 

atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de 

engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente 

licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 

licitação, conforme tabela 01 constante no item 8.10.8. 

8.10.3.1 Para fins de confirmação da autenticidade e correção dos atestados apresentados para 

comprovação da qualificação técnico-operacional, será exigida a apresentação da CAT 

(Certidão de Acervo Técnico) correspondente, com registro de atestado (atividade concluída 

ou em andamento), referente aos respectivos profissionais, na qual conste a licitante como 

empresa vinculada à execução do contrato, conforme Acórdão TCU 2326/2019 – Plenário. 
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8.10.4. Declaração de Responsabilidade e Liberação Ambiental, conforme modelo constante 

no termo de referência. 

8.10.5. Para o exercício de atividade de construção de obras civis, classificada como 

potencialmente poluidora ou utilizadora de recursos ambientais, conforme Anexo II da 

Instrução Normativa IBAMA nº 31, de 03/12/2009: Comprovante de Registro no Cadastro 

Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 

Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do 

artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA nº 31, de 

03/12/2009, e legislação correlata. 

8.10.6. Apresentar certidão de nada consta, a apresentação da certidão nada consta não 

substitui a exigência do item 8.10.4. 

8.10.7.  Para fins de confirmação da autenticidade e correção dos atestados apresentados para 

comprovação da qualificação técnico-operacional, será exigida a apresentação da CAT 

(Certidão de Acervo Técnico) correspondente, com registro de atestado (atividade concluída 

ou em andamento), referente aos respectivos profissionais, na qual conste a licitante como 

empresa vinculada à execução do contrato, conforme Acórdão TCU 2326/2019 – Plenário. 

8.10.8. Comprovação de capacidade técnico profissional: Apresentação de Certidão(ões) de 

Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da 

legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe 

técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativa à execução dos serviços que 

compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, 

conforme segue: 

TABELA 01 

DESCRIÇÃO UND QUANT. 50% 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 

INTERTRAVADO, 
M² 2.622,28 1.311,14 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) M 1.159,12 579,56 

PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO 

E AREIA 1:3, 40% DE ARGAMASSA  
M³ 104,07 57,03 

8.10.9. É permitido o somatório dos quantitativos estipulados neste edital, mediante 

comprovação em mais de um atestado, em consonância com o Acórdão 1231/2012-Plenário. 

8.10.9.1. Definem-se como serviços similares: aqueles que apresentam características técnicas 

semelhantes às descritas nas Especificações Técnicas. 

8.10. 10. não será(ão) aceito(s) atestado(s) emitido(s) por empresa(s) do mesmo grupo 

empresarial do licitante. 

8.10.11. Comprovação da Licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista 

para entrega da proposta, profissionais técnicos legalmente habilitados junto ao CREA, 

Engenheiro Civil que detenha responsabilidade técnica pela execução dos serviços. 

8.10.12. A comprovação dos vínculos profissionais com o licitante poderá ser realizada com: 

8.10.12.1. Apresentação do contrato social do licitante, no caso de profissional pertencer ao 

quadro societário da licitante. 
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8.10.12.2. Apresentação da CTPS (ou outro documento trabalhista legalmente reconhecido), 

no caso de o profissional pertencer ao quadro de empregados da licitante. 

8.10.12.3. Contrato de prestação de serviço, que comprove a vinculação entre as partes, com 

firma reconhecida, acompanhado da certidão de Registro e Quitação da empresa onde conste 

o profissional competente, detentor de atestado e indicado para execução da obra. 

8.10.13. Declaração indicando o nome, CPF, número do registro no CREA da região 

competente, do Responsável Técnico que acompanhará, de forma residente, a execução dos 

serviços de que trata o objeto da contratação. O nome do Responsável Técnico indicado 

deverá ser o mesmo que constar dos Atestados de Responsabilidade Técnica apresentados 

para qualificação técnica da Licitante. 

8.10.14. Os licitantes deverão observar as disposições previstas no Termo de Referência, o 

qual estabelece as exigências e os documentos relativos à qualificação técnica. 

8.10.15. O descumprimento de qualquer exigência prevista no Termo de Referência ensejará a 

INABILITAÇÃO da empresa. 

8.10.16. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

9.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante arrematante deverá ser encaminhada para o e-mail 

licitacao.odc@outlook.com, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Agente de 

Contratação no sistema eletrônico e deverá:  

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;  

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento;  

9.1.3. Conter descrição do serviço ofertado, marca, modelo e fabricante (quando for o caso), 

valor unitário de cada item, valor total de cada item, valor global do lote e valor global da 

proposta; 

9.1.4. Propostas em desconformidade com os itens acima, serão desclassificadas e acarretarão 

em inabilitação do licitante. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

9.3. A critério do Agente de Contratação, o prazo que trata o item 10.1 poderá ser prorrogado 

desde que o licitante motive e justifique a necessidade da prorrogação e o faça antes que o 

prazo estabelecido anteriormente termine. 

 

10. DOS RECURSOS  

10.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, 

empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para 

que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

10.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou 

não o recurso, fundamentadamente. 

mailto:licitacao.odc@outlook.com
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10.2.1. Nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito.  

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 

em outros três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

10.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

10.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital.  

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Agente de Contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

13.1. O adjudicatário, a critério da contratante, como condição para assinatura do Termo de 

Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 5 (cinco)% do valor do Contrato, que 

será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 96, 

97 e 98 da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que cumpridas as obrigações contratuais.  

13.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

13.2.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas;  

13.2.2. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato;  
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13.2.3. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada;  

13.2.4. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas 

pela contratada.  

13.3. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na Caixa 

Econômica Federal, com correção monetária. 

13.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados acima;  

13.5. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.  

13.6. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data em que for notificada.  

13.7. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes 

hipóteses:  

13.7.1. Caso fortuito ou força maior;  

13.7.2. Alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais;  

Descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou fatos praticados pela 

Contratante;  

13.8. Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Contratante.  

13.8.1. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não 

as previstas neste item.  

13.9. Após a execução do contrato, será verificado o pagamento das verbas rescisórias 

decorrentes da contratação, ou a realocação dos empregados da Contratada em outra atividade 

de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção dos respectivos contratos de trabalho.  

13.9.1. Caso a Contratada não logre efetuar uma das comprovações acima indicadas até o fim 

do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a Contratante poderá utilizar o 

valor da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1 (um) mês de serviços 

para realizar o pagamento direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na 

execução contratual, conforme obrigação assumida pela contratada. 

13.10. Será considerada extinta a garantia:  

13.10.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas 

do contrato;  

13.10.2. No prazo de três meses após o término da vigência, caso a Contratante não 

comunique a ocorrência de sinistros.  

 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

14.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.  

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 



 
 

ESTADO DE ALAGOA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D`ÁGUA DO CASADO – AL 

Praça Noé Leite, 25, Centro, CEP 57.470-000 - Olho d’Água do Casado/AL 

Fone: (82) 3643-1281 - CNPJ: 12.350.146/0001-46 

___________________________________________________________________________ 

 

 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 

prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de seu recebimento.  

14.1.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.1.4. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

14.2. O contrato terá vigência pelo período de 12 (dose) meses, sendo prorrogável na forma 

do art. 105, da Lei nº 14.133 de 2021, onde este período leva em consideração execução e 

finalização de trâmites administrativos. 

14.3. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF e aos demais 

cadastros previstos no subitem 9.1. do edital, para identificar eventual proibição da licitante 

adjudicatária de contratar com o Poder Público. 

14.3.1. Na hipótese de irregularidade, a Contratada deverá regularizar a sua situação no prazo 

de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

14.4. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

14.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções e demais cominações legais cabíveis, 

poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação das condições de habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

15. DO REAJUSTE 

15.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1. As regras acerca do recebimento do objeto e da fiscalização do contrato são as 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

18.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

18.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

18.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

18.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   
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18.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

18.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

18.1.3. não celebrar o contrato, ou a ata de registro de preço, ou aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, ou não entregar a documentação exigida para a contratação, no prazo 

estabelecido pela Administração, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

18.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

18.1.5. fraudar a licitação; 

18.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

18.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

18.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

18.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

18.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

18.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

18.2.1. advertência;  

18.2.2. multa; 

18.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

18.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% 

(trinta por cento) incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 

03 dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1 a 18.1.3, a multa será de 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato licitado. 

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4 a 18.1.8, a multa será de 15% (quinze por 

cento) do valor do contrato licitado. 
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18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 20.1.2 e 18.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito Administração Pública do Estado de Alagoas, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4 a 18.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1 a 18.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 18.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação.  

18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública do Estado de 

Alagoas. 

 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
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qualquer pessoa poderá impugnar o Edital. 

19.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitação.odc@outlook.com, ou por petição dirigida ou protocolada na sala da Comissão 

Permanente de Licitações, situada na Praça Noé Leite, 25, Centro, CEP 57.470-000 - 

Olho d’Água do Casado/AL. 

19.3. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação. 

19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via Internet, no endereço indicado no 

Edital. 

19.6. O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

19.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

19.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

19.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

20.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.  

20.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração.  
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20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público.  

20.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.  

20.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://portal.licitanet.com.br, bem como poderá ser lido ou obtido na Praça Noé Leite, 25, 

Centro, CEP 57.470-000 - Olho d’Água do Casado/AL, nos dias úteis, no horário das 08 às 

14horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

20.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

20.11. ANEXO I - Termo de Referência; 

20.12. ANEXO II - Especificações Técnicas;  

20.13. ANEXO III - Orçamento;  

20.14. ANEXO IV - Projeto;  

20.15. ANEXO V – Minuta de Contrato. 

 

 

Olho d’Água do Casado/AL, 19 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

Carla Maria de Oliveira Bezerra 

Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://portal.licitanet.com.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2024 

Processo Administrativo nº 0909.0009/2024 

 

 

EM APENSO 

 

 

ANEXO II - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2024 

Processo Administrativo nº 0909.0009/2024 

 

 

EM APENSO 

 

 

ANEXO III – ORÇAMENTO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2024 

Processo Administrativo nº 0909.0009/2024 

 

 

EM APENSO 

 

 

ANEXO IV – PROJETO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2024 

Processo Administrativo nº 0909.0009/2024 

 

 

 

EM APENSO 
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ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2024 

Processo Administrativo nº 0909.0009/2024 

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº (...)/2024 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO 

D’ÁGUA DO CASADO E A EMPRESA (...), PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.  

  

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO CASADO - 

ALAGOAS, Pessoa Jurídica de Direito Publico interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

12.350.146/0001-46, com sede na Praça Noé Leite, n.º 25, Centro, CEP 57.470-000, na 

Cidade de Olho D’água do Casado, Estado de Alagoas, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. JOSÉ DOS SANTOS, portador da carteira de identidade RG nº. 449824 

SSP/AL, inscrito no CPF sob o nº 305.781.754-87; 

 

CONTRATADA: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...), estabelecida na 

(...endereço...) e com o seguinte endereço eletrônico (...@...), representada pelo seu (...cargo 

do representante legal...), Sr. (...nome...), de acordo com a representação legal que lhe é 

outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...), inscrito no CPF sob o nº (...);  

 

Os CONTRATANTES, nos termos do Processo nº (...), inclusive Parecer PGM, e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e aos preceitos de direito 

público, aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 

de direito privado, inclusive Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor, celebram o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir. 

   

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada para a prestação 

do serviço de (...), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 

Referência, anexo do Edital.  

1.2. O Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Concorrência Eletrônica Nº (...)/2024 e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

Município de Olho d’Água do Casado/AL 

Item Especificação Unidade Qtde. Valor Unitário Valor Total 

1 (...)  (...) (...) (...) (...) 

1.4. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.4.1.O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.4.2.O Edital da Licitação; 

1.4.3.A Proposta do Contratado; e 
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1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

2.1. O contrato terá vigência pelo período de 12 (dose) meses, sendo prorrogável na forma do 

art. 105, da Lei nº 14.133 de 2021, onde este período leva em consideração execução e 

finalização de trâmites administrativos. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO  

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (...) (..por extenso...).  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do exercício de (...), na classificação abaixo:  

Órgão: (...). 

Unidade Orçamentária: (...). 

Funcional Programática: (...). 

Elemento de Despesa: (...). 

Recurso: (...). 

                                         

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 

data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, deverão ser efetuados no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal.  

5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente na nota fiscal apresentada.  

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

5.6. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação.  

5.6.1. Não estando o contratado cadastrado no SICAF, deverão ser consultados os sítios 

oficiais emissores de certidões ou convocado o contratado a encaminhar documento válido 

que comprove o atendimento das exigências de habilitação.  
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5.7. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa.  

5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.  

5.9. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

Contratada a ampla defesa.  

5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.  

5.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público 

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

Contratante, não será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente.  

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES  

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em (...)/(...)/2024. 

6.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice (...indicar o 

índice...), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
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7.1. As condições relativas à garantia prestada são as estabelecidas no Edital oriundo na 

licitação.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  

8.1. O prazo de entrega dos bens é de (...) dias, contados do recebimento da Ordem de 

Fornecimento, em remessa (...), na Prefeitura Municipal de Olho D’água do Casado/Al, 

inscrita no CNPJ sob o nº 12.350.146/0001-46, com sede na Praça Noé Leite, 25, Centro, CEP 

57.470-000, Olho D’Água do Casado, Estado de Alagoas.  

8.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 

inferior, a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.  

8.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelo responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

8.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações e quantitativos constantes no Edital e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades.  

8.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

8.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser realizada dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo.  

8.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO  

9.1. Nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, ficará designado o gestor do contrato o(a) Sr(a). 

(...), inscrito(a) no CPF sob o nº (...), Portaria nº ...), para acompanhar e fiscalizar a entrega 

dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 

confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade 

competente.  

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis.  

 

10. CLÁUSULA DEZ – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

10.1. São obrigações da Contratante:  
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10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações e quantitativos constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivo;  

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão ou servidor especialmente designado;  

10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.  

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados.  

10.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda:  

10.3.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

quantitativos, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade;  

10.3.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso.  

10.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

10.3.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Contrato, o objeto com avarias ou defeitos;  

10.3.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação;  

10.3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

10.3.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

 

11. CLÁUSULA ONZE – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 11.1.2 a 11.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nos subitens 11.1.5 a 11.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como 

nos subitens 11.1.2 a 11.1.4 do subitem acima deste Contrato que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. moratória de (...)% (... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de (...) dias; 

11.2.4.2. moratória de (...)% (... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de (...)% (... por cento) pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

11.2.4.2.1. O atraso superior a (...) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2.4.3. compensatória de (...)% (... por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de (...) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

11.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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11.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no CEIS e no CNEP, instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

12. CLÁUSULA DOZE – RESCISÃO  

12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no subitem anterior decorrer de culpa 

do Contratado: 

12.1.2.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

12.1.2.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. indenizações e multas. 
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12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório.  

 

13. CLÁUSULA TREZE – VEDAÇÕES  

13.1. É vedado à Contratada:  

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

Contratante, salvo nos casos previstos em lei.  

 

14. CLÁUSULA QUATORZE – DOS CASOS OMISSOS.  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e em demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos.  

 

15. CLÁUSULA QUINZE – PUBLICAÇÃO  

15.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial, bem como no PNCP.  

 

16. CLÁUSULA DEZESSEIS – FORO  

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Comarca de Piranhas/AL.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 04 (quatro) 

vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes. 

 

Olho D’água do Casado/AL, (...) de (...) de 2024. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO CASADO 

JOSÉ DOS SANTOS 

CPF Nº 305.781.754-87  

CONTRATANTE  

 

(...razão social...)/(...representante...) 

CONTRATADO  

 

(...nome...)/CPF Nº (...) 

GESTOR CONTRATUAL 

 

TESTEMUNHAS  

 

NOME: 

CPF Nº:  

 

NOME: 

CPF Nº: 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2024 

Processo Administrativo nº 0909.0009/2024 

 

 

 

 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRAÇA NOÉ LEITE SITUADA NO 

CENTRO DA 

CIDADE DE OLHO D'ÁGUA DO CASADO/AL. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

setembro/2024 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 



 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
1.0 – DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRAÇA NOÉ LEITE SITUADA NO CENTRO DA 

CIDADE DE OLHO D'ÁGUA DO CASADO/AL, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR MÁXIMO 

ACEITÁVEL 
(REFERÊNCIA) 

1.00 REFORMA E AMPLIAÇÃO 
DA PRAÇA NOÉ LEITE 
SITUADA NO CENTRO DA 
CIDADE DE OLHO 
D'ÁGUA DO CASADO/AL. 

Unidade 1,00 R$ 1.110.810,07 
(Um milhão, cento e 
dez mil, oitocentos e 
dez reais, sete 
centavos) 

  
O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
 
O contrato terá vigência pelo período de 12 (dose) meses, sendo prorrogável na 

forma do art. 105, da Lei nº 14.133 de 2021, onde este período leva em consideração 
execução e finalização de trâmites administrativos. 
 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 
 
 
 
2.0 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
            

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência.  

 

 
3.0 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO 
               

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 



 

INFORMAÇÕES GERAIS 

 

Compete à CONTRATADA fazer minucioso estudo, verificando e comparando 

todos os elementos fornecidos pela CONTRATANTE para a execução dos serviços e, 

em caso de dúvidas, consultar o setor de engenharia do município. 

A mão-de-obra a ser empregada na execução dos serviços deverá ser através de 

profissionais com comprovada experiência e habilidade, para cada tipo de serviço, 

ficando a CONTRATADA obrigada a demolir e refazer satisfatoriamente, de acordo 

com a especificação, todos os serviços imperfeitos. 

Caberá à CONTRATADA verificar e conferir toda a documentação e instruções 

que lhe forem fornecidas pela CONTRATANTE, comunicando a esta qualquer 

irregularidade, incorreção ou discrepâncias encontradas, que desaconselhem ou 

impeçam a execução dos serviços. 

A fiscalização poderá determinar a paralização total ou parcial de todos os 

trabalhos julgados defeituosos, implicando na correção deles, que serão 

obrigatoriamente refeitos pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. 

 

 
4.0 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA 'D', DA LEI 
Nº 14.133/2021) 
  

a. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

i. O fornecedor será selecionado por meio da realização de 

procedimento de CONCORRENCIA, sob a forma ELETRÔNICA, 

com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

 

b. REGIME DE EXECUÇÃO 

i. O regime de execução do contrato será empreitado por preço 

global. 

 

 



 

c. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

 

i. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado 

para a contratação. 

 

ii. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o 

preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 

conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de 

avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 

1. Para o objeto o critério de aceitabilidade de preços será o valor 

global, conforme valor estimado da licitação 

 

d. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 

de Contratações Sustentáveis: 

Obrigatoriamente, atender a todos os normativos descritos nos Estudos 

Técnicos Preliminares e anexos deste Termo de Referência durante toda a vigência 

contratual, inclusive em suas prorrogações. 

Ofertar preços exequíveis e compatíveis com a prestação de serviços de objeto 

deste Termo de Referência. 

4.4.1. Registro, ou inscrição da empresa e dos responsáveis técnicos habilitado 

no Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia – CREA ou Conselho de 

arquitetura e Urbanismo - CAU do local da sede do licitante. 

 Deverá apresentar em seu quadro de profissionais técnicos: 

 

I. Profissional de nível superior com formação em engenharia civil ou 

arquitetura. 

II. Profissional de nível superior especializado em engenharia de 

segurança do trabalho - engenheiro com especialização em engenharia 



 

de segurança do trabalho, em nível de pós graduação, conforme o NR4 

no subitem 4.4.1 alínea “a”, podendo o mesmo ser substituído pelo 

profissional descrito na alínea “e” da NR supracitada, estando este, nas 

condições da lei no 7.410, de 27 de novembro de 1985 art. 2.  

 

4.4.2. Atestado de visita assinado pelo responsável técnico da licitante 

declarando que visitou o local para execução do objeto desta licitação. O atestado de 

visita poderá ser substituído por declaração assinado pelo responsável técnico da 

licitante, declarando que possui pleno conhecimento do objeto da presente licitação 

(conforme acordão 234/2015 do TCU). 

4.4.2.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 

sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 

acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 

08:00 horas às 17:00 horas. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá 

prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. A não realização 

da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação 

dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

4.4.3. Comprovação de capacidade técnico operacional: apresentação de um 

ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução 

de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto da licitação, conforme tabela 01. 

4.4.3.1 Para fins de confirmação da autenticidade e correção dos 

atestados apresentados para comprovação da qualificação técnico-

operacional, será exigida a apresentação da CAT (Certidão de Acervo 

Técnico) correspondente, com registro de atestado (atividade concluída 

ou em andamento), referente aos respectivos profissionais, na qual 



 

conste a licitante como empresa vinculada à execução do contrato, 

conforme Acórdão TCU 2326/2019 – Plenário. 

 

4.4.4. Declaração de Responsabilidade e Liberação Ambiental. 

 
 

 

4.4.5 Para o exercício de atividade de construção de obras civis, classificada 

como potencialmente poluidora ou utilizadora de recursos ambientais, conforme Anexo 

II da Instrução Normativa IBAMA nº 31, de 03/12/2009: Comprovante de Registro no 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 

Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, 

nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa 

IBAMA nº 31, de 03/12/2009, e legislação correlata. 

 

4.4.6 Apresentar certidão de nada consta, a apresentação da certidão nada 

consta não substitui a exigência do item 4.4.4. 

 

4.4.7 Para fins de confirmação da autenticidade e correção dos atestados 

apresentados para comprovação da qualificação técnico-operacional, será exigida a 

apresentação da CAT (Certidão de Acervo Técnico) correspondente, com registro de 

atestado (atividade concluída ou em andamento), referente aos respectivos 

profissionais, na qual conste a licitante como empresa vinculada à execução do 

contrato, conforme Acórdão TCU 2326/2019 – Plenário. 

 

 



 

4.4.8. Comprovação de capacidade técnico profissional: Apresentação de 

Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região 

pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) 

técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade 

Técnica - RRT, relativa à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior 

relevância técnica e valor significativo da contratação, conforme segue: 

 

TABELA 01 

DESCRIÇÃO UND QUANT. 50% 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, M² 2.622,28 1.311,14 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) 
M 1.159,12 579,56 

PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E 
AREIA 1:3, 40% DE ARGAMASSA  M³ 104,07 57,03 

 

4.4.9. É permitido o somatório dos quantitativos estipulados neste edital, 

mediante comprovação em mais de um atestado, em consonância com o Acórdão 

1231/2012-Plenário. 

4.4.9.1. Definem-se como serviços similares: aqueles que apresentam 

características técnicas semelhantes às descritas nas Especificações Técnicas. 

4.4.10. não será(ão) aceito(s) atestado(s) emitido(s) por empresa(s) do mesmo 

grupo empresarial do licitante. 

4.4.11. Comprovação da Licitante de possuir em seu quadro permanente, na 

data prevista para entrega da proposta, profissionais técnicos legalmente habilitados 

junto ao CREA, Engenheiro Civil que detenha responsabilidade técnica pela execução 

dos serviços. 

4.4.12. A comprovação dos vínculos profissionais com o licitante poderá ser 

realizada com: 

4.4.12.1. Apresentação do contrato social do licitante, no caso de 

profissional pertencer ao quadro societário da licitante. 



 

4.4.12.2. Apresentação da CTPS (ou outro documento trabalhista 

legalmente reconhecido), no caso de o profissional pertencer ao quadro 

de empregados da licitante. 

4.4.12.3. Contrato de prestação de serviço, que comprove a vinculação 

entre as partes, com firma reconhecida, acompanhado da certidão de 

Registro e Quitação da empresa onde conste o profissional competente, 

detentor de atestado e indicado para execução da obra. 

 
4.4.13. Declaração indicando o nome, CPF, número do registro no CREA da 

região competente, do Responsável Técnico que acompanhará, de forma residente, a 

execução dos serviços de que trata o objeto da contratação. O nome do Responsável 

Técnico indicado deverá ser o mesmo que constar dos Atestados de Responsabilidade 

Técnica apresentados para qualificação técnica da Licitante. 

4.4.14. Os licitantes deverão observar as disposições previstas no Termo de 

Referência, o qual estabelece as exigências e os documentos relativos à qualificação 

técnica. 

4.4.15. O descumprimento de qualquer exigência prevista no Termo de 

Referência ensejará a INABILITAÇÃO da empresa. 

4.4.16. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.4.17. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da 

contratação dos art.96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes 

do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5.0 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

A Administração Pública promoverá, de acordo com os Arts. 117 e 140 da Lei 

14.133/2021, o acompanhamento e fiscalização da entrega do material, sob os 

aspectos quantitativos e qualitativos. Art.117. A execução do contrato deverá ser 

acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente 

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de 

informações pertinentes a essa atribuição. Art. 140.  

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 



 

 
a. FISCAL TÉCNICO 

 

5.1.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

5.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

5.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

5.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

5.1.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

b. FISCAL ADMINISTRATIVO 
 

5.2.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 

de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 

11.246, de 2022). 

5.2.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 

ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a 

sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 



 

c. GESTOR DO CONTRATO 
 

5.3.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 

de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

IV). 

5.3.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

5.3.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 

os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

5.3.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

5.3.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

X). 

5.3.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre 

a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VI). 



 

5.3.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

I - Em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais; 

5.3.8. A fiscalização pela Administração não exclui nem reduz a 

responsabilidade do fornecedor por quaisquer irregularidades na entrega do material ou 

na prestação dos serviços, nem perante terceiros, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, conforme §2º do Art. 140 da mesma norma legal, §2º O recebimento 

provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da 

obra ou do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

5.3.9. A Secretaria requisitante apresenta formalmente um servidor como 

responsável pelo recebimento do produto e/ou pela fiscalização do contrato, o qual 

deverá atestar a nota, sem o qual não será permitido qualquer pagamento. 

5.3.10. A supervisão e controle do contrato e dos serviços ficará a cargo do 

seguinte servidor para execução da gestão administrativa, financeira e operacional, 

desempenhando papel de representantes da Administração, consoante Art. 117 e 

parágrafos de Lei 14.133/2021. 

5.3.10. O gestor do contrato deverá comunicar à autoridade responsável quando 

houver subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na 

execução do serviço, para que àquela promova o ajustamento contratual ao rendimento 

efetivamente realizado, respeitando-se os limites de alteração de valores do Art. 125, 

da Lei 14.133/2021. 

 

 



 

5.0 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 

a. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
 

Os serviços serão medidos na sua totalidade e em conformidade com as 

atividades desenvolvidas, conforme a planilha orçamentária apresentada 

conjuntamente no Edital de Licitação, conforme as orientações da FISCALIZAÇÃO e 

as especificações técnicas deste Termo de Referência. 

 
Os serviços serão pagos considerando a quantidade dos serviços realizados e 

devidamente acompanhados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 
 
Após a aprovação da medição pela FISCALIZAÇÃO, poderá a CONTRATADA 

emitir e apresentar a respectiva nota fiscal, devidamente acompanhada dos demais 

documentos pertinentes, para que a FISCALIZAÇÃO anexe toda a documentação no 

TransfereGov.br e a equipe técnica poder analisar a documentação e assim efetuar o 

devido pagamento, nos termos do edital e do contrato. 

 

As notas fiscais/faturas com a discriminação dos serviços executados deverão 

ser apresentadas à FISCALIZAÇÃO para o atesto das mesmas. 

 

b. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

Cronograma o prazo fixado é de apenas 150 dias, suficiente para ser executado 

dentro do escopo de serviços definido em planilha orçamentária. 

 

7.0 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

A presente contratação será realizada por meio do processo licitatório de 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, sob critério de julgamento de MENOR VALOR 

GLOBAL, obedecendo às especificações da Lei, subsidiada pela Lei de Licitações e 

Contratos (nº 14.133/2021), consolidadas; 

A utilização desse critério visa um maior controle da cobrança de todos os 

serviços prestados, objetivando a qualificação dos gastos, sendo, portanto, mais 

vantajoso para a Administração e evitando, dessa maneira, possíveis atos de má-fé por 



 

parte da CONTRATADA, gerando maior competitividade e impedindo o aumento 

exponencial sobre o montante total a ser pago mensalmente pelo município. 

 

8.0 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
 

a. VALOR ESTIMADO DA MANUTENÇÃO 
 
Em conformidade com o estudo técnico preliminar, e demais anexos 

apresentamos abaixo o valor global para atendimento ao objeto: 
 

VALOR GLOBAL 

 

R$ 1.110.810,07 
(Um milhão, cento e dez mil, oitocentos e 

dez reais, sete centavos) 

 
b. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COM E SEM DESONERAÇÃO 
 
O orçamento detalhado deve ser elaborado com base na sequência executiva 

apresentada no memorial descritivo e considerar as especificações técnicas. Todos os 

itens apresentados devem ser passíveis de verificação de quantitativos e de custos 

unitários, por isso não podem ser usadas unidades genéricas tais como verba (vb), 

global (gb), hora máquina ou hora homem. 

Devem ser utilizadas referências de conhecimento público, se disponíveis para o 

objeto proposto, estando o custo unitário limitado, conforme Lei de Diretrizes 

Orçamentária, à mediana do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil - SINAPI. Com isso, o orçamento deverá ser executado com base 

preferencialmente na Tabela SINAPI/CEF. O detalhamento do orçamento deve ser 

suficiente para permitir uma medição precisa de cada parte do objeto a ser executado. 

Itens como Taxas e Emolumentos não podem fazer parte da planilha, pois compõem o 

BDI. 

A planilha de orçamento deverá ser composta pelas colunas: item, código de 

referência SINAPI, discriminação dos serviços, unidade, quantitativos, preços unitários 

sem BDI. No final da planilha, deve ser apresentado valor total e aplicado o BDI. No 

cabeçalho deve conter as informações do objeto, BDI (diferenciado para insumo e 

serviço), mês / ano da planilha de referência SINAPI, em conformidade com o Estado 

onde será executada a obra. 



 

O valor do BDI (Bonificações e Despesas Indiretas), acompanhado de sua 

composição, é aquele que atende as recomendações emanadas no Acórdão 

2622/2013 – Plenário/Tribunal de Contas da União-TCU). 

É imprescindível que seja utilizada a fórmula “truncar com 2 casas ou arred com 

2 casas” na planilha orçamentária. 

O Orçamento Descritivo compõe-se de 2 partes: 

. Planilha Sintética; e 

. Planilha Analítica. 
 

c. MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS DA PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA  

 
Deverá apresentar o memorial de cálculo de quantitativos físicos, contendo a 

demonstração dos cálculos que foram realizados para se chegar às referidas 

quantidades da planilha de orçamento e em conformidade com as plantas do projeto, 

seguindo a mesma otimização do orçamento. Todos os itens da planilha orçamentária 

devem ser englobados. Destacar unidades das dimensões consideradas nos cálculos.  

 
d. COMPOSIÇÃO DO BDI  
 

Deverá apresentar a composição do BDI de acordo com as orientações dos 

órgãos de controle (Acórdão Nº 2622/2013 TCU Plenário), com BDI diferenciado para 

insumos e serviços. Em função das mudanças na legislação, referente à desoneração 

(CPRB) de 4,5%, conforme Lei 13.161/2015, o Convenente deverá apresentar dois 

orçamentos para análise. Conforme orientação do TCU na análise dos custos deverá 

ser escolhida a planilha de orçamento com preço mais vantajoso para a administração 

pública.  

O cálculo do BDI deve observar as orientações contidas no Acórdão Nº 

2622/2013-P, conforme fórmula a seguir: 

 

 
 



 

 
Onde: AC = taxa de administração central; S = taxa de seguros; R = taxa de 

riscos; G = taxa de garantias; DF = taxa de despesas financeiras; L = taxa de 

lucro/remuneração; I = taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS e ISS). 

 
 
9.0 – METODOLOGIA DE ELABORAÇÃO  
 

Para a elaboração deste Termo de Referência, foi realizado levantamento dos 

projetos, levando em consideração a promoção das atividades a serem realizadas.  

Objetivando a elaboração da memória de cálculo, para demonstrar os 

quantitativos e os níveis de esforço adotados para cada serviço.  

Consulta a área técnica, para que fosse indicado possíveis sugestões, críticas 

ou atendimentos, baseado na experiência e histórico de problemas. No que tange à 

elaboração do orçamento dos serviços, foi utilizada as tabelas de custo de referência 

para o Estado de Alagoas e SINAPI, com data base 06/2024.  

Para efeito de análise, foram elaborados orçamentos nas condições de 

recolhimento de tributos onerada e desonerada, uma vez que se tem a lei federal nº 

12.844/2013, que trata da desoneração da folha de pagamento da construção civil, e 

conforme orientação contida no Memorando Circular n. 03/2016-DIREX/DNIT 

(disponível no site www.dnit.gov.br na seção de Custos e Pagamentos/BDI) e em 

conformidade com o art. 7o da Lei no 12.546/2011, dos quais adotou-se o menor 

orçamento, no caso em tela a opção DESONERADO, garantindo assim maior 

economicidade à Administração Pública.  

Nos anexos do Termo de Referência serão apresentadas as planilhas de 

orçamentárias (com e sem desoneração), composições de custo unitários dos serviços 

principais e auxiliares e quadro da parcela de BDI. 

 

 

10.0 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Pelo presente documento e seus anexos, apresentamos documentação técnica 

para composição de procedimento licitatório. 

THANNYS 
NASCIMENTO DA 
SILVA:10356923410

Assinado de forma digital por 
THANNYS NASCIMENTO DA 
SILVA:10356923410 
Dados: 2024.09.09 07:53:35 -03'00'



 
 

ESTADO DE ALAGOA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D`ÁGUA DO CASADO – AL 

Praça Noé Leite, 25, Centro, CEP 57.470-000 - Olho d’Água do Casado/AL 

Fone: (82) 3643-1281 - CNPJ: 12.350.146/0001-46 

___________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2024 

Processo Administrativo nº 0909.0009/2024 
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MEMORIAL E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRAÇA NOÉ LEITE SITUADA NO CENTRO 

DA CIDADE DE OLHO D'ÁGUA DO CASADO/AL. 

 

 

 DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

 

1- ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 

 

1.1- ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

 

Conceito 

  A administração de obras se trata de uma atividade dinâmica e contínua e tem o objetivo 

de garantir a execução de projetos de arquitetura e engenharia, tudo dentro do orçamento e dos 

prazos. Neste serviço já está incluso o Engenheiro, o mestre de obras. 

 

Recomendações 

  É obrigatório a empresa contratada manter o Diário de Obras onde ficará registrado o 

andamento dos trabalhos e as alterações que se fizerem necessárias, a critério do Projetista e da 

Fiscalização.  

  Não será aceita qualquer alteração que não conste:  

  No Diário de obras;  

  Tenha aceitação do corpo técnico da Prefeitura;  

  Adendo pronto e assinado.  

  Deverá estar presente no local da obra uma via do projeto e do memorial descritivo, 

aprovados pelas autoridades competentes e uma via da Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART) do autor e do executor dos Serviços. 
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Medição 

  Para fins de recebimento, a unidade de medição é o mês (MÊS) 

 

1.2- MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

 

Item similar ao descrito anteriormente. 

 

2- SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

2.1- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

 

Conceito 

 

Recomendações 

É obrigatório a instalação da placa em local visível. 

 

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade (und). 

 

 

2.2 - EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016 

Conceito 

Barracão de obras. 

Recomendações 

Em local a ser definido pela Empreiteira, serão construídos os barracões necessários ao 

atendimento geral da mesma, com previsão para depósito de materiais, escritório para o pessoal 
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da Empreiteira, Fiscalização, sanitários. A empreiteira deverá executar-se-á também o barracão 

com paredes de madeira compensada e cobertura em fibrocimento. 

O barracão deverá ter dimensões de no mínimo 4,00x3,00m, e deverá conter ligações 

provisórias de água e luz, necessárias a instalação do canteiro de obra serão providenciadas pela 

Empreiteira, cabendo a esta todo o custo de taxas e consumo. Vale ressaltar que essas 

instalações provisórias deverão permanecer durante todo período de execução da obra. 

  

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²). 

 

2.3 - Locação de praças com piquetes de madeira 

 

Conceito 

         A locação da obra consiste na marcação, no solo, dos elementos construtivos da 

edificação, que estão nos desenhos em escala reduzida. 

 Procedimento de execução 

         Deverão ser conferidos os afastamentos das divisas, os ângulos reais do terreno, 

assinalado o RN, marcados os pontos característicos através dos aparelhos de precisão, 

teodolito ou nível. 

 Medição 

         Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²). 

 

3- PAVIMENTAÇÃO 

 

3.1 - DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 
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Conceito  

Demolição do piso, de forma manual. Recomendações Deverão ser tornadas medidas 

adequadas para proteção contra danos aos operários, aos transeuntes e observadas as prescrições 

da Norma Regulamentadora NR 18 e da NBR 5682/77 Contrato, execução e supervisão de 

demolições.  

Procedimentos de execução 

• Antes de iniciar a demolição, analisar a estabilidade da estrutura.  

• Checar se os EPC necessários estão instalados.  

• Usar os EPI exigidos para a atividade.  

• Remover a argamassa com uso de talhadeira e marreta.  

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²). 

 

3.2 - ORSE (21) - Demolição de meio-fio granítico ou pre-moldado 

Conceito 

Quebra e retirada de meio-fio. 

Recomendações 

Retirada de meio-fio de concreto com reaproveitamento. 

  

Procedimentos de execução 

Deverão ser retirados os meios-fios, utilizando-se ferramentas adequadas e os critérios 

de segurança recomendados. Os meios-fios serão limpos e transportados e armazenados. 
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Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro linear (m). 

 

3.3 - ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X 

BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). 

AF_06/2016 

 

Conceito 

         Assentamento de guia em trecho reto. 

 Recomendação 

         Quando a guia for de concreto simples, este deverá apresentar uma resistência mínima 

aos vinte e oito dias de Rc >= 15 Mpa. 

 Procedimentos de execução 

             A vala para assentamento dos meios-fios deverá obedecer ao alinhamento, perfil e 

dimensão estabelecidas no projeto. O fundo da vala deverá ser regularizado e apiloado, 

deixando-o na cota desejada. Sobre o fundo da vala regularizado será lançado um lastro com 

espessura de 10 cm que poderá ser de brita (diâmetro máximo de 19 mm) ou de concreto magro 

( Rc = 10 Mpa ). 

         As guias serão assentes nas valas, sobre o lastro, com a face que não apresente falhas, 

para cima, obedecendo o alinhamento e as cotas de projeto. Os meios-fios serão rejuntados com 

argamassa de cimento e areia no traço 1:3. 

         O material escavado da vala deverá ser reposto e apiloado, ao lado da guia, após o 

assentamento da mesma. 

 Medição 

         Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro (m). 
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 3.4 - EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 

 

Conceito 

Execução de passeio com blocos intertravados de concreto. 

 Recomendações 

Deverá ser constituído por elementos intertravados com as seguintes espessuras: 

- tráfego pesado: 100mm 

- tráfego médio ou leve: 80 mm 

- vias de pedestres ou domiliares: 60mm 

 Procedimento de execução 

Concluídas as execuções dos subleitos, sub-base e base, inclusive nivelamento e 

compactação, a pavimentação com os elementos intertravados será executada partindo-se de 

um meio fio lateral. 

  Para evitar irregulariadades na superfície, não se deve trasitar sobre a base de areia ou 

pó de pedra após a compactação. 

  

Para compactação final e definição do perfil da pavimentação será empregado 

compactador do tipo placas vibratórias portáteis. 

As juntas de pavimentação serão tomadas com areia ou pó de pedra, utilizandose a 

irrigação para obter-se enchimento completo do vazio entre dois elementos vizinhos. 

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²). 
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3.5 - EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 

ARMADO. AF_08/2022 

 

Conceito 

         Execução de calçada em concreto estrutural ou não, com espessura definida no projeto. 

 Procedimentos de execução 

O dimensionamento da pavimentação será objeto de estudo específico. 

O acabamento é dado no próprio concreto de acordo com o especificado no projeto. 

Antes do lançamento do concreto, deve-se umedecer a base e as ripas, irrigando-as 

ligeiramente.  

Medição 

         Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²). 

 

3.6 - DECK EM MADEIRA IPE TRATADO 9CM 

 Item similar aos descritos anteriormente. 

 

3.7 - PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE VAGA COM TINTA EPÓXI, E = 10 CM, APLICAÇÃO 

MANUAL. AF_05/2021 

 

Conceito 

Execução de serviço de pintura de piso com tinta epoxi. 
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 Procedimentos de execução 

Deve ser aplicada sobre a superfície limpa, plana e livre de graxas usando o rolo de 

texturizar, de espuma rígida, brocha, desempenadeira, espátula ou escova; em dias muitos 

secos, a superfície deve ser ligeiramente umedecida a fim de melhorar a aderência da tinta. 

Para obter a superfície texturada deve-se espalhar a tinta sobre a superfície com o rolo numa 

só direção e passar o rolo na outra direção, sem tinta, marcando levemente a superfície. 

 Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro (m). 

 

3.8 - PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 

INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021 

Item similar aos descritos anteriormente. 

 

4- ESPELHO D’ÁGUA 

4.1 - MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

 

4.1.1 - ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM CARGA, DESCARGA E 

TRANSPORTE DE SOLO DE 1ª CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAÇAMBA: 0,8 M³ / 111HP), FROTA DE 4 CAMINHÕES BASCULANTES DE 18 M³, DMT 

DE 1,5 KM E VELOCIDADE MÉDIA18 KM/H. AF_05/2020 

Conceito 

Escavação com retroescavadeira material de 1ª categoria com profundidade entre 1,50m 

e 3,00m. 

Recomendações 

Antes de iniciar a escavação, o executante deverá informar-se a respeito de galerias, 

canalizações e cabos, na área onde serão realizados os trabalhos. 
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Procedimentos de execução 

A escavação do solo e a retirada do material serão executados com ajuda dos 

maquinários, obedecendo aos critérios de segurança recomendados. 

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico (m³). 

 

4.1.2 - TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

Conceito 

Transporte em caminhão, até uma distância de 30 km. 

  

Procedimentos de execução 

O transporte será realizado em caminhão basculante de 18,0 m³ de capacidade até uma 

distância de 30,0km. 

  

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico x quilômetro (m³xkm). 

 

4.1.3 - CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM 

CAMINHÃO BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

 

Conceito 
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Carga, manobra e operação de descarga excluindo o transporte de material de 1ª 

categoria. 

  

Recomendações 

Deverão ser tomadas todas as providências e cautelas aconselháveis para a segurança 

dos operários, garantia das propriedades vizinhas, redes públicas e preservação do meio 

ambiente. 

  

Procedimento de execução 

A operação de escavação, carga e descarga de material de 1ª categoria deverá ser 

executada utilizando o trator de esteiras e a carregadeira frontal, ou equipamento similar. 

  

Medição 

Para fins de recebimento a unidade de medição é o metro cúbico (m³). 

 

4.2 - ESTRUTURA 

 

4.2.1 -  PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3, 40% DE ARGAMASSA EM 

VOLUME - AREIA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS - FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF_08/2022 

Conceito 

Execução de concreto ciclópico com 30% de pedra de mão, com fck maior ou igual a 

15mpa. 

Recomendações 
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Para a fabricação do concreto deverão ser atendidas as condições estabelecidas na NBR 

12654 - Controle tecnológico de materiais componentes do concreto, NBR 12655 Preparo, 

controle e recebimento de concreto, NBR 8953 - Concreto para fins estruturais classificação 

por grupo de resistência e NBR 6118 - Projeto e execução de obras de concreto armado. 

Os equipamentos de medição, mistura e transporte deverão estar limpos e em perfeito 

funcionamento, para se obter melhor qualidade do produto. 

  O estabelecimento do traço do concreto a se adotar terá como base a resistência 

característica à compressão, especificada no projeto, dimensões das peças, disposições das 

armaduras, sistema de transporte, lançamento, adensamento, condições de exposição e de uso, 

previstos para a estrutura. 

 Junto com o traço estabelecido deverão ser fornecidas as seguintes informações: 

- resistência característica à compressão que se pretende atender; 

- tipo e classe do cimento; 

- condição de controle; 

- características físicas dos agregados; 

- forma de medição dos materiais; 

- idade de desforma 

- consumo de cimento por m3 

- consistência medida através do "slump" 

- quantidades de cada material que será medida de cada vez; 

- tempo de início de pega. 

  Deverão ser realizados ensaios de consistência do concreto, através do abatimento do 

tronco de cone ou teste do "slump", de acordo com a NBR 7223 - Determinação da consistência 

pelo abatimento do tronco de cone, sempre que: 

- iniciar-se a produção do concreto (primeira amassada); 
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- reiniciar-se a produção após intervalo de concretagem de duas horas; 

- houver troca de operadores; 

- forem moldados corpos de prova; A modificação do traço, para ajuste da consistência, só 

poderá ser feita por técnico qualificado para tal. 

Para controle da resistência deverão ser moldados corpos de prova com o concreto 

recém-produzido, de acordo com o que prevê a NBR 12655 - Preparo, controle e recebimento 

de concreto e NBR 5738 - Moldagem e cura dos corpos-de-prova de concreto cilíndricos ou 

prismáticos. 

O concreto produzido deverá ser utilizado antes do início da pega. Na falta de 

conhecimento laboratorial, pode-se estabelecer um tempo máximo de 1h 30 min, desde que 

haja constante homogeneização, podendo esse tempo ser modificado pela ação de aditivos. 

Procedimentos de execução 

O cimento será medido em massa, adotando-se o valor de 50 kg para o saco de cimento 

e os demais materiais serão medidos em volume através de padiolas previamente 

dimensionadas. A água de amassamento será medida em volume e se preciso, ajustada em 

função da consistência da mistura, que seja adequada. 

Não será permitido misturar de uma só vez uma quantidade de material superior à 

estabelecida. 

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico (m³). 

 

4.2.2 - LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU 

RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

Conceito 
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         Material constituído por uma mistura adequadamente dosada de cimento portland, 

agregado graúdo, agregado miúdo e água no traço 1:4:8, utilizado geralmente para 

regularizações. 

 Procedimentos de Execução 

         O cimento será medido em massa, adotando-se o valor de 50 kg para o saco de cimento 

e os demais materiais serão medidos em volume através de padiolas previamente 

dimensionadas. A água de amassamento será medida em volume e se preciso, ajustada em 

função da consistência da mistura. 

         Não será permitido mistura de uma só vez, uma quantidade de material superior à 

estabelecida tomando como base um saco de cimento. 

 Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²). 

 

4.2.3 - APLICAÇÃO DE LONA PLÁSTICA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTOS DE 

CONCRETO. AF_04/2022 

Conceito  

Fornecimento/instalacao lona plastica preta  

Procedimentos de execução  

Para a impermeabilização será colocada uma lona preta plástica de 150 micras Medição  

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²).  

 

4.2.4 - TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2), DIAMETRO 

DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA MALHA = 10 X 10 CM 

Item similar aos descritos anteriormente. 
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4.2.5 - CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

 Item similar aos descritos anteriormente. 

 

4.2.6 - PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO RÚSTICO, 

ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020 

Conceito 

Execução de revestimento de piso cimentado. 

 Recomendações 

A base deverá estar nivelada, desempenada, curada e endurecida. 

 Procedimento de execução 

Sobre a base de regularização, serão colocadas as juntas de dilatação, que poderão ser 

de plástico, vidro ou outro material compatível formando quadrados. 

Será empregada a argamassa constituída de cimento e areia média ou grossa sem 

peneirar, no traço 1:4, com ou sem impermeabilizante. A superfície terá o acabamento 

desempenado, podendo ser queimado com cimento portland. 

 Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²). 

 

4.3 - REVESTIMENTO 

 

4.3.1 - IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS. AF_09/2023 
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Conceito 

Impermeabilização  

Recomendações 

O serviço de execução da impermeabilização deverá seguir as orientações constantes no 

projeto e deve ser realizado de forma a evitar a passagem de águas. 

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade (m²). 

 

4.3.2 - CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

 Conceito 

Camada de argamassa constituída de cimento, cal e areia, possuindo baixa consistência, 

destinada a promover maior aderência entre a base e a camada de revestimento. 

Recomendações 

O procedimento de execução do chapisco deverá obedecer ao previsto na NBR 7200 - 

Revestimentos de paredes e tetos com argamassas – materiais, preparo, aplicação e manutenção. 

O chapisco deverá ser aplicado sobre as bases que não apresentem condições adequadas 

de aderência, como as bases lisas, densas pouco porosas e de baixa capacidade de sucção. 

Deverão ser chapiscadas, também, as bases que apresentem sucção heterogênea. 

Produtos adesivos poderão ser adicionados à argamassa de chapisco, para melhorar as 

condições de aderência, desde que compatíveis corri o cimento empregado e com o material da 

base. 
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Preparo da base 

As bases de revestimento deverão atender às condições de planeza, prumo e 

nivelamento, fixadas pela especificação da norma brasileira. 

Para aplicação do chapisco, a base deverá estar limpa, livre de pó, graxas, óleos, 

eflorescências, materiais soltos, ou quaisquer produtos que venham prejudicar a aderência. 

Quando a base apresentar elevada absorção, deverá ser suficientemente molhada. 

Procedimentos de execução 

A aplicação do chapisco deverá ser realizada através de aspersão vigorosa da argamassa, 

continuamente sobre toda área da base, que se pretende revestir. 

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²). 

 

4.3.3 - EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 

APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE 

VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_09/2022 

Conceito 

Camada de revestimento utilizada para cobrimento do chapisco. propiciando urna 

superfície que permita receber o recebimento decorativo. 

Recomendações 

O procedimento de execução do emboço deverá obedecer ao previsto na NBP, 7200 - 

Revestimento de paredes e tetos com argamassas - materiais, preparo, aplicação e manutenção. 

O emboço deverá aderir bem ao chapisco e, preferencialmente, ter resistência inferior a 

este. Deverá possuir textura e composição uniforme, proporcionar facilidade na aplicação 

material ou no processo mecanizado. O aspecto e a qualidade da superfície final deverão estar 

de acordo com a decoração especificada. 
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Procedimento de execução 

A espessura da camada de emboço deverá ter no máximo 5 mm. 

O plano de revestimento será determinado através de pontos de referências, dispostos de 

forma tal, que a distância entre eles seja compatível com o tamanho da desempenadeira, a ser 

utilizada. Nesses pontos, deverão ser fixados taliscas de madeira ou cacos planos de material 

cerâmico, usando-se para tanto, argamassa idêntica a que será empregada no revestimento. 

Uma vez definido o plano de revestimento, deverá ser feito o preenchimento de faixas 

entre as taliscas, empregando-se argamassa que será serrafiada, constituindo as guias ou 

mestras. 

Estando a área preenchida por argamassa, deverá ser feita a retirada do excesso e 

regularização da superfície, pela passagem da desempenadeira. Em seguida, deverão ser 

preenchida as depressões, mediante novos lançamentos de argamassa, nos pontos necessários, 

repetindo-se a operação, até conseguir uma superfície cheia e homogênea. 

O acabamento final deverá ser executado de acordo com o tipo de textura desejado. 

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²). 

 

4.3.4 - Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Eliane, linha galeria chumbo mesh ou 

similar, pei - 2, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive 

regularização de base ou emboço - Rev 01 

Conceito 

Execução de revestimento em superfície vertical com cerâmica. 

  

Recomendações 
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Os materiais deverão ser de procedência conhecida e idônea e deverão obedecer às 

especificações de projeto. As cerâmicas, azulejos, pastilhas e outros materiais, serão 

cuidadosamente classificados no canteiro de serviço quanto à sua qualidade, calibragem e 

desempeno, rejeitando-se todas as peças que apresentarem defeitos de superfície, discrepância 

de bitolas ou empeno. As peças serão armazenadas em local seco e protegido, em suas 

embalagens originais de fábrica. 

No seccionamento das cerâmicas, será indispensável o esmerilhamento da linha de corte, 

de modo a se obter peças corretamente recortadas, com arestas vivas e perfeitas, sem 

irregularidades perceptíveis. 

Procedimento de execução 

Antes do assentamento da cerâmica, serão verificados os pontos das instalações elétricas 

e hidráulicas, bem como os níveis e prumos, a fim de obter arremates perfeito e uniformes de 

piso e teto, especialmente na concordância da cerâmica com o teto. 

A cerâmica deverá permanecer imerso em água limpa durante 24 horas, antes do 

assentamento. As paredes devidamente emboçadas, serão suficientemente molhas com 

mangueira, no momento do assentamento da cerâmica. 

Para o assentamento das peças, tendo em vista a plasticidade adequada, deverá ser utilizada 

argamassa de cimento e areia no traço 1:4, quando não especificado pelo projeto ou 

fiscalização. Desde que especificados pelo projeto ou fiscalização, poderão ser utilizadas 

argamassa pré-fabricadas. As juntas terão espessura constante, com largura mínima de 2mm. 

Para fachada a largura mínima é de 7mm. 

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²). 

 

4.4 - BOMBA E LUMINÁRIAS 
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4.4.1 - Conjunto moto-bomba com motor de 1/2 cv, monofásico, bomba centrífuga, 

sucção=3/4", recalque=3/4", pr. máx. 23 mca, alt. sucção 8 mca. faixas hm (m) - q (m3/h) : 

(20-2,1)(17-2,9)(14-3,4)(11-3,9)(8-4,3)(5-4,7), inclusive chave de partida direta 

 

Conceito  

Instalação de conjunto moto-bomba.  

Procedimento de execução  

A instalação deve seguir as orientações do fabricante.  

Medição  

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade (und).  

 

4.4.2 - Luminária led, 9W monocromático  branco p/ piscina  SODRAMAR ou  similar 

 

Conceito 

Instalação de luminária no espelho d’água. 

Recomendações 

Verificar antes da energização a correção das ligações. Energizar e verificar a 

focalização e o nível de iluminação projetado. 

Procedimento de execução 

A montagem compreenderá: A montagem dos chumbadores, a montagem da luminária 

e acessórios, a localização da luminária e a ligação elétrica. 

Medição 

Para fins de fornecimento, a unidade de medição é a unidade (und). 

 

4.4.3 - Abrigo em alvenaria (1.20 x 1.00m) para conjunto de moto-bomba, incluindo chapisco, 

reboco, esquadria de ferro e cobertura com telha canal comum. 

 

 Item similar aos descritos anteriormente. 
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4.5 - HIDRÁULICA 

 

4.5.1 - TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

 

Conceito 

Execução de rede de água fria.  

Recomendações 

         O executante deverá assegurar-se de que o traçado e o diâmetro das tubulações seguem 

rigorosamente o previsto no projeto executivo. As declividades constantes do projeto deverão 

ser sempre respeitadas.  

Procedimentos de Execução 

         Os pontos dos tubos deverão estar em esquadro e chanfradas. Será passada lixa d’água 

nas paredes internas da bolsa e pontas dos tubos e conexões a serem colocadas para tirar o brilho 

e facilitar a aderência. 

A ponta e a bolsa dos tubos e conexões serão limpas, passando-se solução limpadora. 

         Será aplicado o adesivo para PVC com pincel. Deverá ser verificada a penetração do 

tubo na bolsa.  

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro (m). 

 

4.5.2 - Ralo de fundo para piscina, anti-turbilhão, 15 x 15 cm, marca sodramar ou similar 

 

 Item similar aos descritos anteriormente.  
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5.0 - QUIOSQUE NOVO 

5.1 - FUNDAÇÃO 

 

5.1.1 - ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021 

 

Conceito 

Escavação manual de valas em material de 1ª e 2ª categoria com profundidade até 

1,30m.  

Recomendações 

Antes de iniciar a escavação, o executante deverá informar-se a respeito de galerias, 

canalizações e cabos, na área onde serão realizados os trabalhos.  

Procedimentos de execução 

A escavação do solo e a retirada do material serão executados manualmente, 

obedecendo aos critérios de segurança recomendados.  

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico (m³). 

 

5.1.2 - LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU 

RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

 

 Item similar aos descritos anteriormente.  

 

5.1.3 - ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CERÂMICA, DE 

14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_05/2020 
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Conceito 

Execução de alvenaria com tijolos cerâmicos furados. 

Recomendações 

Para o levante da alvenaria, argamassa deverá ser plástica e ter consistência para suportar 

o peso dos tijolos e mantê-los alinhados por ocasião do assentamento. O traço deverá ser 

determinado em função das características dos materiais locais Como dosagem inicial, 

recomenda-se a proporção 1:2:8 em volume, sendo uma parte de cimento, duas de cal e 8 partes 

de areia média ou grossa. O traço deverá ser ajustado experimentalmente observando-se a 

característica da argamassa quanto a trabalhabilidade. 

Adições poderão ser utilizadas, desde que tenham compatibilidade com os aglomerantes 

empregados na fabricação da argamassa e com o, tijolo. Para o seu uso deverá se ensaios prévios 

e, caso se aplique, seguir as recomendações do fabricante. 

As dimensões do tijolo cerâmico furado, especificado neste item, deverão corresponde às 

dimensões padronizadas na NBR 5711 da ABNT. As demais características do componente 

cerâmicos deverão tender às atender às condições especificadas na NBR 7171 da ABNT. 

Para o assentamento, os tijolos deverão estar umedecidos, de modo a evitar a absorção de 

água da argamassa e não prejudicar sua aderência. 

Nas obras com estrutura de concreto armado, a alvenaria deverá ser interrompida abaixo 

das vigas ou lajes e o preenchimento deste espaço deverá ser executado de acordo com as 

instruções constantes na NBR 8545 da ABNT. 

Os procedimentos para colocação de vergas, contra-vergas, elementos auxiliares de 

concreto, parapeito e peças para fixação de batentes e rodapés e execução de oitão deverão 

atender as recomendações' da NBR 8545 da ABNT. 

Procedimento de execução 

O serviço será iniciado preferencialmente pelos cantos, com os tijolos assentados sobre 

uma camada de argamassa previamente estendida, alinhados pelo seu comprimento. Caso as 

dimensões dos tijolos a empregar obrigarem a pequena alteração desta espessura, as 
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modificações nas plantas serão feitas pelo empreiteiro, sujeitas a aprovação da fiscalização, não 

implicando, porém qualquer alteração no valor do contrato. 

Deverá ser utilizado o prumo de pedreiro para o alinhamento vertical da alvenaria; entre 

dois cantos ou extremos já levantados esticar-se-á uma linha que sentirá de guia, garantindo-se 

o prumo e horizontalidade da fiada. 

As juntas entre os tijolos deverão estar completamente cheias, com espessura de 10 mm. 

Em alvenarias aparentes estas juntas poderão ser frisadas. As juntas verticais não deverão 

coincidir entre fiadas contínuas de modo a garantir a amarração dos tijolos. No caso de 

assentamento dos tijolos com juntas verticais contínuas (juntas a prumo), será obrigatório o uso 

de armaduras longitudinais, situadas na argamassa de assentamento, distanciadas cerca de 60 

mm na altura.  

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico (m³). 

 

5.1.4 - IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS. AF_09/2023 

 

 Item similar aos descritos anteriormente. 

Item 5.1.5 á 5.1.14 

Conceito 

O concreto será composto de cimento Portland ou comum, água, areia, agregado graúdo 

e aditivos que se revelem necessários para a obtenção de melhor trabalhabilidade ou outras 

propriedades. 

Recomendações 

A proporção nos quais os vários componentes serão usados na composição da mistura 

será determinada pela CONTRATADA, por qualquer método de dosagem racional, baseado na 

pesquisa dos agregados e da granulometria mais adequada e na melhor relação água-cimento, 
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com o fim de assegurar uma mistura plástica, trabalhável segundo as necessidades de utilização, 

e um produto que após cura apropriada e um adequado período de endurecimento, tenha a 

durabilidade, impermeabilidade e resistência requeridos, sem o uso excessivo de cimento. 

  

Procedimento de execução 

O concreto deverá ter a consistência necessária para permitir o perfeito adensamento. 

Para evitar o aparecimento de fissuras por retração térmica, o teor de cimento deverá ser o 

mínimo possível para se atingir a resistência exigida. 

O concreto deverá ser adensado até a densidade máxima praticável através de processos 

que provoquem a saída do ar, facilitem o arranjo interno dos agregados e melhorem o contato 

do concreto com as fôrmas e as armaduras. 

O adensamento do concreto poderá ser feito por meio manual ou mecanizado (uso de 

vibradores). Em todo momento deverá haver atividade de vibração suficiente para assegurar o 

adensamento satisfatório de todo o concreto lançado. 

 Deverão ser evitadas vibrações excessivas que possam causar segregação e exudação. 

Como existe possibilidade de retrações, tanto térmicas como hidráulicas, estas últimas poderão 

ser minimizadas mediante cura imediata e constante. 

A molhagem de toda superfície de concreto deverá ser continuada por 14 dias. No caso 

de haver condições, poderá ser mantido um espelho d'água de 5 cm de altura. 

Todas as superfícies de concreto expostas ao ar livre deverão ser mantidas 

continuamente úmidas durante, pelo menos, três dias após o lançamento do concreto. 

Nos lugares onde não for possível cobrir o concreto com areia, serragem molhada ou 

outro material semelhante, as superfícies de concreto deverão ser permanentemente irrigadas. 

 

 

5.2 - FECHAMENTO 
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5.2.1 - ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 

COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 

 

 Item similar aos descritos anteriormente. 

 

5.2.2 - CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO. 

AF_03/2016 

Conceito 

A cinta de amarração, elemento muito presente em grande parte das casas térreas 

brasileiras, é uma estrutura simples de construir e que garante a sustentação das paredes e a 

sua firmeza, evita acidentes, rachaduras e outros problemas estruturais. 

Procedimentos de execução 

Para criar a cinta de amarração, deve ser passada a fiada inteira usando tijolos do tipo 

canaleta, depois colocados os vergalhões, sendo que nenhum tijolo deve ficar desguarnecido. 

O melhor é colocar os vergalhões unidos na mesma posição, se possível, com variações 

mínimas: isso vai aumentar a solidez da parede. 

Depois de instalar os vergalhões jogue o concreto por cima. Agora, você deve esperar 

o concreto passar pelo processo de secagem antes de continuar.  

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro (m). 

 

5.2.3 - VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. 

AF_03/2016 

 

 Item similar aos descritos anteriormente. 

 

5.2.4 - VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 
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 Item similar aos descritos anteriormente. 

 

5.2.5 - CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE MAIS DE 1,5 M DE 

COMPRIMENTO. AF_03/2016 

 

Item similar aos descritos anteriormente. 

 

5.3 - REVESTIMENTO 

 

5.3.1 - CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

 

 Item similar aos descritos anteriormente. 

 

5.3.2 - EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA 

DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022 

 

Item similar aos descritos anteriormente. 

 

5.3.3 - REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS 

PAREDES. AF_02/2023_PE 

 

Item similar aos descritos anteriormente. 

 

 

5.4 - COBERTA 
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5.4.1 - TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 

Conceito 

Execução de estruturas em madeira para coberturas em telha cerâmica 

  

Recomendações 

A execução do madeiramento deverá obedecer aos desenhos do projeto da estrutura da 

cobertura. 

O madeiramento será em maçaranduba ou equivalente. O projeto de telhamento 

obedecerás NBR 6120 (NB 5) e NBR 6123 (NB 599). 

  

Procedimentos de Execução 

A estrutura de madeira será constituída por cumeeira terças, caibros, ripas e respectivas 

peças de apoio. A inclinação mínima será a indicada pelo fabricante da telha. 

Todas as conexões, emendas ou samblagens serão tão simples quanto possível, devendo 

permitir satisfatória justaposição das superfícies em contato. As emendas coincidirão com os 

apoios, sobre os ossos das tesouras, quando houver, de forma a obter-se maior segurança, 

solidarização e rigidez na ligação. Todas as emendas, conexões ou samblagens principais, 

levarão reforços de chapa de aço, de forma e seção apropriadas ou parafusos com porcas. Todas 

as emendas de linhas leverão talos de chapa ou braçadeiras com parafusos.  

Medição 

Para fins de recebimento, a umidade de medição é o metro quadrado (m²). 

 

5.4.2 - COBERTA EM PALHA DE CARNAÚBA 
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5.4.3 - PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 

 

Concreto 

Execução de tratamento em madeiras com cupinicida e fungicida. 

Procedimentos de execução 

Execução e pintura com substância tóxica. Quando a madeira é seca, a aderência é boa, 

podendo haver até 1,0 mm de penetração. Geralmente usa-se creodoto, piche ou alcatrão. 

Poderá se executar a imunização por imersão, colocando-se a madeira em tanques com 

a substância tóxica, durante certo tempo, que varia com a espessura da peça e com o imunizante. 

Geralmente usa-se o bicloreto de mercúrio. 

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²). 

 

 

5.5 - ELÉTRICA 

5.5.1 - CABO - COBRE 

 

5.5.1.1 - CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 

Conceito 

Enfiação dos fios ou cabo de cobre isolado no eletroduto e identificação de suas 

extremidades e a ligação dos pontos extremos. 

Recomendações 
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Os fios ou cabos de cobre isolados devem ser preparados para evitar que se torça e 

cortados nas medidas necessárias à enfiação. 

Após a montagem deverão ser verificados a continuidade de cada fio ou cabo e o 

isolamento entre fios e fio terra. 

Procedimento de execução 

A instalação deverá consistir na passagem dos fios utilizando o arame guia através de 

eletrodutos, conexões, caixas de passagem existentes entre os pontos de ligação. Deverão ser 

respeitados o número máximo de condutores por duto, as tensões de tracionamento e os raios 

de curvatura admissível.  

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro (m). 

 

5.5.1.2 - CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 

 Item similar aos descritos anteriormente. 

 

 

5.5.2 - ELETRODUTOS 

 

 

5.5.2.1 - ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

 

Conceito 

Instalação de eletroduto flexível. 
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Procedimento de execução 

Deverá ser feito o rasgo na alvenaria para colocação do eletroduto. O assentamento do 

eletroduto deverá obedecer ao projeto e o alinhamento. 

O rasgo deverá ser preenchido empregando-se uma argamassa mista de cal hidratada e 

areia média sem peneiras, traço 1:4 com 150 kg de cimento. 

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em metros (m). 

 

5.5.3 - DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

 

5.5.3.1 - DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

 

Conceito 

Instalação de disjuntor monofásico em quadro de distribuição de luz. 

Recomendações 

Antes da energização do disjuntor, deverá ser verificada a livre movimentação da 

alavanca e o correto fechamento da porta do quadro. Após a energização deverá ser verificada 

a correta alimentação dos circuitos comandados. 

Procedimento de execução 

Será feita a montagem mecânica a ligação elétrica do disjuntor. O disjuntor será fixado 

na estrutura do quadro. Em seguida, será feita a ligação elétrica do disjuntor e a colocação do 

espelho. 

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade (und). 
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5.5.3.2 - DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

 

 Item similar aos descritos anteriormente. 

 

 

5.5.4 - DISPOSITIVOS ELÉTRICOS 

 

5.5.4.1 - TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

Conceito 

Instalação de ponto de tomada. 

Procedimento de execução 

Deverá ser feito o rasgo na alvenaria para colocação da tomada. O assentamento das 

tomadas deverá obedecer ao projeto e o alinhamento. 

O rasgo deverá ser preenchido empregando-se uma argamassa mista de cal hidratada e 

areia média sem peneiras, traço 1:4 com 150 kg de cimento. 

A instalação dos fios utilizará o arame guia através de eletrodutos, conexões, caixas de 

ferragem existentes entre os pontos de ligação. Deverão ser respeitados os números máximos 

de condutores por duto, as tensões de tracionamento e os raios de curvatura admissíveis. 

Após a montagem, deverão ser verificados a continuidade de cada fio e o isolamento 

entre os fios e o fio terra.  

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade (und). 

 

5.5.4.2 - TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
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 Item similar aos descritos anteriormente. 

 

5.5.4.3 - INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 

Conceito 

Instalação de interruptor simples. 

Procedimento de execução 

Deverá ser feito o rasgo na alvenaria para colocação do interruptor. O assentamento do 

interruptor deverá obedecer ao projeto e o alinhamento. 

O rasgo deverá ser preenchido empregando-se uma argamassa mista de cal hidratada e 

areia média sem peneiras, traço 1:4 com 50 kg de cimento. 

A instalação dos fios utilizará o arame guia através de eletrodutos, conexões, caixas de 

ferragem existentes entre os pontos de ligação. Deverão ser respeitados os números máximos 

de condutores por duto, as tensões de tracionamento e os raios de curvatura admissíveis. 

Após a montagem, deverão ser verificados a continuidade de cada fio e o isolamento 

entre os fios e o fio terra.  

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade (und). 
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3.1.2 -  TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE 

CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 

Item similar ao descrito anteriormente. 

 

5.5.4.4 - INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

Item similar aos descritos anteriormente. 

 

5.5.5 - QUADROS E ENTRADA ELÉTRICA 

 

5.5.5.1 - Quadro de distribuição de embutir, em resina termoplástica, para até 16 disjuntores, 

com barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores 

Conceito 

Instalação de quadro de distribuição de luz, montagem embutida em alvenaria, com 

divisões. 

Recomendações 

Deverá ser verificado o correto funcionamento das portas e a movimentação dos arama 

guias nos eletrodutos. 

Procedimento de execução 

Deverá ser feita uma abertura na alvenaria para a colocação do quadro. A instalação 

deverá obedecer ao projeto elétrico, o nível, o prumo e o alinhamento. Será feita a recomposição 

da alvenaria e a ligação do quadro aos eletrodutos. 

Medição 
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Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade (und). 

 

5.5.5.2 - ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, SUBTERRÂNEA, MONOFÁSICA, COM 

CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSA 

MURETA DE ALVENARIA). AF_07/2020_PS 

 

5.5.5.3 - Caixa de inspeção  0,30 x 0,30 x 0,40m 

Conceito 

         Execução do serviço de caixa de caixa de inspeção. 

Procedimentos de execução 

         As medidas das caixas serão internas. As tampas das caixas serão em concreto. 

         As caixas serão executadas em tijolo de 1/2 vez com tijolos cerâmicos, assentados com 

argamassa no traço 1:2:8, ou pré moldadas. 

         A alvenaria será chapiscada no traço 1:3 e revestimento em cimentado no traço 1:4. 

Medição 

         Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade (un). 

 

5.5.5.4 - CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 

DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 

Conceito 

Instalação de caixa de inspeção. 

Procedimento de execução 

         Seguir especificações do fabricante. 
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Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade (und). 

 

5.5.5.5 - HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

Conceito 

Instalação de haste de aterramento. 

Procedimento de execução 

         Seguir especificações do fabricante. 

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade (und). 

 

5.5.6 - LUMINÁRIAS 

 

5.5.6.1 - LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 

FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2020 

Conceito 

Instalação de conjunto de luminária. 

Recomendações 

Verificar antes da energização a correção das ligações. Energizar e verificar a focalização e o 

nível de iluminação projetado. 

Procedimento de execução 

A montagem compreenderá: A montagem dos chumbadores, a montagem da luminária e 

acessórios, a localização da luminária e a ligação elétrica. 



 

36 
 

Medição 

Para fins de fornecimento, a unidade de medição é a unidade (und). 

 

5.5.6.2 - LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, COM GRADE, DE SOBREPOR, COM 1 

LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2020 

Item similar aos descritos anteriormente. 

 

5.6 - ESGOTO 

 

5.6.1 - TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 

Conceito 

Assentamento de tubo de PVC. 

Recomendações 

Os cortes dos tubos deverão ser feitos rigorosamente no esquadro, para que a junção não 

se desenvolva torta. As juntas deverão ser concêntricas à periferia do tubo.  

Procedimento de execução 

Serão preparados cuidadosamente os componentes a assentar, limpando a rosca externa 

dos tubos e a rosca interna das peças e conexões. 

As juntas deverão apresentar perfeita estanqueidade e, para isso, deverão ser vedadas. 

Os cortes nos tubos deverão ser em secção reta. 

As extremidades das tubulações deverão ser mantidas tamponadas com “caps” durante 

a execução, sendo o tamponamento retirado apenas na ocasião do assentamento das peças. Não 
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será permitido o uso de rolhas, madeiras, pepel e estopas para vedação de extremidades e pontos 

de alimentação. 

As passagens de tubos por furos ou aberturas nas estruturas de concreto armado deverão 

ser colocadas antes da concretagem, com folga suficiente para que as tubulações não sejam 

afetadas pela dilatação e/ ou outros esforços estruturais. As tubulações somente poderão ser 

embutidas na estrutura de concreto armado, quando tal fato for previsto no projeto estrutural.  

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro (m). 

 

5.6.2 - TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 

 Item similar aos descritos anteriormente. 

 

5.6.3 - TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

Item similar aos descritos anteriormente. 

 

5.6.4 - CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36 L), RETANGULAR, EM 

ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 0,2X0,4 M, 

ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020 

Item similar aos descritos anteriormente. 

 

5.6.5 - Caixa de inspeção  0,30 x 0,30 x 0,40m 
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Item similar aos descritos anteriormente. 

 

5.6.6 - TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 

INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 2138,2 L (PARA 5 

CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA 

Conceito 

Execução de fossas sépticas. 

Recomendações 

A execução de fossas e efluentes obedecerão às normas de ABNT, em particular a NB-

41181 – construção e instalação de fossas sépticas e disposição dos efluentes finais (NBR – 

7229). 

Atenderá também ao projeto respectivo, o qual deverá ser aprovado pelos órgãos 

competentes com jurisdição sobre o assunto. 

A localização de fossas sépticas deverá ser de forma a atender às seguintes condições: - 

Possibilidade de fácil ligação do coletor predial ao futuro coletor público; 

- Facilidade de acesso, tendo em vista a necessidade de remoção periódica do lodo digerido; 

- Afastamento mínimo de 20m de qualquer manancial. 

Os despejos deverão ser tratados e afastados de maneira que não sejam observados 

odores desagradáveis, presença de insetos e outros inconvenientes, bem como não ocorra 

poluição ou danos a: 

Manancial destinado ao abastecimento domiciliar: 

- Vida de águas receptoras; 

- Balneabilidade de praias e outras bacias de recreio e esporte; 

- Águas localizadas ou que atravessem núcleos de população; 
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- Solo capaz de afetar direta ou indiretamente pessoas ou animais 2.5. 

O efluente de fossas sépticas poderá ser depositado no solo (por irrigação superficial de 

valor de infiltração ou por infiltração subterrânea através de sumidouros), ou em valas de 

filtração (filtros biológicos) antes de lançamento em águas de superfície. 

Procedimento de execução 3.1. As fossas sépticas deverão ser constituídas de concreto, 

alvenaria ou outro material que atenda às condições de segurança, durabilidade, estanqueidade 

e resistência às agressões químicas dos dejetos, observadas as normas de cálculo e execução a 

elas concernentes. 

As tubulações deverão ser preferencialmente de PVC, ferro fundido, concreto ou outro 

material que atenda as condições estabelecidas no item anterior e às normas da ABNT. 4.  

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade (un). 

 

5.6.7 - SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 

INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,1 M² (PARA 

5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA 

Conceito 

Execução de sumidouro. 

 Recomendações 

A execução de sumidouros obedecerá às normas de ABNT, em particular a NB41181 – 

construção e instalação de fossas sépticas e disposição dos efluentes finais (NBR – 7229). 

Atenderá também ao projeto respectivo, o qual deverá ser aprovado pelos órgãos 

competentes com jurisdição sobre o assunto. 

A infiltração subterrânea através de sumidouro, poderá ser feito quando o solo for 

suficientemente permeável e as águas subterrâneas, que passam a constituir manancial de água 

potável, estiverem em profundidade conveniente, de modo a não haver perigo de contaminação. 
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Sempre que possível será recomendado a construção de dois sumidouros para funcionamento 

alternado. 

Procedimento de execução 

Os sumidouros deverão ter as paredes revestidas de alvenaria de tijolos, assentados com 

juntas livres ou anéis pré-moldados de concreto convenientemente furados, podendo ter ou não 

enchimento de cascalho, pedra britada, coque com recobrimento de areia grossa. 

As lajes de cobertura dos sumidouros deverão ficar no nível do terreno. Serão 

confeccionados com concreto armado e dotadas de abertura de inspeção com tampão e 

fechamento hermético, cuja menor dimensão será de 60 cm. 

As dimensões dos sumidouros serão determinadas em função da capacidade de absorção 

do terreno, calculado segundo as indicações constantes na NB-41181 (NBR7229), devendo ser 

considerados como superfície útil de absorção e do fundo das paredes laterais, até o nível de 

entrada do efluente na fossa. 

Os sumidouros não deverão atingir o lençol freático.  

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade (und). 

 

5.7 - ÁGUA FRIA 

 

5.7.1 - TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

Item similar aos descritos anteriormente. 

 

5.7.2 - REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E 

CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 
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Conceito 

Instalação de Registro gaveta. 

Recomendações 

Após a colocação do acessório, deverá ser verificado o funcionamento da instalação. 

Procedimentos de Execução 

O registro deverá ser instalado conforme indicado em projeto. 

 Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade (und). 

 

5.8 - ESQUADRIAS 

 

5.8.1 - PORTA DE MADEIRA, TIPO MEXICANA, MACIÇA (PESADA OU SUPERPESADA), 

80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

Conceito 

Colocação de porta de madeira. 

 Recomendações 

Deverão ser observados os níveis da porta, as dimensões do vão, as folgas necessárias e 

os pontos do reboco interno e externo. 

Procedimento de execução 

Após a colocação do batente, deverão ser fixadas ao batente a folha da porta por meio 

dos dispositivos de fixação que acompanham o caixilho. 

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade (und). 
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5.8.2 - JANELA DE MADEIRA (CEDRINHO/ANGELIM OU EQUIV.) DE CORRER COM 6 

FOLHAS (2 VENEZ. FIXAS, 2 VENEZ. DE CORRER E 2 DE CORRER PARA VIDRO), COM 

BATENTE, ALIZAR E FERRAGENS. EXCLUSIVE VIDROS, ACABAMENTO E 

CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

Item similar aos descritos anteriormente. 

 

5.8.3 - JANELA DE MADEIRA (PINUS/EUCALIPTO OU EQUIV.) TIPO BASCULANTE 

COM 2 FOLHAS PARA VIDRO, COM BATENTE, ALIZAR E FERRAGENS. EXCLUSIVE 

VIDROS, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

Item similar aos descritos anteriormente. 

 

5.8.4 - PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO, 2 

DEMÃOS. AF_01/2021 

Item similar aos descritos anteriormente. 

 

5.9 - LOUÇAS, GRANITOS E METAIS 

 

5.9.1 - Vaso sanitario c/caixa de descarga acoplada, linha saveiro, CELITE ou similar,  c/ 

engate pvc, assento universal AMANCO ou similar 

Conceito 

Instalação de vaso sanitário, constituído de material cerâmico. 

 Recomendações 
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Após a colocação do vaso sanitário, deverá ser verificado o funcionamento da 

instalação. 

Procedimentos de Execução 

O sanitário será fixado com buchas de nylon. Será feita a ligação do sanitário com a rede 

hidráulica existente. 

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade (und). 

 

5.9.2 - BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM,  

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

Conceito 

Colocação de barra de apoio. 

 Procedimento de execução 

A barra de apoio deverá ser fixada na parede com buchas de nylon. 

 Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade (und). 

 

5.9.3 - BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 0,50 X 0,60 M, PARA LAVATÓRIO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

Conceito 

Instalação de pia de cozinha e acessório metálico, constituído de material em aço inox. 

  

Recomendações 
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Após a colocação da pia e acessórios, deverá ser verificado o funcionamento da 

instalação. 

Procedimentos de Execução 

A pia será assentada e será feita a ligação da pia com a rede hidráulica existente. 

 Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade (und). 

 

5.9.4 - CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE, 

INCLUSO VÁLVULA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

Item similar aos descritos anteriormente. 

 

5.9.5 - BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA PIA DE 

COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

Item similar aos descritos anteriormente. 

 

5.9.6 - CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 56 X 33 X 12 CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

Item similar aos descritos anteriormente. 

 

5.9.7 - TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

Conceito 
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Instalação de acessório metálico. 

Recomendações 

Após a colocação do acessório, deverá ser verificado o funcionamento da instalação. 

Procedimentos de Execução 

A torneira será instalada em ligação nova. 

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade (und). 

 

5.9.8 - TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 1/2 OU 3/4, PARA PIA DE 

COZINHA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

Item similar aos descritos anteriormente. 

 

5.9.9 - Ducha manual com registro, linha aspen, ref. 1984 C35 ACT, da DECA ou similar 

Item similar aos descritos anteriormente. 

 

5.9.10 - Bancada em granito cinza andorinha, e=2cm 

Item similar aos descritos anteriormente. 

 

5.10 - PINTURA 

 

5.10.1 - FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023 
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Conceito 

Aplicação manual de fundo selador nas alvenarias para recebimento de pintura. 

Recomendações 

A aplicação deverá cobrir toda a área de alvenaria que receberá pintura. 

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²). 

 

5.10.2 - PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

 

Conceito 

Execução de serviço de pintura em paredes com tinta látex acrílica. 

Procedimento de execução. 

Deve ser aplicada sobre a superfície limpa, plana e livre de graxas usando o rolo de 

texturizar, de espuma rígida, brocha, desempenadeira, espátula ou escova; em dias muitos 

secos, a superfície deve ser ligeiramente umedecida a fim de melhorar a aderência da tinta. Para 

obter a superfície texturada deve-se espalhar a tinta sobre a superfície com o rolo numa só 

direção e passar o rolo na outra direção, sem tinta, marcando levemente a superfície. 3. 

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²).  

 

5.11 - PISO 
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5.11.1 - CONTRAPISO EM ARGAMASSA PRONTA, PREPARO MANUAL, APLICADO EM 

ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 

4CM. AF_07/2021 

Conceito 

Material constituído de uma mistura de cimento, areia e água, podendo conter adições e 

aditivos a fim de melhorar determinadas propriedades. 

 Recomendações 

Deverá ser preparada apenas a quantidade de argamassa necessária para cada etapa, a 

fim de se evitar o início do endurecimento, antes do seu emprego, ficando inutilizada a 

argamassa que apresentar sinais de endurecimento. Não deverá ser reaproveitada a argamassa 

retirada dos revestimentos em execução, a não ser que haja uma reciclagem adequada. 

      A dosagem prevista, especificada pela proporção, é em volume seco e deverá 

ser obedecida rigorosamente para cada aplicação. 

      A escolha da argamassa adequada deverá estar de acordo com a especificação 

da obra. 

 O cimento deverá ser medido em massa, 50 kg por saco, podendo ser adotado volume 

correspondente a 35 litros. A areia poderá ser medida em massa ou em volume em recipiente 

limpo e íntegro, dimensionado de acordo com o seu inchamento médio. A quantidade de água 

será determinada pelo aspecto da mistura, que deverá estar coesa e com trabalhabilidade 

adequada. 

 Procedimento de execução 

As argamassas devem ser misturadas por processo mecânico, até obtenção de uma 

mistura homogênea. Só é permitido o amassamento manual, para volumes inferiores a 0,10 m3 

de cada vez e quando autorizado pela fiscalização. 

O amassamento mecânico deverá ser contínuo, não sendo permitido tempo inferior a 3 

minutos. 
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A ordem de colocação, no misturador mecânico, deverá ser a seguinte: parte da água, 

areia, a adição, se houver, o cimento e o resto da água com o aditivo, se for o caso. 

Para amassamento manual, a mistura deverá ser executada em superfície plana, limpa, 

impermeável e resistente, seja em masseira, tablado de madeira ou cimentado, com tempo 

mínimo de mistura de 6 minutos. 

A mistura seca de cimento e areia deverá ser preparada com auxílio de enxada e pá. Em 

seguida, dispõe-se a mistura em forma de coroa e adiciona-se a água no centro da cratera 

formada. Prossegue-se então ao amassamento, até obtenção de uma massa homogênea, 

acrescentando, quando necessário, mais um pouco de água para conferir a consistência 

adequada. 

 Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²). 

 

5.11.2 - PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO RÚSTICO, 

ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020 

Conceito 

Execução de revestimento de piso cimentado. 

 Recomendações 

A base deverá estar nivelada, desempenada, curada e endurecida. 

 Procedimento de execução 

Sobre a base de regularização, serão colocadas as juntas de dilatação, que poderão ser 

de plástico, vidro ou outro material compatível formando quadrados. 

Será empregada a argamassa constituída de cimento e areia média ou grossa sem 

peneirar, no traço 1:3, ou conforme orientações técnicas, com ou sem impermeabilizante. A 

superfície terá o acabamento desempenado.  
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Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²) 

 

5.11.3 - REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 

10 M2. AF_02/2023_PE 

Item similar aos descritos anteriormente. 

 

Itens 6.0 a 6.9.4 similares aos descritos anteriormente. 

 

7.0 - PERGOLADOS E REDÁRIOS 

 

7.1 - INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO SOBRE PISO DE CONCRETO 

EXISTENTE. AF_11/2021 

Conceito 

Carramanchão em eucalipto tratado para coberta.  

Procedimento de execução 

Deverão ser assentadas as peças de eucalipto de acordo com o projeto arquitetônico, 

obedecendo todas medidas indicadas  

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade. (und). 

8.0 - PLAYGROUND 

 

8.1 - Brinquedo - Balanço Duplo, modelo M117, da Lúdico Brinquedos Inteligentes ou similar 
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Conceito 

Execução de balanço duplo. 

Recomendações 

O parque deverá ser instalado conforme recomendações do fabricante. 

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade (und). 

 

8.2 - Brinquedo - Gangorra Dupla, modelo M119, da Lúdico Brinquedos Inteligentes ou similar 

 Item similar aos descritos anteriormente. 

 

8.3 - Brinquedo - Play Aventura, modelo M-205, da Lúdico Brinquedos Inteligentes ou similar 

- fornecimento e montagem 

Item similar aos descritos anteriormente. 

 

 Itens 9.0 a 9.8.2 similares aos descritos anteriormente. 

 

10.0 - BANCOS 

 

10.1 - Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assento em concreto armado, sem encosto, 

pintado com tinta acrílica, 2 demãos 

Conceito 

         Execução de banco com tampo em concreto e estrutura em alvenaria. 

Procedimentos de Execução 
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             A execução do banco deverá obedecer ao projeto do mesmo. Será executado com 

estrutura em alvenaria de tijolos cerâmicos com tampo em concreto armado. 

Medição 

         Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro (m). 

 

10.2  - Banco de concreto pre-moldado com pintura, sem encosto (CONFORME PROJETO) 

Item similar aos descritos anteriormente. 

 

11.0 - VEGETAÇÃO 

 

11.1 - PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_05/2018 

Conceito 

Serviço de plantação de grama em placas. 

Recomendações 

As áreas a serem protegidas com grama deverão conter uma camada de no mínimo 10 

cm de terra vegetal, isenta de elementos que possam dar origem a outros tipos de vegetação. 

Procedimento de execução 

Deverão ser colocadas justapostas em seguida comprimidas. Após será aplicada uma 

camada de terra vegetal, de forma a preencher eventuais vazios entre as placas, e se proceder à 

irrigação inicial. Cuidados iniciais deverão ser tomados nos taludes para que se obtenha a 

fixação por enraizamento. 

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²). 
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11.2 - PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 

IGUAL A 2,00 M. AF_05/2018 

Conceito 

Serviço de plantação de mudas de árvores. 

Recomendações 

As áreas a serem plantadas devem ter uma camada de no mínimo 20 cm de terra vegetal, 

isenta de elementos que possam dar origem a outros tipos de vegetação. 

Procedimento de execução 

Deverão ser colocadas logo após será aplicada uma camada de terra vegetal, de forma a 

preencher eventuais vazios, e se proceder à irrigação inicial. Cuidados iniciais deverão ser 

tomados nos taludes para que se obtenha a fixação por enraizamento. 

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade (und). 

 

12.0 - PINTURA 

 

12.1 - PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA COM TINTA EPÓXI, E  = 30 CM, 

APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021 

 Item similar aos descritos anteriormente. 

12.2 - PINTURA ACRILICA PARA SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM PISO CIMENTADO 

Item similar aos descritos anteriormente. 

 

13.0 - SERVIÇOS DIVERSOS 
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13.1 - Lixeira em fibra de vidro, com capacidade 50l, com suporte (poste), FIOBERGLASS, 

REF. CLPD1085 ou similar 

Conceito 

Instalação de conjunto de lixeiras. 

Procedimento de execução 

         Seguir especificações do fabricante. 

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade (un). 

 

13.2 - Placa de inauguração de obra em alumínio 0,50 x 0,70 m 

Conceito 

         É obrigatório a instalação da placa em local visível. 

Recomendações 

         Trata-se de uma placa metálica, cuja especificação de material e medidas encontra-se 

detalhada na imagem a seguir. 
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Imagem – 01 

  

As dimensões descritas são uma sugestão, podendo ser adaptadas de acordo com o local 

de aplicação. 

O conteúdo textual da placa de obra se o seguinte padrão: abaixo do brasão da 

República, de disposição central no topo, é grafado o nome do empreendimento, seguido pelas 

assinaturas das principais autoridades em ordem hierárquica decrescente e a data da 

inauguração. 
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A placa de inauguração deve ser confeccionada de acordo com o Manual Visual de 

Placas e Adesivos de Obras, disponível no site >> Downloads. 

Medição 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade (und). 

 

13.3 - Copia da ORSE (2450) - Limpeza geral 

 

Conceito 

         Execução de limpeza geral da obra inclusive com unificação das instalações e 

equipamentos de obra para posterior entrega da obra. 

Procedimento de execução 

         Será removido todo o entulho da obra, sendo cuidadosamente limpos e varridos os 

acessos. 

         Todas as cantarias, pavimentação, revestimentos, cimentados, ladrilhos, pedras 

azulejos, vidros, aparelhos sanitários, etc. Serão limpos e cuidadosamente levados, de modo a 

não serem danificadas outras partes da obra por esses serviços de limpeza. 

A lavagem de mármore será procedida com sabão neutro, isento de álcalis cáusticos. 

As superfícies de madeira serão, quando for o caso, lustrados, envernizados ou 

encerados em definitivo. 

Haverá particular cuidado em remover-se de quaisquer detritos ou salpicos de argamassa 

endurecida nas superfícies das cantarias, dos azulejos e de outros materiais. 

Todas as manchas e salpicos de tinta e vernizes, serão cuidadosamente removidas, 

dando-se especial atenção à perfeita execução dessa limpeza nos vidros e ferragens das 

esquadrias. 
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Será procedida cuidadosa verificação da parte da FISCALIZAÇÃO, das perfeitas 

condições de funcionamento e segurança de todas as instalações de água, esgoto, águas pluviais, 

bombas elétricas, aparelhos sanitários, equipamentos diversos, ferragens etc. 

Na verificação final serão obedecidas as normas da ABNT abaixo relacionadas: 

EB-829/75 – Recebimento de instalações prediais de água fria (NBR-565) 

NB-19/83 – Instalações Prediais de esgotos sanitários (NBR-8160) 

NB- 597/77 – Recebimento de serviços e obras de engenharia e arquitetura (NBR-5675) 

 Medição 

         Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado (m²). 

 

 

Olho D’água do Casado - AL, 22 de janeiro de 2024. 
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ANEXO III – ORÇAMENTO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2024 

Processo Administrativo nº 0909.0009/2024 

 

 

 

 

 

 

 

 



   

Obra

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRAÇA NOÉ LEITE SITUADA NO CENTRO DA 

CIDADE DE OLHO D'ÁGUA DO CASADO/AL.

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 39.653,40 3,57 %

 1.1  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 120,00 107,89 136,09 16.330,80 1,47 %

 1.2  90780 SINAPI MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 540,00 34,24 43,19 23.322,60 2,10 %

 2 SERVIÇOS PRELIMINARES 15.205,46 1,37 %

 2.1  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 6,00 309,27 390,11 2.340,66 0,21 %

 2.2  

COMPOSIÇ

ÃO 111 

Próprio Copia da SINAPI (74210/001) - BARRACAO PARA DEPOSITO EM TABUAS DE 

MADEIRA, COBERTURA EM FIBROCIMENTO 4 MM,  INCLUSO PISO 

ARGAMASSA TRAÇO 1:6 (CIMENTO E AREIA)

m² 15,00 509,96 643,26 9.648,90 0,87 %

 2.3  4175 ORSE Locação de praças com piquetes de madeira m² 4231,45 0,60 0,76 3.215,90 0,29 %

 3 PAVIMENTAÇÃO 447.826,26 40,32 %

 3.1  104789 SINAPI DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m³ 114,73 169,19 213,42 24.485,68 2,20 %

 3.2  

Composição 

1025 

Próprio ORSE (21) - Demolição de meio-fio granítico ou pre-moldado m 457,31 10,26 12,94 5.917,59 0,53 %

 3.3  94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA). AF_01/2024

M 1159,12 55,51 70,02 81.161,58 7,31 %

 3.4  92397 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 

AF_10/2022

m² 2622,28 62,21 78,47 205.770,31 18,52 %

 3.5  94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

m³ 23,10 697,87 880,29 20.334,70 1,83 %

 3.6  040584 SBC DECK EM MADEIRA IPE TRATADO 9CM m² 178,37 294,65 371,67 66.294,78 5,97 %

Orçamento Sintético

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 06/2024 - 

Alagoas

SBC - 06/2024 - Alagoas

ORSE - 05/2024 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

26,14% Desonerado

 



   

 3.7  102507 SINAPI PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE VAGA COM TINTA EPÓXI, E = 10 CM, 

APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

M 723,31 6,04 7,62 5.511,62 0,50 %

 3.8  102491 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 

INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

m² 1619,51 18,77 23,68 38.350,00 3,45 %

 4 ESPELHO D'ÁGUA 149.414,50 13,45 %

 4.1 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 7.746,24 0,70 %

 4.1.1  101239 SINAPI ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM CARGA, 

DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE 1ª CATEGORIA, COM 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 M³ / 111HP), FROTA DE 4 

CAMINHÕES BASCULANTES DE 18 M³, DMT DE 1,5 KM E VELOCIDADE 

MÉDIA18 KM/H. AF_05/2020

m³ 217,23 14,80 18,67 4.055,68 0,37 %

 4.1.2  95876 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 381,75 2,10 2,65 1.011,64 0,09 %

 4.1.3  100979 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 

EM CAMINHÃO BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E DESCARGA LIVRE 

(UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 331,96 6,40 8,07 2.678,92 0,24 %

 4.2 ESTRUTURA 87.130,48 7,84 %

 4.2.1  103800 SINAPI PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3, 40% DE ARGAMASSA 

EM VOLUME - AREIA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS - FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF_08/2022

m³ 104,07 452,60 570,91 59.414,60 5,35 %

 4.2.2  95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

m² 187,32 31,70 39,99 7.490,93 0,67 %

 4.2.3  97113 SINAPI APLICAÇÃO DE LONA PLÁSTICA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTOS DE 

CONCRETO. AF_04/2022

m² 107,45 3,13 3,95 424,43 0,04 %

 4.2.4  00007156 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2), 

DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA 

MALHA = 10 X 10 CM

m² 107,45 37,41 47,19 5.070,57 0,46 %

 4.2.5  94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

m³ 16,12 459,98 580,22 9.353,15 0,84 %

 4.2.6  98682 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO 

RÚSTICO, ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. 

AF_09/2020

m² 107,45 39,67 50,04 5.376,80 0,48 %

 4.3 REVESTIMENTO 39.731,68 3,58 %

 4.3.1  98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS. AF_09/2023

m² 209,59 50,70 63,95 13.403,28 1,21 %

 4.3.2  87893 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 126,20 6,21 7,83 988,15 0,09 %

 



   

 4.3.3  87794 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA 

(SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_09/2022

m² 126,20 39,99 50,44 6.365,53 0,57 %

 4.3.4  11368 ORSE Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Eliane, linha galeria chumbo 

mesh ou similar, pei - 2, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, 

exclusive regularização de base ou emboço - Rev 01

m² 233,65 64,38 81,21 18.974,72 1,71 %

 4.4 BOMBA E LUMINÁRIAS 10.817,21 0,97 %

 4.4.1  2646 ORSE Conjunto moto-bomba com motor de 1/2 cv, monofásico, bomba centrífuga, 

sucção=3/4", recalque=3/4", pr. máx. 23 mca, alt. sucção 8 mca. faixas hm (m) - q 

(m3/h) : (20-2,1)(17-2,9)(14-3,4)(11-3,9)(8-4,3)(5-4,7), inclusive chave de partida 

direta

un 1,00 1.468,90 1.852,87 1.852,87 0,17 %

 4.4.2  13325 ORSE Luminária led, 9W monocromático  branco p/ piscina  SODRAMAR ou  similar un 11,00 467,99 590,32 6.493,52 0,58 %

 4.4.3  1452 ORSE Abrigo em alvenaria (1.20 x 1.00m) para conjunto de moto-bomba, incluindo 

chapisco, reboco, esquadria de ferro e cobertura com telha canal comum.

un 1,00 1.958,79 2.470,82 2.470,82 0,22 %

 4.5 HIDRÁULICA 3.988,89 0,36 %

 4.5.1  89403 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 52,28 17,84 22,50 1.176,30 0,11 %

 4.5.2  13450 ORSE Ralo de fundo para piscina, anti-turbilhão, 15 x 15 cm, marca sodramar ou similar un 11,00 202,70 255,69 2.812,59 0,25 %

 5 QUIOSQUE NOVO 81.651,97 7,35 %

 5.1 FUNDAÇÃO E ESTRUTURA 19.274,11 1,74 %

 5.1.1  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021

m³ 4,25 72,43 91,36 388,28 0,03 %

 5.1.2  95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

m² 8,49 31,70 39,99 339,52 0,03 %

 5.1.3  101166 SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CERÂMICA, 

DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_05/2020

m³ 3,50 606,89 765,53 2.679,36 0,24 %

 5.1.4  98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS. AF_09/2023

m² 30,30 50,70 63,95 1.937,69 0,17 %

 5.1.5  96535 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, 

EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

m² 9,15 119,05 150,17 1.374,06 0,12 %

 5.1.6  92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 KG 68,30 10,70 13,50 922,05 0,08 %

 



   

 5.1.7  92875 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-25, DIÂMETRO DE 6,3 MM. AF_06/2022 KG 18,00 10,40 13,12 236,16 0,02 %

 5.1.8  92877 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-25, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 72,80 11,18 14,10 1.026,48 0,09 %

 5.1.9  92876 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-25, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 KG 85,20 10,27 12,95 1.103,34 0,10 %

 5.1.10  96536 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

m² 12,87 66,17 83,47 1.074,26 0,10 %

 5.1.11  92443 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 16,20 65,74 82,92 1.343,30 0,12 %

 5.1.12  92265 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

m² 20,15 134,75 169,97 3.424,90 0,31 %

 5.1.13  103669 SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA,  COM USO DE BALDES - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

m³ 1,21 878,18 1.107,74 1.340,37 0,12 %

 5.1.14  103682 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA QUALQUER TIPO 

DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

m³ 1,85 893,19 1.126,67 2.084,34 0,19 %

 5.2 FECHAMENTO 7.306,99 0,66 %

 5.2.1  103329 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

m² 63,04 80,87 102,01 6.430,71 0,58 %

 5.2.2 105025 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, 

ESPESSURA DE *15* CM. AF_03/2024

M 6,80 51,56 65,04 442,27 0,04 %

 5.2.3 93184 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO, ESPESSURA DE *20* CM. 

AF_03/2024

M 2,20 25,18 31,76 69,87 0,01 %

 5.2.4 105031 SINAPI CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS 

CANALETA, ESPESSURA DE *15* CM. AF_03/2024

M 6,80 42,45 53,55 364,14 0,03 %

 5.3 REVESTIMENTO 11.180,39 1,01 %

 5.3.1  87904 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 126,08 7,14 9,01 1.135,98 0,10 %

 5.3.2  87777 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM 

PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022

m² 126,08 51,87 65,43 8.249,41 0,74 %

 5.3.3  87269 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 22,71 62,66 79,04 1.795,00 0,16 %

 



   

 5.4 COBERTA 9.143,77 0,82 %

 5.4.1  92542 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 58,30 74,30 93,72 5.463,88 0,49 %

 5.4.2  C3684 SEINFRA COBERTA EM PALHA DE CARNAÚBA m² 58,30 38,24 48,24 2.812,39 0,25 %

 5.4.3  102233 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 m² 58,30 11,80 14,88 867,50 0,08 %

 5.5 ELÉTRICA 4.589,15 0,41 %

 5.5.1 CABO-COBRE 761,02 0,07 %

 5.5.1.1  91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 83,20 3,00 3,78 314,50 0,03 %

 5.5.1.2  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 80,60 4,39 5,54 446,52 0,04 %

 5.5.2 ELETRODUTOS 720,60 0,06 %

 5.5.2.1  91854 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 63,10 9,05 11,42 720,60 0,06 %

 5.5.3 DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 80,53 0,01 %

 5.5.3.1  93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 3,00 13,33 16,81 50,43 0,00 %

 5.5.3.2  93658 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00 23,86 30,10 30,10 0,00 %

 5.5.4 DISPOSITIVOS ELÉTRICOS 528,56 0,05 %

 5.5.4.1  92004 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 4,00 58,84 74,22 296,88 0,03 %

 5.5.4.2  92008 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 2,00 51,84 65,39 130,78 0,01 %

 5.5.4.3  91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,00 31,53 39,77 39,77 0,00 %

 5.5.4.4  91959 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,00 48,46 61,13 61,13 0,01 %

 5.5.5 QUADROS E ENTRADA ELÉTRICA 1.819,17 0,16 %

 



   

 5.5.5.1  12235 ORSE Quadro de distribuição de embutir, em resina termoplástica, para até 16 disjuntores, 

com barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores

un 1,00 425,52 536,75 536,75 0,05 %

 5.5.5.2  101517 SINAPI ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, SUBTERRÂNEA, MONOFÁSICA, COM 

CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO 

INCLUSA MURETA DE ALVENARIA). AF_07/2020_PS

UN 1,00 749,53 945,46 945,46 0,09 %

 5.5.5.3  4429 ORSE Caixa de inspeção  0,30 x 0,30 x 0,40m un 1,00 153,01 193,01 193,01 0,02 %

 5.5.5.4  98111 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 

DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

UN 1,00 46,87 59,12 59,12 0,01 %

 5.5.5.5  96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 1,00 67,25 84,83 84,83 0,01 %

 5.5.6 LUMINÁRIAS 679,27 0,06 %

 5.5.6.1 103782 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 W 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022

UN 3,00 33,21 41,89 125,67 0,01 %

 5.5.6.2 97607 SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1 

LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 4,00 109,72 138,40 553,60 0,05 %

 5.6 ESGOTO 5.878,94 0,53 %

 5.6.1  89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

M 8,64 34,82 43,92 379,47 0,03 %

 5.6.2  89713 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

M 2,08 31,22 39,38 81,91 0,01 %

 5.6.3  89798 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 

AF_08/2022

M 3,50 12,77 16,11 56,39 0,01 %

 5.6.4  98107 SINAPI CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36 L), RETANGULAR, EM 

ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 

0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

UN 1,00 234,91 296,32 296,32 0,03 %

 5.6.5  4429 ORSE Caixa de inspeção  0,30 x 0,30 x 0,40m un 1,00 153,01 193,01 193,01 0,02 %

 5.6.6  98052 SINAPI TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 

INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 2138,2 L 

(PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA

UN 1,00 1.540,67 1.943,40 1.943,40 0,17 %

 5.6.7  98062 SINAPI SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 

INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,1 

M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA

UN 1,00 2.321,58 2.928,44 2.928,44 0,26 %

 5.7 ÁGUA FRIA 529,70 0,05 %

 5.7.1  89402 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 13,16 11,43 14,42 189,77 0,02 %

 



   

 5.7.2  89987 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021

UN 3,00 89,83 113,31 339,93 0,03 %

 5.8 ESQUADRIAS 9.074,95 0,82 %

 5.8.1  91299 SINAPI PORTA DE MADEIRA, TIPO MEXICANA, MACIÇA (PESADA OU 

SUPERPESADA), 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 

DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,00 1.746,02 2.202,43 2.202,43 0,20 %

 5.8.2  110343 SBC PORTA DE MADEIRA LISA 0,70x2,10m COMPLETA COM FERRAGENS UN 1,00 990,55 1.249,48 1.249,48 0,11 %

 5.8.3  100670 SINAPI JANELA DE MADEIRA (CEDRINHO/ANGELIM OU EQUIV.) DE CORRER COM 6 

FOLHAS (2 VENEZ. FIXAS, 2 VENEZ. DE CORRER E 2 DE CORRER PARA 

VIDRO), COM BATENTE, ALIZAR E FERRAGENS. EXCLUSIVE VIDROS, 

ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019

m² 4,38 836,63 1.055,33 4.622,35 0,42 %

 5.8.4  100669 SINAPI JANELA DE MADEIRA (PINUS/EUCALIPTO OU EQUIV.) TIPO BASCULANTE 

COM 2 FOLHAS PARA VIDRO, COM BATENTE, ALIZAR E FERRAGENS. 

EXCLUSIVE VIDROS, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 0,76 632,57 797,92 606,42 0,05 %

 5.8.4  102214 SINAPI PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO, 2 

DEMÃOS. AF_01/2021

m² 16,58 18,85 23,78 394,27 0,04 %

 5.9 LOUÇAS, GRANITOS E METAIS 5.839,51 0,53 %

 5.9.1  4765 ORSE Vaso sanitario c/caixa de descarga acoplada, linha saveiro, CELITE ou similar,  c/ 

engate pvc, assento universal AMANCO ou similar

un 1,00 496,28 626,01 626,01 0,06 %

 5.9.2  100867 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM,  

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00 335,04 422,62 845,24 0,08 %

 5.9.3  86895 SINAPI BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 0,50 X 0,60 M, PARA LAVATÓRIO 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00 343,27 433,00 433,00 0,04 %

 5.9.4  86938 SINAPI CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU 

EQUIVALENTE, INCLUSO VÁLVULA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL 

CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00 381,51 481,24 481,24 0,04 %

 5.9.5  86889 SINAPI BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA PIA DE 

COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00 726,30 916,15 916,15 0,08 %

 5.9.6  100852 SINAPI CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 56 X 33 X 12 CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00 236,39 298,18 298,18 0,03 %

 5.9.7  86915 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 

MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00 134,72 169,94 169,94 0,02 %

 



   

 5.9.8  86910 SINAPI TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 1/2" OU 3/4", PARA PIA 

DE COZINHA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 1,00 120,36 151,82 151,82 0,01 %

 5.9.9  9173 ORSE Ducha manual com registro, linha aspen, ref. 1984 C35 ACT, da DECA ou similar un 1,00 439,85 554,83 554,83 0,05 %

 5.9.10  10759 ORSE Bancada em granito cinza andorinha, e=2cm m² 1,93 559,91 706,27 1.363,10 0,12 %

 5.10 PINTURA 2.046,80 0,18 %

 5.10.1  88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023

m² 107,05 3,27 4,12 441,05 0,04 %

 5.10.2  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 107,05 11,89 15,00 1.605,75 0,14 %

 5.11 PISO 6.787,66 0,61 %

 5.11.1  87644 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA PRONTA, PREPARO MANUAL, APLICADO 

EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 

REFORÇADO, ESPESSURA 4CM. AF_07/2021

m² 23,14 137,87 173,91 4.024,28 0,36 %

 5.11.2  98682 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO 

RÚSTICO, ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. 

AF_09/2020

m² 23,14 39,67 50,04 1.157,93 0,10 %

 5.11.3  87248 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 

MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

m² 23,14 55,00 69,38 1.605,45 0,14 %

 6 QUIOSQUES REFORMA 181.519,59 16,34 %

 6.1 REVESTIMENTO 46.521,13 4,19 %

 6.1.1  97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 167,72 19,26 24,29 4.073,92 0,37 %

 6.1.2  97631 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 427,97 9,64 12,16 5.204,12 0,47 %

 6.1.3  87904 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 427,97 7,14 9,01 3.856,01 0,35 %

 6.1.4  87777 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM 

PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022

m² 427,97 51,87 65,43 28.002,08 2,52 %

 6.1.5  87269 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 68,13 62,66 79,04 5.385,00 0,48 %

 6.2 COBERTA 29.514,38 2,66 %

 



   

 6.2.1  97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA E CERÂMICA, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 174,90 2,99 3,77 659,37 0,06 %

 6.2.2  97650 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 174,90 6,45 8,14 1.423,69 0,13 %

 6.2.3  92542 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 174,90 74,30 93,72 16.391,63 1,48 %

 6.2.4  C3684 SEINFRA COBERTA EM PALHA DE CARNAÚBA m² 174,90 38,24 48,24 8.437,18 0,76 %

 6.2.5  102233 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 m² 174,90 11,80 14,88 2.602,51 0,23 %

 6.3 ELÉTRICA 10.931,08 0,98 %

 6.3.1 CABO - COBRE 2.283,06 0,21 %

 6.3.1.1  91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 249,60 3,00 3,78 943,49 0,08 %

 6.3.1.2  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 241,80 4,39 5,54 1.339,57 0,12 %

 6.3.2 ELETRODUTOS 2.161,81 0,19 %

 6.3.2.1  91854 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 189,30 9,05 11,42 2.161,81 0,19 %

 6.3.3 DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 241,59 0,02 %

 6.3.3.1  93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 9,00 13,33 16,81 151,29 0,01 %

 6.3.3.2  93658 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 3,00 23,86 30,10 90,30 0,01 %

 6.3.4 DISPOSITIVOS ELÉTRICOS 1.585,68 0,14 %

 6.3.4.1  92004 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 12,00 58,84 74,22 890,64 0,08 %

 6.3.4.2  92008 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 6,00 51,84 65,39 392,34 0,04 %

 6.3.4.3  91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 3,00 31,53 39,77 119,31 0,01 %

 6.3.4.4  91959 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 3,00 48,46 61,13 183,39 0,02 %

 



   

 6.3.5 QUADROS 2.621,13 0,24 %

 6.3.5.1  12235 ORSE Quadro de distribuição de embutir, em resina termoplástica, para até 16 disjuntores, 

com barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores

un 3,00 425,52 536,75 1.610,25 0,14 %

 6.3.5.2  4429 ORSE Caixa de inspeção  0,30 x 0,30 x 0,40m un 3,00 153,01 193,01 579,03 0,05 %

 6.3.5.3  98111 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 

DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

UN 3,00 46,87 59,12 177,36 0,02 %

 6.3.5.4  96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 3,00 67,25 84,83 254,49 0,02 %

 6.3.6 LUMINÁRIAS 2.037,81 0,18 %

 6.3.6.1 103782 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 W 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022

UN 9,00 33,21 41,89 377,01 0,03 %

 6.3.6.2 97607 SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1 

LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2020

UN 12,00 109,72 138,40 1.660,80 0,15 %

 6.4 ESGOTO 17.636,81 1,59 %

 6.4.1  89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

M 25,92 34,82 43,92 1.138,41 0,10 %

 6.4.2  89713 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

M 6,24 31,22 39,38 245,73 0,02 %

 6.4.3  89798 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 

AF_08/2022

M 10,50 12,77 16,11 169,16 0,02 %

 6.4.4  98107 SINAPI CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36 L), RETANGULAR, EM 

ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 

0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

UN 3,00 234,91 296,32 888,96 0,08 %

 6.4.5  4429 ORSE Caixa de inspeção  0,30 x 0,30 x 0,40m un 3,00 153,01 193,01 579,03 0,05 %

 6.4.6  98052 SINAPI TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 

INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 2138,2 L 

(PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA

UN 3,00 1.540,67 1.943,40 5.830,20 0,52 %

 6.4.7  98062 SINAPI SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 

INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,1 

M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA

UN 3,00 2.321,58 2.928,44 8.785,32 0,79 %

 6.5 ÁGUA FRIA 1.589,09 0,14 %

 



   

 6.5.1  89402 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 39,48 11,43 14,42 569,30 0,05 %

 6.5.2  89987 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021

UN 9,00 89,83 113,31 1.019,79 0,09 %

 6.6 ESQUADRIAS 27.224,85 2,45 %

 6.6.1  91299 SINAPI PORTA DE MADEIRA, TIPO MEXICANA, MACIÇA (PESADA OU 

SUPERPESADA), 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 

DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 3,00 1.746,02 2.202,43 6.607,29 0,59 %

 6.6.2  110343 SBC PORTA DE MADEIRA LISA 0,70x2,10m COMPLETA COM FERRAGENS UN 3,00 990,55 1.249,48 3.748,44 0,34 %

 6.6.3  100670 SINAPI JANELA DE MADEIRA (CEDRINHO/ANGELIM OU EQUIV.) DE CORRER COM 6 

FOLHAS (2 VENEZ. FIXAS, 2 VENEZ. DE CORRER E 2 DE CORRER PARA 

VIDRO), COM BATENTE, ALIZAR E FERRAGENS. EXCLUSIVE VIDROS, 

ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019

m² 13,14 836,63 1.055,33 13.867,04 1,25 %

 6.6.4  100669 SINAPI JANELA DE MADEIRA (PINUS/EUCALIPTO OU EQUIV.) TIPO BASCULANTE 

COM 2 FOLHAS PARA VIDRO, COM BATENTE, ALIZAR E FERRAGENS. 

EXCLUSIVE VIDROS, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 2,28 632,57 797,92 1.819,26 0,16 %

 6.6.5  102214 SINAPI PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO, 2 

DEMÃOS. AF_01/2021

m² 49,74 18,85 23,78 1.182,82 0,11 %

 6.7 LOUÇAS, GRANITOS E METAIS 17.511,47 1,58 %

 6.7.1  4765 ORSE Vaso sanitario c/caixa de descarga acoplada, linha saveiro, CELITE ou similar,  c/ 

engate pvc, assento universal AMANCO ou similar

un 3,00 496,28 626,01 1.878,03 0,17 %

 6.7.2  100867 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM,  

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 6,00 335,04 422,62 2.535,72 0,23 %

 6.7.3  86895 SINAPI BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 0,50 X 0,60 M, PARA LAVATÓRIO 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 3,00 343,27 433,00 1.299,00 0,12 %

 6.7.4  86938 SINAPI CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU 

EQUIVALENTE, INCLUSO VÁLVULA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL 

CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 3,00 381,51 481,24 1.443,72 0,13 %

 6.7.5  86889 SINAPI BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA PIA DE 

COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 3,00 726,30 916,15 2.748,45 0,25 %

 6.7.6  100852 SINAPI CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 56 X 33 X 12 CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 3,00 236,39 298,18 894,54 0,08 %

 



   

 6.7.7  86915 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2” OU 3/4”, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 

MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 3,00 134,72 169,94 509,82 0,05 %

 6.7.8  86910 SINAPI TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 1/2” OU 3/4”, PARA PIA DE 

COZINHA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 3,00 120,36 151,82 455,46 0,04 %

 6.7.9  9173 ORSE Ducha manual com registro, linha aspen, ref. 1984 C35 ACT, da DECA ou similar un 3,00 439,85 554,83 1.664,49 0,15 %

 6.7.10  10759 ORSE Bancada em granito cinza andorinha, e=2cm m² 5,78 559,91 706,27 4.082,24 0,37 %

 6.8 PINTURA 9.634,50 0,87 %

 6.8.1  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 321,15 11,89 15,00 4.817,25 0,43 %

 6.8.2  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 321,15 11,89 15,00 4.817,25 0,43 %

 6.9 PISO 20.956,28 1,89 %

 6.9.1  104789 SINAPI DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m³ 2,78 169,19 213,42 593,31 0,05 %

 6.9.2  87644 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA PRONTA, PREPARO MANUAL, APLICADO 

EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 

REFORÇADO, ESPESSURA 4CM. AF_07/2021

m² 69,42 137,87 173,91 12.072,83 1,09 %

 6.9.3  98682 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO 

RÚSTICO, ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. 

AF_09/2020

m² 69,42 39,67 50,04 3.473,78 0,31 %

 6.9.4  87248 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 

MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

m² 69,42 55,00 69,38 4.816,36 0,43 %

 7 PERGOLADOS E REDÁRIOS 41.911,13 3,77 %

 7.1  103314 SINAPI INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, ANGELIM 

OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO SOBRE PISO DE 

CONCRETO EXISTENTE. AF_11/2021

m² 180,94 183,63 231,63 41.911,13 3,77 %

 8 PLAYGROUND 20.225,65 1,82 %

 8.1  13082 ORSE Brinquedo - Balanço Duplo, modelo M117, da Lúdico Brinquedos Inteligentes ou 

similar

un 1,00 2.073,36 2.615,34 2.615,34 0,24 %

 8.2  13086 ORSE Brinquedo - Gangorra Dupla, modelo M119, da Lúdico Brinquedos Inteligentes 

ousimilar

un 1,00 1.760,00 2.220,06 2.220,06 0,20 %

 8.3  11098 ORSE Brinquedo - Play Aventura, modelo M-205, da Lúdico Brinquedos Inteligentes 

ousimilar - fornecimento e montagem

un 1,00 12.200,93 15.390,25 15.390,25 1,39 %

 9 ELÉTRICA 80.690,19 7,26 %

 9.1 CABO - COBRE 13.100,63 1,18 %

 



   

 9.1.1  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1933,20 4,39 5,54 10.709,93 0,96 %

 9.1.2  91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 211,90 6,84 8,63 1.828,70 0,16 %

 9.1.3  91930 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 46,60 9,56 12,06 562,00 0,05 %

 9.2 ELETRODUTOS 17.854,27 1,61 %

 9.2.1  91872 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 802,80 17,63 22,24 17.854,27 1,61 %

 9.3 POSTES 37.848,56 3,41 %

 9.3.1  

COMPOSIÇ

Próprio POSTE DE JARDIM GIRAFA 5M - 2 LUMINÁRIAS 100W und 2,00 1.767,78 2.229,88 4.459,76 0,40 %

 9.3.2  

Composição 

Próprio POSTE DE JARDIM GIRAFA 5M - 1 LUMINÁRIA 100W und 20,00 1.323,48 1.669,44 33.388,80 3,01 %

 9.4 LUMINÁRIAS 1.304,31 0,12 %

 9.4.1 103782 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 W 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022

UN 15,00 33,21 41,89 628,35 0,06 %

 9.4.2  10352 ORSE Luminária tipo spot de embutir com lâmpada led 15w un 6,00 89,31 112,66 675,96 0,06 %

 9.5 DISPOSITIVOS ELÉTRICOS 1.293,30 0,12 %

 9.5.1  101632 SINAPI RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN 27,00 37,97 47,90 1.293,30 0,12 %

 9.6 DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 130,96 0,01 %

 9.6.1  93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 6,00 13,33 16,81 100,86 0,01 %

 9.6.2  93658 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00 23,86 30,10 30,10 0,00 %

 9.7 CAIXA DE INSPEÇÃO E ATERRAMENTO 6.892,34 0,62 %

 9.7.1  4429 ORSE Caixa de inspeção  0,30 x 0,30 x 0,40m un 27,00 153,01 193,01 5.211,27 0,47 %

 



   

 9.7.2  98111 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 

DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

UN 27,00 46,87 59,12 1.596,24 0,14 %

 9.7.3  96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 1,00 67,25 84,83 84,83 0,01 %

 9.8 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO E ENTRADA DE ENERNGIA 2.265,82 0,20 %

 9.8.1  101875 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 

DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00 484,35 610,96 610,96 0,06 %

 9.8.2  101533 SINAPI ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, SUBTERRÂNEA, TRIFÁSICA, COM CAIXA 

DE EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSA 

MURETA DE ALVENARIA). AF_07/2020

UN 1,00 1.311,92 1.654,86 1.654,86 0,15 %

 10 BANCOS 18.767,14 1,69 %

 10.1  3226 ORSE Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assento em concreto armado, sem 

encosto, pintado com tinta acrílica, 2 demãos

m 34,00 195,22 246,25 8.372,50 0,75 %

 10.2  3224 ORSE Banco de concreto pre-moldado com pintura, sem encosto (padrão emurb) un 12,00 686,71 866,22 10.394,64 0,94 %

 11 VEGETAÇÃO 15.334,00 1,38 %

 11.1  98504 SINAPI PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_05/2018 m² 620,21 16,09 20,30 12.590,26 1,13 %

 11.2  98510 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 

IGUAL A 2,00 M. AF_05/2018

UN 27,00 80,56 101,62 2.743,74 0,25 %

 12 PINTURA 1.781,03 0,16 %

 12.1  102508 SINAPI PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA COM TINTA EPÓXI, E  = 30 

CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

m² 27,12 44,94 56,69 1.537,43 0,14 %

 12.2 102520 SINAPI PINTURA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE SEGURANÇA, FAIXAS AMARELA E 

PRETA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS. AF_05/2021

m² 2,75 70,22 88,58 243,60 0,02 %

 13 SERVIÇOS DIVERSOS 16.829,75 1,52 %

 13.1  10536 ORSE Lixeira em fibra de vidro, com capacidade 50l, com suporte (poste), 

FIOBERGLASS, REF. CLPD1085 ou similar

un 6,00 332,71 419,68 2.518,08 0,23 %

 13.2  5 ORSE Placa de inauguração de obra em alumínio 0,50 x 0,70 m un 1,00 2.087,26 2.632,87 2.632,87 0,24 %

 13.3  

COMPOSIÇ

Próprio Copia da ORSE (2450) - Limpeza geral m² 4231,45 2,19 2,76 11.678,80 1,05 %

Total Geral 1.110.810,07

Total sem BDI 880.604,61

Total do BDI 230.205,46
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OBRA:

1.00

ITEM DESCRIÇÃO

HORAS/DIAS QUANT. DIAS TOT. HORAS TOTAL (h) 120,00

4,00 30,00 120,00 120,00

, 120,00

HORAS/DIAS QUANT. DIAS TOT. HORAS TOTAL (h) 540,00

6,00 90,00 540,00 540,00

, 540,00

2.0

COMPRIMENTO (m) ALTURA (m) TOTAL (m²) 6,00

3,00 2,00 6,00

6,00

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) TOTAL (m²) 15,00

5,00 3,00 15,00

15,00

ÁREA (m²) TOTAL (m²) 4.231,45           

4.231,45                                                                            4.231,45                     

4.231,45                    

3.0

ÁREA (m²) ESPESSURA MÉDIA (m) VOLUME (m³) TOTAL (m²) 0,00

2294,65 0,05 114,73 114,73 114,73

114,73

0,00

0,00

COMPRIMENTO (m) TOTAL (m) 457,31

47,46 457,31

6,97 457,31

11,61

4,20

7,76

4,69

16,78

6,82

27,97

3,11

0,94

3,23

23,07

6,99

17,45

4,32

5,00

1,63

17,16

6,71

1.2
MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

SERVIÇOS PRELIMINARES

PAVIMENTAÇÃO

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRAÇA NOÉ 

LEITE SITUADA NO CENTRO DA CIDADE DE 

OLHO D'ÁGUA DO CASADO/AL.

MEMÓRIA DE CALCULO
ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

1.1
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR 

COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

2.1
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 

EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO 

DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA, NÃO INCLUSO 

2.2

2.3 Locação de praças com piquetes de madeira

3.1

DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO 

SIMPLES, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

3.2
ORSE (21) - Demolição de meio-fio granítico ou 

pre-moldado
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40,42

6,60

9,30

7,15

10,26

6,77

3,03

14,17

14,20

2,80

2,19

2,33

3,17

3,31

2,22

2,22

2,81

2,55

24,23

24,23

3,21

3,21

18,33

18,33

3,20

3,20

COMPRIMENTO (m) TOTAL (m) 1159,12

1159,12

3,03 1159,12

14,20

14,17

2,80

3,31

2,32

2,19

3,17

2,55

2,22

2,22

2,81

6,03

2,42

2,26

6,14

10,26

7,15

9,32

6,60

2,55

2,36

2,55

2,36

2,55

2,36

40,82

2,55

2,36

2,55

2,36

2,50

2,31

5,75

19,24

1,63

3.2
ORSE (21) - Demolição de meio-fio granítico ou 

pre-moldado

3.3

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 

TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 

DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X 

BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS 

URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016
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19,94

16,05

33,96

41,61

2,44

2,45

2,50

2,45

6,47

36,75

23,58

19,79

5,00

4,32

54,14

2,49

2,45

2,50

2,45

2,50

47,08

44,47

40,34

9,15

12,35

11,53

27,78

7,38

7,85

6,56

2,85

3,83

1,29

8,46

6,99

2,45

2,44

2,50

2,49

2,50

2,48

6,35

2,42

2,50

2,41

2,45

6,28

1,55

6,15

5,26

4,63

0,81

4,82

1,76

1,82

2,71

16,99

18,06

2,71

13,76

3,96

0,80

2,69

2,50

2,48

2,50

3.3

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 

TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 

DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X 

BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS 

URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016
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2,49

2,50

58,87

2,49

2,50

6,84

13,09

4,20

7,76

4,69

16,88

6,59

2,44

2,45

2,49

2,50

2,49

6,26

7,30

17,91

4,00

2,73

3,06

1,59

2,52

8,86

8,11

5,18

4,56

30,15

23,39

9,90

5,53

9,92

9,93

ÁREA (m²) TOTAL (m²) 2622,28

2622,28 2622,28

2622,28

ÁREA (m²) ESPESSURA (m) VOLUME (m³) TOTAL (m³) 23,10

371,15 0,06 22,27 23,10

13,90 0,06 CORETO 0,83 23,10

ÁREA (m²) TOTAL (m²) 178,37

178,37 178,37

178,37

COMPRIMENTO (m) TOTAL (m) 723,31

6,36 723,31

0,28 723,31

6,31

6,02

5,74

5,45

5,17

4,89

4,60

4,32

3.3

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 

TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 

DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X 

BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS 

URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 

INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 

CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022

3.4

3.5

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 

PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 

ARMADO. AF_08/2022

3.6 DECK EM MADEIRA IPE TRATADO 9CM

3.7

PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE VAGA 

COM TINTA EPÓXI, E = 10 CM, 

APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021
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4,04

3,75

3,47

3,19

2,90

2,62

2,34

2,05

1,77

1,49

1,20

0,92

0,64

0,35

0,16

9,88

4,41

2,45

3,25

6,65

6,71

2,50

3,25

6,65

6,71

2,40

3,25

6,65

6,71

2,40

6,65

3,25

6,72

2,40

6,65

3,34

6,71

2,40

6,65

3,24

6,71

2,40

6,65

3,24

6,71

2,50

6,65

3,25

6,71

2,25

6,99

57,57

5,83

5,55

5,27

5,00

4,72

4,45

4,17

3,90

3,62

3,34

3,07

2,79

2,52

3.7

PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE VAGA 

COM TINTA EPÓXI, E = 10 CM, 

APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021
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2,24

1,95

1,69

1,41

1,14

0,86

0,59

0,31

4,30

2,44

6,50

3,23

6,56

2,50

6,50

3,24

6,56

2,49

6,50

3,22

6,56

2,30

6,50

3,22

6,56

2,30

6,50

3,23

6,56

2,30

6,55

3,36

6,56

5,51

5,52

5,38

0,38

5,12

4,85

4,58

4,32

4,05

3,78

3,52

3,25

2,99

2,72

2,45

2,19

1,92

1,65

1,39

1,12

0,86

0,59

0,32

4,12

2,50

6,23

3,08

6,33

2,55

6,23

3,06

6,33

3.7

PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE VAGA 

COM TINTA EPÓXI, E = 10 CM, 

APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021
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2,30

6,22

3,06

6,33

2,30

6,22

3,06

6,33

2,30

6,33

3,06

6,33

2,30

6,23

3,27

6,62

47,66

ÁREA (m²) TOTAL (m²) 1619,51

644,73 VERMELHO 1619,51

506,33 AMARELO 1619,51

421,18 MARROM

47,27 GRAFITE

4.0

4.1

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) PROFUNDIDADE (m) ÁREA (m²) VOLUME (m³) TOTAL (m³) 217,23

1,65 107,45 177,29 217,23

217,23

29,46 1,40 0,50 MURO MAIS ALTO 20,62

38,63 1,00 0,50 MURO MAIS BAIXO 19,32

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) DISTÂNCIA (km) ÁREA (m²) VOLUME (m³) TOTAL (m³xkm) 381,75

1,15 ESCAVAÇÃO 217,23 381,75

1,15 CONCRETO DEMOLIDO 114,73 381,75

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) DISTÂNCIA (km) ÁREA (m²) VOLUME (m³) TOTAL (m³) 331,96

217,23 331,96

114,73 331,96

ESPELHO D'ÁGUA

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

3.7

PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE VAGA 

COM TINTA EPÓXI, E = 10 CM, 

APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

3.8

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, 

APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 

INCLUSO FUNDO PREPARADOR. 

AF_05/2021

4.1.1

ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA 

INFRAESTRUTURA, COM CARGA, 

DESCARGA E TRANSPORTE DE SOLO DE 

1ª CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 M³ / 111HP), 

FROTA DE 4 CAMINHÕES BASCULANTES 

DE 18 M³, DMT DE 1,5 KM E VELOCIDADE 

MÉDIA18 KM/H. AF_05/2020

4.1.2

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 

BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 

(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE 

SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM 

CAMINHÃO BASCULANTE 14 M³ - CARGA 

COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E 

DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 

AF_07/2020

4.1.3
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4.2

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) PROFUNDIDADE (m) ÁREA (m²) VOLUME (m³) TOTAL (m³) 104,07

0,60 68,25 40,95 104,07

104,07

38,63 0,60 23,18

29,46 1,40 0,50 20,62

38,63 1,00 0,50 19,32

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) PROFUNDIDADE (m) ÁREA (m²) TOTAL (m²) 187,32

29,46 1,40 41,24 187,32

38,63 1,00 38,63 187,32
107,45

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) PROFUNDIDADE (m) ÁREA (m²) TOTAL (m²) 107,45

107,45 107,45

107,45

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) PROFUNDIDADE (m) ÁREA (m²) TOTAL (m²) 107,45

107,45 107,45

107,45

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) ALTURA (m) ÁREA (m²) VOLUME (m³) TOTAL (m³) 16,12

0,15 107,45 16,12 16,12

16,12

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) ALTURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m²) 107,45

107,45 107,45

107,45

4.3

COMPRIMENTO (m) ALTURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m²) 209,59

29,46 1,50 44,19 209,59

38,63 1,50 57,95 209,59
107,45

ESTRUTURA

MURO

SAPATAS

SAPATAS

REVESTIMENTO

4.2.5

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 

(EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

4.2.6

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO 

E AREIA), ACABAMENTO RÚSTICO, 

ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO 

DA ARGAMASSA. AF_09/2020

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE 

COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. 

AF_09/2023

4.3.1

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE 

SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM 

CAMINHÃO BASCULANTE 14 M³ - CARGA 

COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E 

DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 

AF_07/2020

4.1.3

4.2.1

PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E 

AREIA 1:3, 40% DE ARGAMASSA EM 

VOLUME - AREIA E PEDRA DE MÃO 

COMERCIAIS - FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF_08/2022

4.2.2

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 

APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO 

OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. 

AF_07/2016

4.2.3

APLICAÇÃO DE LONA PLÁSTICA PARA 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTOS DE 

CONCRETO. AF_04/2022

4.2.4

TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, 

CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2), DIAMETRO DO 

FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, 

ESPACAMENTO DA MALHA = 10 X 10 CM
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COMPRIMENTO (m) ALTURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m²) 126,20

68,25 126,20

38,63 1,50 57,95 126,20

COMPRIMENTO (m) ALTURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m²) 126,20

68,25 126,20

38,63 1,50 57,95 126,20

COMPRIMENTO (m) ALTURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m²) 233,65

68,25 233,65

38,63 1,50 57,95 233,65
107,45

4.4

QUANTIDADE (und) TOTAL (und) 1,00

1,00 1,00

1,00

QUANTIDADE (und) TOTAL (und) 11,00

11,00 11,00

11,00

QUANTIDADE (und) TOTAL (und) 1,00

1,00 1,00

1,00

4.5

COMPRIMENTO (m) TOTAL (m) 52,28

52,28 52,28

52,28

QUANTIDADE (und) TOTAL (und) 11,00

11,00 11,00

11,00

5.0

5.1

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) PROFUNDIDADE (m) VOLUME (m³) REPETIÇÕES TOTAL (m³) 4,25

18,27 0,30 0,50 2,74 4,25

2,30 0,30 0,50 0,35 4,25

2,74 0,30 0,50 0,41

0,50 0,50 0,50 0,75 6,00

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) ÁREA (m²) REPETIÇÕES TOTAL (m²) 8,49

18,27 0,30 5,48 8,49

2,30 0,30 0,69 8,49

BOMBA E LUMINÁRIAS

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE 

COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. 

AF_09/2023

4.3.1

4.3.2

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA 

(SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE 

FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 

MANUAL. AF_10/2022

4.3.3

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE 

EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM 

PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 

MM. AF_09/2022

4.3.4

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE 

EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM 

PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 

MM. AF_09/2022

HIDRÁULICA

QUIOSQUE NOVO
FUNDAÇÃO E ESTRUTURA

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

4.5.1

4.5.2

4.4.1

Conjunto moto-bomba com motor de 1/2 cv, 

monofásico, bomba centrífuga, sucção=3/4", 

recalque=3/4", pr. máx. 23 mca, alt. sucção 8 mca. 

faixas hm (m) - q (m3/h) : (20-2,1)(17-2,9)(14-

4.4.2
Luminária led, 9W monocromático  branco p/ 

piscina  SODRAMAR ou  similar

4.4.3

Abrigo em alvenaria (1.20 x 1.00m) para conjunto 

de moto-bomba, incluindo chapisco, reboco, 

esquadria de ferro e cobertura com telha canal 

comum.

Ralo de fundo para piscina, anti-turbilhão, 15 x 15 

cm, marca sodramar ou similar

5.1.1

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 

PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 

M. AF_02/2021

5.1.2

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 

APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO 

OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. 

AF_07/2016
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2,74 0,30 0,82

0,50 0,50 1,50 6,00

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) PROFUNDIDADE (m) VOLUME (m³) TOTAL (m³) 3,50

18,27 0,30 0,50 2,74 3,50

2,30 0,30 0,50 0,35 3,50

2,74 0,30 0,50 0,41

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) ALTURA (m) FACES ÁREA (m²) TOTAL (m²) 30,30

18,27 0,50 2,00 18,27 30,30

2,30 0,50 2,00 2,30 30,30

2,74 0,50 2,00 2,74

18,27 0,30 1,00 5,48

2,30 0,30 1,00 0,69

2,74 0,30 1,00 0,82

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) ALTURA (m) FACES ÁREA (m²) TOTAL (m²) 9,15

9,15 9,15

9,15

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) ALTURA (m) PESO  (kg) TOTAL (kg) 68,30

SAPATA 7,00 68,30

BALDRAME 24,40 68,30

PILARES 21,10

VIGAS 15,80

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) ALTURA (m) PESO  (kg) TOTAL (kg) 18,00

SAPATA 17,80 18,00

VIGAS 0,20 18,00

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) ALTURA (m) PESO  (kg) TOTAL (kg) 72,80

SAPATA 24,60 72,80

PILARES 48,20 72,80

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) ALTURA (m) PESO  (kg) TOTAL (kg) 85,20

BALDRAME 42,20 85,20

VIGAS 43,00 85,20

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) ALTURA (m) FACES ÁREA (m²) TOTAL (m²) 12,87

12,87 12,87

12,87

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) ALTURA (m) FACES ÁREA (m²) TOTAL (m²) 16,20

16,20 16,20

16,20

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) ALTURA (m) FACES ÁREA (m²) TOTAL (m²) 20,15

20,15 20,15

20,15

5.1.2

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 

APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO 

OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. 

AF_07/2016

5.1.6

5.1.7

5.1.8

5.1.3

ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM 

BLOCO ESTRUTURAL DE CERÂMICA, DE 

14X19X29CM E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_05/2020

5.1.4

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE 

COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS 

AF_06/2018

5.1.5

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 

SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, E=25 

MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, 

DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-25, 

DIÂMETRO DE 6,3 MM. AF_06/2022

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-25, 

DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022

LATERAIS

FACE SUP.

5.1.9
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-25, 

DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022

5.1.10

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, 

E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 

5.1.11

5.1.12

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, 

EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020
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COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) ALTURA (m) VOLUME (m³) TOTAL (m³) 1,21

SAPATA 0,85 1,21

PILARES 0,36 1,21

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) ALTURA (m) VOLUME (m³) TOTAL (m³) 1,85

BALDRAME 0,67 1,85

VIGA 1,18 1,85

5.2

COMPRIMENTO (m) ALTURA (m) ÁREA (m²) ÁREA ESQUADRIAS (m²) TOTAL (m²) 63,04

18,27 3,06 55,91 1,68 63,04

2,30 3,06 7,04 4,38 63,04

2,74 3,06 8,38 1,47

0,76

COMPRIMENTO (m) TOTAL (m) 6,80

4,10 6,80

2,70 6,80

COMPRIMENTO (m) TOTAL (m) 2,20

1,10 2,20

1,10 2,20

COMPRIMENTO (m) TOTAL (m) 6,80

4,10 6,80

2,70 6,80

5.3

COMPRIMENTO (m) ALTURA (m) ÁREA (m²) FACES TOTAL (m²) 126,08

63,04 2,00 126,08

126,08

COMPRIMENTO (m) ALTURA (m) ÁREA (m²) FACES TOTAL (m²) 126,08

63,04 2,00 126,08

126,08

COMPRIMENTO (m) ALTURA (m) ÁREA (m²) FACES TOTAL (m²) 22,71

2,67 3,00 8,01 22,71

2,30 3,00 6,90 22,71

2,60 3,00 7,80

5.4

FECHAMENTO

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA 

(COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE 

FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 

VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS 

COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

5.2.3
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS 

COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA 

VÃOS DE MAIS DE 1,5 M DE 

COMPRIMENTO. AF_03/2016

5.2.4

5.3.2

5.1.12

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE 

EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA 

DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, 

EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

REVESTIMENTO

BANHEIRO

COBERTA

5.1.13

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 

MPA,  COM USO DE BALDES - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_02/2022

5.1.14

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, 

FCK=25 MPA, PARA QUALQUER TIPO DE 

LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO 

TÉRREA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

5.2.1

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 

DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO MANUAL. AF_12/2021

5.2.2

5.3.1

5.3.3

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 

PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 

25X35 CM APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE
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COMPRIMENTO (m) ALTURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m²) 58,30

58,30 58,30

58,30

COMPRIMENTO (m) ALTURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m²) 58,30

58,30 58,30

58,30

COMPRIMENTO (m) ALTURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m²) 58,30

58,30 58,30

58,30

5.5

5.5.1

COMPRIMENTO (m) ALTURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m) 83,20

83,20 83,20

83,20

COMPRIMENTO (m) ALTURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m) 80,60

80,60 80,60

80,60

5.5.2

COMPRIMENTO (m) ALTURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m) 63,10

63,10 63,10

63,10

5.5.3

QUANTIDADE (und) ALTURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 3,00

3,00 3,00

3,00

QUANTIDADE (und) ALTURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 1,00

1,00 1,00

1,00

5.5.4

QUANTIDADE (und) ALTURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 4,00

4,00 4,00

4,00

QUANTIDADE (und) ALTURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 2,00

2,00 2,00

2,00

ELETRODUTOS

DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO

DISPOSITIVOS ELÉTRICOS

ELÉTRICA

CABO-COBRE

5.5.3.2

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 

CORRENTE NOMINAL DE 40A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

5.5.4.1

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 

MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

5.5.4.2

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 

MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

5.4.1

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR 

RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA 

TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

5.4.2 COBERTA EM PALHA DE CARNAÚBA

5.4.3
PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 

1 DEMÃO. AF_01/2021

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 

MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

5.5.1.1

5.5.1.2

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 

MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

5.5.2.1

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 

PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

5.5.3.1

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 

CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020
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QUANTIDADE (und) ALTURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 1,00

1,00 1,00

1,00

QUANTIDADE (und) ALTURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 1,00

1,00 1,00

1,00

5.5.5

QUANTIDADE (und) ALTURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 1,00

1,00 1,00

1,00

QUANTIDADE (und) ALTURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 1,00

1,00 1,00

1,00

QUANTIDADE (und) ALTURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 1,00

1,00 1,00

1,00

QUANTIDADE (und) ALTURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 1,00

1,00 1,00

1,00

QUANTIDADE (und) ALTURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 1,00

1,00 1,00

1,00

5.5.6

QUANTIDADE (und) ALTURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 3,00

3,00 3,00

3,00

QUANTIDADE (und) ALTURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 4,00

4,00 4,00

4,00

5.6

COMPRIMENTO (m) ALTURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m) 8,64

8,64 8,64

8,64

LUMINÁRIAS

QUADROS E ENTRADA ELÉTRICA

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 

10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

5.5.4.3

5.5.4.4

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 

10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

5.5.5.1

Quadro de distribuição de embutir, em resina 

termoplástica, para até 16 disjuntores, com 

barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores

5.5.5.2

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, 

SUBTERRÂNEA, MONOFÁSICA, COM 

CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E 

DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSA 

MURETA DE ALVENARIA). AF_07/2020_PS

5.5.5.3 Caixa de inspeção  0,30 x 0,30 x 0,40m

5.5.5.4

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA 

ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 

POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 

M. AF_12/2020

5.5.5.5

HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 

5/8", COM 3 METROS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2023

LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, 

DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 

FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2020

5.5.4.2

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 

MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

5.5.6.1

5.5.6.2

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO 

TARTARUGA, COM GRADE, DE 

SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 

FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

5.6.1

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

ESGOTO

Página 27 de 54



COMPRIMENTO (m) ALTURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m) 2,08

2,08 2,08

2,08

COMPRIMENTO (m) ALTURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m) 3,50

3,50 3,50

3,50

QUANTIDADE (und) ALTURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 1,00

1,00 1,00

1,00

QUANTIDADE (und) ALTURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 1,00

1,00 1,00

1,00

QUANTIDADE (und) ALTURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 1,00

1,00 1,00

1,00

QUANTIDADE (und) ALTURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 1,00

1,00 1,00

1,00

5.7

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m) 13,16

13,16 13,16

13,16

QUANTIDADE (und) ALTURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 3,00

3,00 3,00

3,00

5.8

QUANTIDADE (und) ALTURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 1,00

1,00 1,00

1,00

QUANTIDADE (und) ALTURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 1,00

1,00 1,00

1,00

COMPRIMENTO (m) ALTURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m²) 4,38

3,65 1,20 4,38

4,38

5.6.2

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

5.6.3

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

5.6.4

CAIXA DE GORDURA SIMPLES 

(CAPACIDADE: 36 L), RETANGULAR, EM 

ALVENARIA COM BLOCOS DE 

CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 

0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. 

5.6.5 Caixa de inspeção  0,30 x 0,30 x 0,40m

TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM 

CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 

INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 

2,50 M, VOLUME ÚTIL: 2138,2 L (PARA 5 

CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA

5.6.6

5.6.7

SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO 

PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 

1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA 

DE INFILTRAÇÃO: 13,1 M² (PARA 5 

CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA

5.7.1

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

ÁGUA FRIA

5.6.1

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

5.7.2

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 

ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E 

CANOPLA CROMADOS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

5.8.1

PORTA DE MADEIRA, TIPO MEXICANA, 

MACIÇA (PESADA OU SUPERPESADA), 

80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 

INCLUSO DOBRADIÇAS - 

5.8.2
PORTA DE MADEIRA LISA 0,70x2,10m 

COMPLETA COM FERRAGENS

5.8.3

JANELA DE MADEIRA 

(CEDRINHO/ANGELIM OU EQUIV.) DE 

CORRER COM 6 FOLHAS (2 VENEZ. 

FIXAS, 2 VENEZ. DE CORRER E 2 DE 

CORRER PARA VIDRO), COM BATENTE, 

ESQUADRIAS
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COMPRIMENTO (m) ALTURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m²) 0,76

2,53 0,30 0,76

0,76

COMPRIMENTO (m) ALTURA (m) ÁREA (m²) FACES ÁREA TOTAL (m²) TOTAL (m²) 16,58

1,68 2,00 3,36 16,58

4,38 2,00 8,76 16,58

0,76 2,00 1,52

1,47 2,00 2,94

5.9

QUANTIDADE (und) ALTURA (m) TOTAL (und) 1,00

1,00 1,00

1,00

QUANTIDADE (und) ALTURA (m) TOTAL (und) 2,00

2,00 2,00

2,00

QUANTIDADE (und) ALTURA (m) TOTAL (und) 1,00

1,00 1,00

1,00

QUANTIDADE (und) ALTURA (m) TOTAL (und) 1,00

1,00 1,00

1,00

QUANTIDADE (und) ALTURA (m) TOTAL (und) 1,00

1,00 1,00

1,00

QUANTIDADE (und) ALTURA (m) TOTAL (und) 1,00

1,00 1,00

1,00

QUANTIDADE (und) ALTURA (m) TOTAL (und) 1,00

1,00 1,00

1,00

QUANTIDADE (und) ALTURA (m) TOTAL (und) 1,00

1,00 1,00

1,00

QUANTIDADE (und) ALTURA (m) TOTAL (und) 1,00

1,00 1,00

1,00

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m²) 1,93

4,28 0,45 1,93 1,93

LOUÇAS, GRANITOS E METAIS

5.8.3

JANELA DE MADEIRA 

(CEDRINHO/ANGELIM OU EQUIV.) DE 

CORRER COM 6 FOLHAS (2 VENEZ. 

FIXAS, 2 VENEZ. DE CORRER E 2 DE 

CORRER PARA VIDRO), COM BATENTE, 

JANELA DE MADEIRA 

(PINUS/EUCALIPTO OU EQUIV.) TIPO 

BASCULANTE COM 2 FOLHAS PARA 

VIDRO, COM BATENTE, ALIZAR E 

FERRAGENS. EXCLUSIVE VIDROS, 

5.8.4

5.8.5

PINTURA VERNIZ (INCOLOR) 

ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO 

INTERNO, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

5.9.1

Vaso sanitario c/caixa de descarga 

acoplada, linha saveiro, CELITE ou similar,  

c/ engate pvc, assento universal AMANCO 

ou similar

5.9.2

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX 

POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM,  FIXADA 

NA PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

5.9.3

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, 

DE 0,50 X 0,60 M, PARA LAVATÓRIO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

5.9.4

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA 

BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE, 

INCLUSO VÁLVULA E SIFÃO TIPO 

GARRAFA EM METAL CROMADO - 

5.9.5

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, 

DE 1,50 X 0,60 M, PARA PIA DE COZINHA 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE 

AÇO INOXIDÁVEL, 56 X 33 X 12 CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

5.9.6

5.9.7

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2” OU 

3/4”, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

5.9.8

TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE 

PAREDE, 1/2” OU 3/4”, PARA PIA DE 

COZINHA, PADRÃO MÉDIO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

5.9.9

Ducha manual com registro, linha aspen, 

ref. 1984 C35 ACT, da DECA ou similar

5.9.10 Bancada em granito cinza andorinha, e=2cm
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1,93

5.10

COMPRIMENTO (m) ALTURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m²) 103,37

103,37 103,37

103,37

COMPRIMENTO (m) ALTURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m²) 103,37

103,37 103,37

103,37

5.11

COMPRIMENTO (m) ALTURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m²) 23,14

23,14 23,14

23,14

COMPRIMENTO (m) ALTURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m²) 23,14

23,14 23,14

23,14

COMPRIMENTO (m) ALTURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m²) 23,14

23,14 23,14

23,14

6.0

6.1

COMPRIMENTO (m) ALTURA (m) PROFUNDIDADE (m) ÁREA (m²) TOTAL (m²) 167,72

18,27 3,06 55,91 167,72

167,72

Nº QUIOSQUES 3,00

COMPRIMENTO (m) ALTURA (m) FACES ÁREA (m²) ÁREA TOTAL (m²) TOTAL (m²) 427,97

18,27 3,06 2,00 55,91 111,81 427,97

2,30 3,06 2,00 7,04 14,08 427,97

2,74 3,06 2,00 8,38 16,77

Nº QUIOSQUES 3,00

COMPRIMENTO (m) ALTURA (m) FACES ÁREA (m²) ÁREA TOTAL (m²) TOTAL (m²) 427,97

18,27 3,06 2,00 55,91 111,81 427,97

2,30 3,06 2,00 7,04 14,08 427,97

2,74 3,06 2,00 8,38 16,77

Nº QUIOSQUES 3,00

COMPRIMENTO (m) ALTURA (m) FACES ÁREA (m²) ÁREA TOTAL (m²) TOTAL (m²) 427,97

18,27 3,06 2,00 55,91 111,81 427,97

PISO

QUIOSQUES REFORMA

6.1.3

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA 

(COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE 

FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 

MANUAL. AF_10/2022

6.1.4

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE 

EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA 

DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 

AF_08/2022

5.11.3

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO 

COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 

DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 

AF_02/2023_PE

6.1.1

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO 

CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

REVESTIMENTO

PINTURA

5.9.10 Bancada em granito cinza andorinha, e=2cm

5.10.1

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO 

MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 

AF_04/2023

5.10.2

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 

APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

CONTRAPISO EM ARGAMASSA PRONTA, 

PREPARO MANUAL, APLICADO EM 

ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 

ESPESSURA 4CM. AF_07/2021

5.11.1

5.11.2

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO 

E AREIA), ACABAMENTO RÚSTICO, 

ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO 

DA ARGAMASSA. AF_09/2020

6.1.2

DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE 

FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
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2,30 3,06 2,00 7,04 14,08 427,97

2,74 3,06 2,00 8,38 16,77

Nº QUIOSQUES 3,00

COMPRIMENTO (m) ALTURA (m) ÁREA (m²) FACES TOTAL (m²) 68,13

2,67 3,00 8,01 68,13

2,30 3,00 6,90 68,13

2,60 3,00 7,80

Nº QUIOSQUES 3

6.2

COMPRIMENTO (m) ALTURA (m) PROFUNDIDADE (m) ÁREA (m²) TOTAL (m²) 174,90

58,30 174,90

174,90

Nº QUIOSQUES 3,00

COMPRIMENTO (m) ALTURA (m) PROFUNDIDADE (m) ÁREA (m²) TOTAL (m²) 174,90

58,30 174,90

174,90

Nº QUIOSQUES 3,00

COMPRIMENTO (m) ALTURA (m) PROFUNDIDADE (m) ÁREA (m²) TOTAL (m²) 174,90

58,30 174,90

174,90

Nº QUIOSQUES 3,00

COMPRIMENTO (m) ALTURA (m) PROFUNDIDADE (m) ÁREA (m²) TOTAL (m²) 174,90

58,30 174,90

174,90

Nº QUIOSQUES 3,00

COMPRIMENTO (m) ALTURA (m) PROFUNDIDADE (m) ÁREA (m²) TOTAL (m²) 174,90

58,30 174,90

174,90

Nº QUIOSQUES 3,00

6.3

6.3.1

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m) 249,60

83,20 249,60

249,60

Nº QUIOSQUES 3,00

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m) 241,80

80,60 241,80

241,80

Nº QUIOSQUES 3,00

COBERTA

6.1.4

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE 

EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA 

DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 

AF_08/2022

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 

PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 

25X35 CM APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

6.1.5

6.2.3

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR 

RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA 

TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 

2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

6.3.1.2

6.2.4 COBERTA EM PALHA DE CARNAÚBA

6.2.5
PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 

1 DEMÃO. AF_01/2021

6.3.1.1

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 

1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

ELÉTRICA

CABO - COBRE

6.2.1

REMOÇÃO DE TELHAS DE 

FIBROCIMENTO METÁLICA E CERÂMICA, 

DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

6.2.2

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA 

PARA COBERTURA, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
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6.3.2

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m) 189,30

63,10 189,30

189,30

Nº QUIOSQUES 3,00

6.3.3

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 9,00

3,00 9,00

9,00

Nº QUIOSQUES 3,00

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 3,00

1,00 3,00

3,00

Nº QUIOSQUES 3,00

6.3.4

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 12,00

4,00 12,00

12,00

Nº QUIOSQUES 3,00

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 6,00

2,00 6,00

6,00

Nº QUIOSQUES 3,00

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 3,00

1,00 3,00

3,00

Nº QUIOSQUES 3,00

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 3,00

1,00 3,00

3,00

Nº QUIOSQUES 3,00

6.3.5

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 3,00

1,00 3,00

3,00

Nº QUIOSQUES 3,00

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 3,00

1,00 3,00

3,00

Nº QUIOSQUES 3,00

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 3,00

1,00 3,00

3,00

ELETRODUTOS

DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO

DISPOSITIVOS ELÉTRICOS

6.3.2.1

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO 

REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

6.3.3.1

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 

CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

6.3.3.2

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 

CORRENTE NOMINAL DE 40A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

6.3.4.1

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 

MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

6.3.4.2

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 

MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

6.3.4.3

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 

10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 

10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

6.3.4.4

6.3.5.1

Quadro de distribuição de embutir, em 

resina termoplástica, para até 16 

disjuntores, com barramento, padrão DIN, 

exclusive disjuntores

6.3.5.2 Caixa de inspeção  0,30 x 0,30 x 0,40m

6.3.5.3

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA 

ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 

POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 

0,3 M. AF_12/2020

QUADROS
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Nº QUIOSQUES 3,00

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 3,00

1,00 3,00

3,00

Nº QUIOSQUES 3,00

6.3.6

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 9,00

3,00 9,00

9,00

Nº QUIOSQUES 3,00

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 12,00

4,00 12,00

12,00

Nº QUIOSQUES 3,00

6.4

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m) 25,92

8,64 25,92

25,92

Nº QUIOSQUES 3,00

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m) 6,24

2,08 6,24

6,24

Nº QUIOSQUES 3,00

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m) 10,50

3,50 10,50

10,50

Nº QUIOSQUES 3,00

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 3,00

1,00 3,00

3,00

Nº QUIOSQUES 3,00

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 3,00

1,00 3,00

3,00

Nº QUIOSQUES 3,00

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 3,00

1,00 3,00

3,00

Nº QUIOSQUES 3,00

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 3,00

1,00 3,00

3,00

Nº QUIOSQUES 3,00

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 

AF_08/2022

6.4.4

CAIXA DE GORDURA SIMPLES 

(CAPACIDADE: 36 L), RETANGULAR, EM 

ALVENARIA COM BLOCOS DE 

CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 

0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. 

6.4.5 Caixa de inspeção  0,30 x 0,30 x 0,40m

LUMINÁRIAS

6.4.2

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

6.4.3

6.3.5.4

HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 

5/8", COM 3 METROS - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

6.3.6.1

LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, 

DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 

FLUORESCENTE DE 15 W, SEM 

REATOR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2020

6.3.6.2

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO 

TARTARUGA, COM GRADE, DE 

SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 

FLUORESCENTE DE 15 W, SEM 

REATOR - FORNECIMENTO E 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

6.4.1

ESGOTO

6.3.5.3

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA 

ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 

POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 

0,3 M. AF_12/2020

6.4.6

TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM 

CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 

INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 

2,50 M, VOLUME ÚTIL: 2138,2 L (PARA 5 

CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA

6.4.7

SUMIDOURO CIRCULAR, EM 

CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 

INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA = 

2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,1 M² 

(PARA 5 CONTRIBUINTES). 
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6.5

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m) 39,48

13,16 39,48

39,48

Nº QUIOSQUES 3,00

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 9,00

3,00 9,00

9,00

Nº QUIOSQUES 3,00

6.6

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 3,00

1,00 3,00

3,00

Nº QUIOSQUES 3,00

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 3,00

1,00 3,00

3,00

Nº QUIOSQUES 3,00

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m²) 13,14

4,38 13,14

13,14

Nº QUIOSQUES 3,00

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m²) 2,28

0,76 2,28

2,28

Nº QUIOSQUES 3,00

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m²) 49,74

16,58 49,74

49,74

Nº QUIOSQUES 3,00

6.7

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 3,00

1,00 3,00

3,00

Nº QUIOSQUES 3,00

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 6,00

2,00 6,00

6,00

Nº QUIOSQUES 3,00

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 3,00

1,00 3,00

3,00

Nº QUIOSQUES 3,00

ÁGUA FRIA

ESQUADRIAS

6.6.2

PORTA DE MADEIRA LISA 0,70x2,10m 

COMPLETA COM FERRAGENS

6.6.2

JANELA DE MADEIRA 

(CEDRINHO/ANGELIM OU EQUIV.) DE 

CORRER COM 6 FOLHAS (2 VENEZ. 

FIXAS, 2 VENEZ. DE CORRER E 2 DE 

CORRER PARA VIDRO), COM BATENTE, 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

6.5.1

6.5.2

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 

ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E 

CANOPLA CROMADOS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021

6.6.1

PORTA DE MADEIRA, TIPO MEXICANA, 

MACIÇA (PESADA OU SUPERPESADA), 

80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 

INCLUSO DOBRADIÇAS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

6.6.3

JANELA DE MADEIRA 

(PINUS/EUCALIPTO OU EQUIV.) TIPO 

BASCULANTE COM 2 FOLHAS PARA 

VIDRO, COM BATENTE, ALIZAR E 

FERRAGENS. EXCLUSIVE VIDROS, 

6.6.4

PINTURA VERNIZ (INCOLOR) 

ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO 

INTERNO, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

Vaso sanitario c/caixa de descarga 

acoplada, linha saveiro, CELITE ou similar,  

c/ engate pvc, assento universal AMANCO 

ou similar

6.7.1

6.7.2

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX 

POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM,  FIXADA 

NA PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

6.7.3

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, 

DE 0,50 X 0,60 M, PARA LAVATÓRIO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

LOUÇAS, METAIS E GRANITOS
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QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 3,00

1,00 3,00

3,00

Nº QUIOSQUES 3,00

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 3,00

1,00 3,00

3,00

Nº QUIOSQUES 3,00

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 3,00

1,00 3,00

3,00

Nº QUIOSQUES 3,00

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 3,00

1,00 3,00

3,00

Nº QUIOSQUES 3,00

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 3,00

1,00 3,00

3,00

Nº QUIOSQUES 3,00

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 3,00

1,00 3,00

3,00

Nº QUIOSQUES 3,00

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m²) 5,78

4,28 0,45 1,93 5,78

5,78

Nº QUIOSQUES 3,00

6.8

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m²) 321,15

107,05 321,15

321,15

Nº QUIOSQUES 3,00

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m²) 321,15

107,05 321,15

321,15

Nº QUIOSQUES 3,00

6.9

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) ÁREA (m²) ESPESSURA (m) VOLUME (m³) TOTAL (m³) 2,78

23,14 0,04 0,93 2,78

2,78

Nº QUIOSQUES 3,00

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m²) 69,42

23,14 69,42

69,42

6.7.5

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, 

DE 1,50 X 0,60 M, PARA PIA DE COZINHA 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

6.7.6

CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE 

AÇO INOXIDÁVEL, 56 X 33 X 12 CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

6.7.4

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA 

BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE, 

INCLUSO VÁLVULA E SIFÃO TIPO 

GARRAFA EM METAL CROMADO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

6.7.7

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2” OU 

3/4”, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE 

PAREDE, 1/2” OU 3/4”, PARA PIA DE 

COZINHA, PADRÃO MÉDIO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

6.7.8

6.7.9
Ducha manual com registro, linha aspen, 

ref. 1984 C35 ACT, da DECA ou similar

6.7.10
Bancada em granito cinza andorinha, 

e=2cm

6.8.1

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 

APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023

PINTURA

6.8.2

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 

APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

6.9.1

DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO 

SIMPLES, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

6.9.2

CONTRAPISO EM ARGAMASSA 

PRONTA, PREPARO MANUAL, 

APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 

LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 

REFORÇADO, ESPESSURA 4CM. 

PISO

Página 35 de 54



Nº QUIOSQUES 3,00

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m²) 69,42

23,14 69,42

69,42

Nº QUIOSQUES 3,00

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m²) 69,42

23,14 69,42

69,42

Nº QUIOSQUES 3,00

7.0

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m²) 180,94

30,63 REDÁRIO 180,94

74,41 PERGOLADO 01 180,94

45,91 PERGOLADO 02

18,35 PERGOLADO 03

11,64 CORETO

8.0

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 1,00

1,00 1,00

1,00

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 1,00

1,00 1,00

1,00

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 1,00

1,00 1,00

1,00

9.0

9.1

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m) 1933,20

1933,20 1933,20

1933,20

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m) 0,00

211,90 0,00

0,00

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m) 46,60

46,60 46,60

46,60

9.2

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m) 802,80

PERGOLADOS E REDÁRIOS

PLAYGROUND

ELETRODUTOS

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 

MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

9.1.2

9.1.3

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 

MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

9.2.1

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, 

DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

6.9.2

CONTRAPISO EM ARGAMASSA 

PRONTA, PREPARO MANUAL, 

APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 

LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 

REFORÇADO, ESPESSURA 4CM. 

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 

(CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO 

RÚSTICO, ESPESSURA 3,0 CM, 

PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. 

AF_09/2020

6.9.3

6.9.4

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO 

COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 

DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 

M2. AF_02/2023_PE

7.1

INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE 

MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, ANGELIM 

OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, FIXADO 

COM CONCRETO SOBRE PISO DE 

CONCRETO EXISTENTE. AF_11/2021

8.1

Brinquedo - Balanço Duplo, modelo M117, 

da Lúdico Brinquedos Inteligentes ou 

similar

8.2

Brinquedo - Gangorra Dupla, modelo M119, 

da Lúdico Brinquedos Inteligentes ou 

similar

8.3

Brinquedo - Play Aventura, modelo M-205, 

da Lúdico Brinquedos Inteligentes ou 

similar - fornecimento e montagem

9.1.1

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 

2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

ELÉTRICA

CABO - COBRE
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802,80 802,80

802,80

9.3

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 20,00

20,00 20,00

20,00

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 2,00

2,00 2,00

2,00

9.4

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 15,00

15,00 15,00

15,00

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 6,00

6,00 6,00

6,00

9.5

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 27,00

27,00 27,00

27,00

9.6

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 6,00

6,00 6,00

6,00

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 1,00

1,00 1,00

1,00

9.7

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 27,00

27,00 27,00

27,00

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 27,00

27,00 27,00

27,00

9.2.1

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, 

DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

DISPOSITIVOS ELÉTRICOS

DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO

CAIXA DE INSPEÇÃO E ATERRAMENTO

RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO 

DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2020

9.5.1

9.6.1

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 

CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

9.6.2

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 

CORRENTE NOMINAL DE 40A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

9.7.2

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA 

ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 

POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 

0,3 M. AF_12/2020

POSTES

LUMINÁRIAS

9.7.1 Caixa de inspeção  0,30 x 0,30 x 0,40m

9.3.1
 POSTE DE JARDIM GIRAFA 5M - 2 

LUMINÁRIAS 100W

9.3.2
POSTE DE JARDIM GIRAFA 5M - 1 

LUMINÁRIA 100W

9.4.1

LUMINÁRIA TIPO PLAFON REDONDO 

COM VIDRO FOSCO, DE SOBREPOR, 

COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 

15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

9.4.2
Luminária tipo spot de embutir com 

lâmpada led 15w
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QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 27,00

27,00 27,00

27,00

9.8

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 1,00

1,00 1,00

1,00

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 1,00

1,00 1,00

1,00

10.0

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) REPETIÇÕES TOTAL (m) 34,00

8,50 4,00 34,00

34,00

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 12,00

12,00 12,00

12,00

11.0

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m²) 620,21

620,21 620,21

620,21

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 27,00

27,00 27,00

27,00

12.0

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m³) 27,12

6,78 4,00 27,12 27,12

27,12

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) ÁREA (m²) REPETIÇÕES TOTAL (m³) 2,75

0,50 0,50 2,75 11,00 2,75

2,75

13.0

BANCOS

10.1

Banco de concreto em alvenaria de tijolos, 

assento em concreto armado, sem 

encosto, pintado com tinta acrílica, 2 

demãos

10.2

Banco de concreto pre-moldado com 

pintura, sem encosto (CONFORME 

PROJETO)

9.7.2

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA 

ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 

POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 

0,3 M. AF_12/2020

VEGETAÇÃO

PINTURA

SERVIÇOS DIVERSOS

11.1
PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM 

PLACAS. AF_05/2018

9.7.3

HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 

5/8", COM 3 METROS - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

9.8.1

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 

BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 

DISJUNTORES DIN 100A - 

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, 

SUBTERRÂNEA, TRIFÁSICA, COM CAIXA 

DE EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E 

DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSA 

MURETA DE ALVENARIA). 

9.8.2

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO E ENTRADA DE ENERNGIA

11.2

PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL 

COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 

IGUAL A 2,00 M. AF_05/2018

12.1

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU 

ZEBRADA COM TINTA EPÓXI, E  = 30 

CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

12.2
PINTURA ACRILICA PARA SINALIZAÇÃO 

HORIZONTAL EM PISO CIMENTADO
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QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 6,00

6,00 6,00

6,00

QUANTIDADE (und) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (und) 1,00

1,00 1,00

1,00

COMPRIMENTO (m) LARGURA (m) ÁREA (m²) TOTAL (m³) 4231,45

4231,45 4231,45

4231,45

13.1

13.2
Placa de inauguração de obra em alumínio 

0,50 x 0,70 m

13.3 Copia da ORSE (2450) - Limpeza geral

Lixeira em fibra de vidro, com capacidade 

50l, com suporte (poste), FIOBERGLASS, 

REF. CLPD1085 ou similar
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Obra Bancos

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRAÇA NOÉ LEITE SITUADA NO CENTRO DA 

CIDADE DE OLHO D'ÁGUA DO CASADO/AL.

SINAPI - 06/2024 - Alagoas

SBC - 06/2024 - Alagoas

ORSE - 05/2024 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 

Acumulado (%)

 92397 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m² 2.622,28 78,47 205.770,31 18,52 18,52

 94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA 

EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). 

AF_01/2024

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA E 

CAIXAS

M 1.159,12 70,02 81.161,58 7,31 25,83

 040584 SBC DECK EM MADEIRA IPE TRATADO 9CM ESTRUTURA m² 178,37 371,67 66.294,77 5,97 31,80

 103800 SINAPI PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3, 40% DE ARGAMASSA 

EM VOLUME - AREIA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS - FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF_08/2022

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 104,07 570,91 59.414,60 5,35 37,15

 103314 SINAPI INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, ANGELIM 

OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO SOBRE PISO DE 

CONCRETO EXISTENTE. AF_11/2021

URBA - URBANIZAÇÃO m² 180,94 231,63 41.911,13 3,77 40,92

 102491 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 

INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

PINT - PINTURAS m² 1.619,51 23,68 38.349,99 3,45 44,37

 87777 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM 

PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

m² 554,05 65,43 36.251,49 3,26 47,64

 Composição 

10458 

Próprio POSTE DE JARDIM GIRAFA 5M - 1 LUMINÁRIA 100W INPR - INSTALAÇÕES DE PRODUÇÃO und 20,0 1.669,44 33.388,80 3,01 50,64

 104789 SINAPI DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m³ 117,51 213,42 25.078,98 2,26 52,90

 90780 SINAPI MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 540,0 43,19 23.322,60 2,10 55,00

 92542 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

COBE - COBERTURA m² 233,2 93,72 21.855,50 1,97 56,97

 94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

PISO - PISOS m³ 23,1 880,29 20.334,69 1,83 58,80

B.D.I. Encargos Sociais

26,14% Desonerado

Curva ABC de Serviços
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 11368 ORSE Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Eliane, linha galeria chumbo mesh 

ou similar, pei - 2, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive 

regularização de base ou emboço - Rev 01

Azulejos e Cerâmicas m² 233,65 81,21 18.974,71 1,71 60,51

 100670 SINAPI JANELA DE MADEIRA (CEDRINHO/ANGELIM OU EQUIV.) DE CORRER COM 6 

FOLHAS (2 VENEZ. FIXAS, 2 VENEZ. DE CORRER E 2 DE CORRER PARA 

VIDRO), COM BATENTE, ALIZAR E FERRAGENS. EXCLUSIVE VIDROS, 

ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS

m² 17,52 1.055,33 18.489,38 1,66 62,17

 91872 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 802,8 22,24 17.854,27 1,61 63,78

 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 120,0 136,09 16.330,80 1,47 65,25

 87644 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA PRONTA, PREPARO MANUAL, APLICADO EM 

ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 

ESPESSURA 4CM. AF_07/2021

PISO - PISOS m² 92,56 173,91 16.097,10 1,45 66,70

 11098 ORSE Brinquedo - Play Aventura, modelo M-205, da Lúdico Brinquedos Inteligentes 

ousimilar - fornecimento e montagem

Urbanização de Parques e Praças un 1,0 15.390,25 15.390,25 1,39 68,08

 98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS. AF_09/2023

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 

PROTEÇÕES DIVERSAS

m² 239,89 63,95 15.340,96 1,38 69,46

 98504 SINAPI PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_05/2018 URBA - URBANIZAÇÃO m² 620,21 20,30 12.590,26 1,13 70,60

 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 2.255,6 5,54 12.496,02 1,12 71,72

 98062 SINAPI SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 

INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,1 

M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

UN 4,0 2.928,44 11.713,76 1,05 72,78

 

COMPOSIÇ

Próprio Copia da ORSE (2450) - Limpeza geral 164 m² 4.231,45 2,76 11.678,80 1,05 73,83

 C3684 SEINFRA COBERTA EM PALHA DE CARNAÚBA OUTROS ELEMENTOS m² 233,2 48,24 11.249,56 1,01 74,84

 88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

PINT - PINTURAS m² 749,35 15,00 11.240,25 1,01 75,85

 3224 ORSE Banco de concreto pre-moldado com pintura, sem encosto (padrão emurb) Conversão InfoWOrca un 12,0 866,22 10.394,64 0,94 76,79

 98682 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO RÚSTICO, 

ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

PISO - PISOS m² 200,01 50,04 10.008,50 0,90 77,69

 

COMPOSIÇ

ÃO 111 

Próprio Copia da SINAPI (74210/001) - BARRACAO PARA DEPOSITO EM TABUAS DE 

MADEIRA, COBERTURA EM FIBROCIMENTO 4 MM,  INCLUSO PISO 

ARGAMASSA TRAÇO 1:6 (CIMENTO E AREIA)

CANT - CANTEIRO DE OBRAS m² 15,0 643,26 9.648,90 0,87 78,56

 94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 16,12 580,22 9.353,14 0,84 79,40
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 91299 SINAPI PORTA DE MADEIRA, TIPO MEXICANA, MACIÇA (PESADA OU 

SUPERPESADA), 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS

UN 4,0 2.202,43 8.809,72 0,79 80,19

 3226 ORSE Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assento em concreto armado, sem 

encosto, pintado com tinta acrílica, 2 demãos

Conversão InfoWOrca m 34,0 246,25 8.372,50 0,75 80,95

 98052 SINAPI TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 

INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 2138,2 L (PARA 

5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

UN 4,0 1.943,40 7.773,60 0,70 81,65

 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO 

OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m² 187,32 39,99 7.490,92 0,67 82,32

 87269 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

m² 90,84 79,04 7.179,99 0,65 82,97

 4429 ORSE Caixa de inspeção  0,30 x 0,30 x 0,40m Caixas de Passagem em alvenaria de 

tijolos maciços

un 35,0 193,01 6.755,35 0,61 83,58

 13325 ORSE Luminária led, 9W monocromático  branco p/ piscina  SODRAMAR ou  similar Luminárias Internas un 11,0 590,32 6.493,52 0,58 84,16

 103329 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

PARE - PAREDES/PAINEIS m² 63,04 102,01 6.430,71 0,58 84,74

 87248 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 

MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

PISO - PISOS m² 92,56 69,38 6.421,81 0,58 85,32

 87794 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM 

PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_09/2022

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

m² 126,2 50,44 6.365,52 0,57 85,89

 Composição 

1025 

Próprio ORSE (21) - Demolição de meio-fio granítico ou pre-moldado 45 m 457,31 12,94 5.917,59 0,53 86,42

 102507 SINAPI PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE VAGA COM TINTA EPÓXI, E = 10 CM, 

APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

PINT - PINTURAS M 723,31 7,62 5.511,62 0,50 86,92

 10759 ORSE Bancada em granito cinza andorinha, e=2cm Conversão InfoWOrca m² 7,71 706,27 5.445,34 0,49 87,41

 97631 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m² 427,97 12,16 5.204,11 0,47 87,88

 00007156 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2), 

DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA MALHA 

= 10 X 10 CM

Material m² 107,45 47,19 5.070,56 0,46 88,33

 110343 SBC PORTA DE MADEIRA LISA 0,70x2,10m COMPLETA COM FERRAGENS ESQUADRIAS DE MADEIRA UN 4,0 1.249,48 4.997,92 0,45 88,78

 87904 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

m² 554,05 9,01 4.991,99 0,45 89,23
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COMPOSIÇ

Próprio POSTE DE JARDIM GIRAFA 5M - 2 LUMINÁRIAS 100W INPR - INSTALAÇÕES DE PRODUÇÃO und 2,0 2.229,88 4.459,76 0,40 89,64

 97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m² 167,72 24,29 4.073,91 0,37 90,00

 101239 SINAPI ESCAVAÇÃO VERTICAL PARA INFRAESTRUTURA, COM CARGA, DESCARGA 

E TRANSPORTE DE SOLO DE 1ª CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 M³ / 111HP), FROTA DE 4 CAMINHÕES 

BASCULANTES DE 18 M³, DMT DE 1,5 KM E VELOCIDADE MÉDIA18 KM/H. 

AF_05/2020

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 217,23 18,67 4.055,68 0,37 90,37

 86889 SINAPI BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA PIA DE 

COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

UN 4,0 916,15 3.664,60 0,33 90,70

 102233 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 PINT - PINTURAS m² 233,2 14,88 3.470,01 0,31 91,01

 92265 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m² 20,15 169,97 3.424,89 0,31 91,32

 100867 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM,  

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

UN 8,0 422,62 3.380,96 0,30 91,62

 4175 ORSE Locação de praças com piquetes de madeira Demarcação de Quadras e Lotes m² 4.231,45 0,76 3.215,90 0,29 91,91

 91854 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 252,4 11,42 2.882,40 0,26 92,17

 13450 ORSE Ralo de fundo para piscina, anti-turbilhão, 15 x 15 cm, marca sodramar ou similar Caixas de Inspeção un 11,0 255,69 2.812,59 0,25 92,42

 98510 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 

IGUAL A 2,00 M. AF_05/2018

URBA - URBANIZAÇÃO UN 27,0 101,62 2.743,74 0,25 92,67

 101166 SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CERÂMICA, 

DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_05/2020

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 3,5 765,53 2.679,35 0,24 92,91

 100979 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM 

CAMINHÃO BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 

AF_07/2020

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS E 

DESCARGAS

m³ 331,96 8,07 2.678,91 0,24 93,15

 5 ORSE Placa de inauguração de obra em alumínio 0,50 x 0,70 m Serviços Iniciais de Obras Civis un 1,0 2.632,87 2.632,87 0,24 93,39

 13082 ORSE Brinquedo - Balanço Duplo, modelo M117, da Lúdico Brinquedos Inteligentes ou 

similar

Urbanização de Parques e Praças un 1,0 2.615,34 2.615,34 0,24 93,63

 10536 ORSE Lixeira em fibra de vidro, com capacidade 50l, com suporte (poste), FIOBERGLASS, 

REF. CLPD1085 ou similar

Diversos un 6,0 419,68 2.518,08 0,23 93,85

 4765 ORSE Vaso sanitario c/caixa de descarga acoplada, linha saveiro, CELITE ou similar,  c/ 

engate pvc, assento universal AMANCO ou similar

Louças e Metais Sanitários un 4,0 626,01 2.504,04 0,23 94,08

 1452 ORSE Abrigo em alvenaria (1.20 x 1.00m) para conjunto de moto-bomba, incluindo 

chapisco, reboco, esquadria de ferro e cobertura com telha canal comum.

Reservatórios un 1,0 2.470,82 2.470,82 0,22 94,30
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 100669 SINAPI JANELA DE MADEIRA (PINUS/EUCALIPTO OU EQUIV.) TIPO BASCULANTE 

COM 2 FOLHAS PARA VIDRO, COM BATENTE, ALIZAR E FERRAGENS. 

EXCLUSIVE VIDROS, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS

m² 3,04 797,92 2.425,67 0,22 94,52

 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m² 6,0 390,11 2.340,66 0,21 94,73

 13086 ORSE Brinquedo - Gangorra Dupla, modelo M119, da Lúdico Brinquedos Inteligentes 

ousimilar

Urbanização de Parques e Praças un 1,0 2.220,06 2.220,06 0,20 94,93

 9173 ORSE Ducha manual com registro, linha aspen, ref. 1984 C35 ACT, da DECA ou similar Louças e Metais Sanitários un 4,0 554,83 2.219,32 0,20 95,13

 97607 SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 

LED DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 16,0 138,40 2.214,40 0,20 95,33

 12235 ORSE Quadro de distribuição de embutir, em resina termoplástica, para até 16 disjuntores, 

com barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores

Conversão InfoWOrca un 4,0 536,75 2.147,00 0,19 95,52

 103682 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA QUALQUER TIPO 

DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 1,85 1.126,67 2.084,33 0,19 95,71

 86938 SINAPI CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE, 

INCLUSO VÁLVULA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

UN 4,0 481,24 1.924,96 0,17 95,88

 2646 ORSE Conjunto moto-bomba com motor de 1/2 cv, monofásico, bomba centrífuga, 

sucção=3/4", recalque=3/4", pr. máx. 23 mca, alt. sucção 8 mca. faixas hm (m) - q 

(m3/h) : (20-2,1)(17-2,9)(14-3,4)(11-3,9)(8-4,3)(5-4,7), inclusive chave de partida 

direta

Fornecimento de Bombas e Válvulas de 

Pé

un 1,0 1.852,87 1.852,87 0,17 96,05

 98111 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 

DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

UN 31,0 59,12 1.832,72 0,16 96,21

 91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 211,9 8,63 1.828,69 0,16 96,38

 86895 SINAPI BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 0,50 X 0,60 M, PARA LAVATÓRIO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

UN 4,0 433,00 1.732,00 0,16 96,54

 101533 SINAPI ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, SUBTERRÂNEA, TRIFÁSICA, COM CAIXA 

DE EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSA 

MURETA DE ALVENARIA). AF_07/2020

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 1,0 1.654,86 1.654,86 0,15 96,68

 102214 SINAPI PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO, 2 

DEMÃOS. AF_01/2021

PINT - PINTURAS m² 66,32 23,78 1.577,08 0,14 96,83

 102508 SINAPI PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA COM TINTA EPÓXI, E  = 30 

CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

PINT - PINTURAS m² 27,12 56,69 1.537,43 0,14 96,96

 89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

M 34,56 43,92 1.517,87 0,14 97,10
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 97650 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m² 174,9 8,14 1.423,68 0,13 97,23

 96535 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM 

MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m² 9,15 150,17 1.374,05 0,12 97,35

 89987 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

UN 12,0 113,31 1.359,72 0,12 97,48

 92443 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m² 16,2 82,92 1.343,30 0,12 97,60

 103669 SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA,  COM USO DE BALDES - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 1,21 1.107,74 1.340,36 0,12 97,72

 101632 SINAPI RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

UN 27,0 47,90 1.293,30 0,12 97,83

 91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 332,8 3,78 1.257,98 0,11 97,95

 100852 SINAPI CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 56 X 33 X 12 CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

UN 4,0 298,18 1.192,72 0,11 98,05

 92004 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 16,0 74,22 1.187,52 0,11 98,16

 98107 SINAPI CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36 L), RETANGULAR, EM 

ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 0,2X0,4 

M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

UN 4,0 296,32 1.185,28 0,11 98,27

 89403 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

M 52,28 22,50 1.176,30 0,11 98,37

 103782 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 27,0 41,89 1.131,03 0,10 98,48

 92876 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-25, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 85,2 12,95 1.103,34 0,10 98,57

 96536 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m² 12,87 83,47 1.074,25 0,10 98,67

 92877 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-25, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 72,8 14,10 1.026,48 0,09 98,76

 95876 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS E 

DESCARGAS

M3XKM 381,75 2,65 1.011,63 0,09 98,86

 87893 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

m² 126,2 7,83 988,14 0,09 98,94
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 101517 SINAPI ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, SUBTERRÂNEA, MONOFÁSICA, COM 

CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSA 

MURETA DE ALVENARIA). AF_07/2020_PS

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 1,0 945,46 945,46 0,09 99,03

 92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 68,3 13,50 922,05 0,08 99,11

 89402 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

M 52,64 14,42 759,06 0,07 99,18

 10352 ORSE Luminária tipo spot de embutir com lâmpada led 15w Luminárias Internas un 6,0 112,66 675,96 0,06 99,24

 97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA E CERÂMICA, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m² 174,9 3,77 659,37 0,06 99,30

 101875 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, 

DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 

100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 1,0 610,96 610,96 0,06 99,36

 91930 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 46,6 12,06 561,99 0,05 99,41

 92008 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 8,0 65,39 523,12 0,05 99,45

 86915 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2” OU 3/4”, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 

MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

UN 3,0 169,94 509,82 0,05 99,50

 86910 SINAPI TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 1/2” OU 3/4”, PARA PIA DE 

COZINHA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

UN 3,0 151,82 455,46 0,04 99,54

 105025 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, 

ESPESSURA DE *15* CM. AF_03/2024

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS M 6,8 65,04 442,27 0,04 99,58

 88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023

PINT - PINTURAS m² 107,05 4,12 441,04 0,04 99,62

 97113 SINAPI APLICAÇÃO DE LONA PLÁSTICA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTOS DE 

CONCRETO. AF_04/2022

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m² 107,45 3,95 424,42 0,04 99,66

 96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

UN 5,0 84,83 424,15 0,04 99,70

 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 4,25 91,36 388,28 0,03 99,73

 105031 SINAPI CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS 

CANALETA, ESPESSURA DE *15* CM. AF_03/2024

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS M 6,8 53,55 364,14 0,03 99,76

 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO 

OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m² 8,49 39,99 339,51 0,03 99,79

 89713 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

M 8,32 39,38 327,64 0,03 99,82

 93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

UN 18,0 16,81 302,58 0,03 99,85
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 91959 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 4,0 61,13 244,52 0,02 99,87

 102520 SINAPI PINTURA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE SEGURANÇA, FAIXAS AMARELA E 

PRETA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS. AF_05/2021

PINT - PINTURAS m² 2,75 88,58 243,59 0,02 99,90

 92875 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-25, DIÂMETRO DE 6,3 MM. AF_06/2022 FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 18,0 13,12 236,16 0,02 99,92

 89798 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 

AF_08/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

M 14,0 16,11 225,54 0,02 99,94

 86915 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 

MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

UN 1,0 169,94 169,94 0,02 99,95

 91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

UN 4,0 39,77 159,08 0,01 99,97

 86910 SINAPI TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 

COZINHA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

UN 1,0 151,82 151,82 0,01 99,98

 93658 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

UN 5,0 30,10 150,50 0,01 99,99

 93184 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO, ESPESSURA DE *20* CM. 

AF_03/2024

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS M 2,2 31,76 69,87 0,01 100,00

Total do BDI 230.205,46

Total Geral 1.110.810,07

Total sem BDI 880.604,61
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 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  

COMPOSIÇÃO 

111 

Próprio Copia da SINAPI (74210/001) - BARRACAO PARA DEPOSITO EM TABUAS DE 

MADEIRA, COBERTURA EM FIBROCIMENTO 4 MM,  INCLUSO PISO 

ARGAMASSA TRAÇO 1:6 (CIMENTO E AREIA)

m² 1,0000000 509,96 509,96

Composição 

Auxiliar

 73965/010 SINAPI ESCAVACAO MANUAL DE VALA EM  MATERIAL DE 1A CATEGORIA ATE 

1,5M EXCLUINDO ESGOTAMENTO / ESCORAMENTO

m³ 0,0600000 64,08 3,84

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,0000000 21,93 131,58

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8000000 22,25 17,80

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,0000000 18,31 146,48

Insumo  00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 

SEM TRANSPORTE)

m³ 0,0200000 96,24 1,92

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 3,6200000 0,76 2,75

Insumo  00002418 SINAPI DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3" X 2 1/2", E= 1,2 A 1,8 MM, SEM ANEL, 

CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS

UN 0,3300000 7,00 2,31

Insumo  00002728 SINAPI !EM PROCESSO DE DESATIVACAO! PECA DE MADEIRA ROLICA, SEM 

TRATAMENTO (EUCALIPTO OU REGIONAL EQUIVALENTE) D = 8 A 11 CM, 

P/  ESCORAMENTOS, H=3 M

M 4,5000000 2,29 10,30

Insumo  00004403 SINAPI !EM PROCESSO DE DESATIVACAO! PECA DE MADEIRA DE LEI 

NATIVA/REGIONAL 1 X 5 CM NAO APARELHADA

M 5,0000000 1,00 5,00

Insumo  00005064 SINAPI PREGO POLIDO COM CABECA 2 1/2 X 10 KG 0,5000000 9,30 4,65

Insumo  00006189 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 8,0000000 18,31 146,48

Insumo  00007213 SINAPI TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 4 MM, DE 2,44 X 0,50 M (SEM 

AMIANTO)

m² 1,2000000 28,80 34,56

Insumo  00011467 SINAPI FECHADURA DE SOBREPOR TIPO CAIXAO, EM FERRO COM 

ACABAMENTO RESINADO, SEM MACANETA, SEM CILINDRO, INCLUINDO 

CHAVE TIPO SIMPLES

UN 0,1100000 20,90 2,29

MO sem LS => 207,56 LS => 0,00 MO com LS => 207,56

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRAÇA NOÉ LEITE SITUADA NO CENTRO DA CIDADE DE 

OLHO D'ÁGUA DO CASADO/AL.

SINAPI - 06/2024 - Alagoas

SBC - 06/2024 - Alagoas

ORSE - 05/2024 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

26,14% Desonerado

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA
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Valor do BDI => 133,30 643,26

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  Composição 

1025 

Próprio ORSE (21) - Demolição de meio-fio granítico ou pre-moldado m 1,0000000 10,26 10,26

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 18,31 9,15

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0500000 22,25 1,11

MO sem LS => 6,87 LS => 0,00 MO com LS => 6,87

Valor do BDI => 2,68 12,94

 3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  040584 SBC DECK EM MADEIRA IPE TRATADO 9CM m² 1,0000000 294,65 294,65

Insumo  008538 SBC PARAFUSO LATAO PARA MADEIRA 50mm x 3/8" UN 8,0000000 0,16 1,28

Insumo  026120 SBC REGUA DE MADEIRA IPE 9cm TRATADO PARA DECK m² 1,0500000 199,40 209,37

Insumo  099360 SBC CARPINTEIRO DE ESQUADRIA H 2,2320000 19,96 44,56

Insumo  099449 SBC AJUDANTE DE CARPINTEIRO H 2,7640000 14,27 39,44

MO sem LS => 84,00 LS => 0,00 MO com LS => 84,00

Valor do BDI => 77,02 371,67

 5.8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  110343 SBC PORTA DE MADEIRA LISA 0,70x2,10m COMPLETA COM FERRAGENS UN 1,0000000 990,55 990,55

Insumo  000050 SBC CIMENTO PORTLAND CP III 32RS NBR 11578 (quilo) KG 5,1840000 0,76 3,93

Insumo  000100 SBC AREIA GROSSA LAVADA m³ 0,0120000 96,24 1,15

Insumo  001349 SBC ALIZAR/MOLDURA MADEIRA DE LEI 1,5x4,5cm PARA PINTURA M 0,0280000 10,15 0,28

Insumo  004776 SBC PREGO FERRO GALVANIZADO 19x36 (109 un/kg) KG 0,0920000 31,99 2,94

Insumo  008270 SBC PORTA INTERNA SEMI OCA PARA PINTURA (60/70/80/90cm) UN 1,0000000 202,41 202,41

Insumo  012721 SBC FECHADURA INTERNA 40mm ACO CROMADO ACETINADO UNA Z AROUCA UN 1,0000000 139,90 139,90

Insumo  012743 SBC DOBRADICA FERRO GALVANIZADO 1.1/2"x 3" UN 3,0000000 11,50 34,50

Insumo  040264 SBC ADUELA/BATENTE/MARCO/CAXONETE(60/90cm)MADEIRA P/PINTURA UN 1,0000000 232,00 232,00

Insumo  099360 SBC CARPINTEIRO DE ESQUADRIA H 9,7000000 19,96 193,65

Insumo  099449 SBC AJUDANTE DE CARPINTEIRO H 12,6000000 14,27 179,79

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

ESTRUTURA

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Tipo

ESQUADRIAS DE MADEIRA

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

45

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>
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MO sem LS => 373,44 LS => 0,00 MO com LS => 373,44

Valor do BDI => 258,93 1.249,48

 9.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  

COMPOSIÇÃO 

Próprio POSTE DE JARDIM GIRAFA 5M - 2 LUMINÁRIAS 100W und 1,0000000 1.767,78 1.767,78

Composição 

Auxiliar

 95 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado m³ 0,0450000 569,51 25,62

Composição 

Auxiliar

 2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade até 

1,50m

m³ 0,0450000 52,32 2,35

Composição 

Auxiliar

 3973 ORSE Mão de obra de eletricista h 1,5000000 21,86 32,79

Composição 

Auxiliar

 92338 SINAPI TUBO DE AÇO PRETO SEM COSTURA, CONEXÃO SOLDADA, DN 50 (2"), 

INSTALADO EM PRUMADAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M 5,5000000 142,59 784,24

Composição 

Auxiliar

 100749 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

FOSCO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 

PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

m² 1,5000000 22,79 34,18

Insumo  00042243 SINAPI LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 98 W ATE 137 W, 

INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX

UN 2,0000000 444,30 888,60

MO sem LS => 153,34 LS => 0,00 MO com LS => 153,34

Valor do BDI => 462,10 2.229,88

 9.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  Composição 

10458 

Próprio POSTE DE JARDIM GIRAFA 5M - 1 LUMINÁRIA 100W und 1,0000000 1.323,48 1.323,48

Composição 

Auxiliar

 95 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado m³ 0,0450000 569,51 25,62

Composição 

Auxiliar

 2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade até 

1,50m

m³ 0,0450000 52,32 2,35

Composição 

Auxiliar

 3973 ORSE Mão de obra de eletricista h 1,5000000 21,86 32,79

Composição 

Auxiliar

 92338 SINAPI TUBO DE AÇO PRETO SEM COSTURA, CONEXÃO SOLDADA, DN 50 (2"), 

INSTALADO EM PRUMADAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M 5,5000000 142,59 784,24

Composição 

Auxiliar

 100749 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

FOSCO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 

PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

m² 1,5000000 22,79 34,18

Insumo  00042243 SINAPI LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 98 W ATE 137 W, 

INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX

UN 1,0000000 444,30 444,30

MO sem LS => 153,34 LS => 0,00 MO com LS => 153,34

Valor do BDI => 345,96 1.669,44

 13.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

Material

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

PINT - PINTURAS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INPR - INSTALAÇÕES DE 

PRODUÇÃO
Alvenarias de Pedra e Concretos 

para Fundações

Escavação Manual em Área Urbana

Diversos

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

PINT - PINTURAS

Valor com BDI =>

Tipo

INPR - INSTALAÇÕES DE 

PRODUÇÃO
Alvenarias de Pedra e Concretos 

para Fundações

Escavação Manual em Área Urbana

Diversos
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Composição  

COMPOSIÇÃO 

Próprio Copia da ORSE (2450) - Limpeza geral m² 1,0000000 2,19 2,19

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1000000 3,79 0,37

Insumo  2414 ORSE Vassoura piaçava un 0,0500000 11,80 0,59

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,1000000 11,88 1,18

Insumo  1997 ORSE Sabão em pó kg 0,0050000 10,27 0,05

MO sem LS => 1,18 LS => 0,00 MO com LS => 1,18

Valor do BDI => 0,57 2,76

Material

Valor com BDI =>

164

Provisórios

Material

Mão de Obra
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Obra Bancos

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRAÇA NOÉ LEITE SITUADA NO CENTRO DA 

CIDADE DE OLHO D'ÁGUA DO CASADO/AL.

SINAPI - 06/2024 - 

Alagoas

SBC - 06/2024 - Alagoas

ORSE - 05/2024 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS
 1 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 100,00%

39.653,40

17,30%

6.860,04

18,09%

7.173,30

21,90%

8.684,09

23,47%

9.306,65

19,24%

7.629,31
 2 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%

15.205,46

100,00%

15.205,46
 3 PAVIMENTAÇÃO 100,00%

447.826,26

25,00%

111.956,57

25,00%

111.956,57

25,00%

111.956,57

20,00%

89.565,25

5,00%

22.391,31
 4 ESPELHO D'ÁGUA 100,00%

149.414,50

14,26%

21.299,22

14,26%

21.299,22

26,81%

40.053,09

26,81%

40.053,09

17,88%

26.709,88
 4.1 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 100,00%

7.746,24

50,00%

3.873,12

50,00%

3.873,12
 4.2 ESTRUTURA 100,00%

87.130,48

20,00%

17.426,10

20,00%

17.426,10

30,00%

26.139,14

30,00%

26.139,14
 4.3 REVESTIMENTO 100,00%

39.731,68

30,00%

11.919,50

30,00%

11.919,50

40,00%

15.892,67
 4.4 BOMBA E LUMINÁRIAS 100,00%

10.817,21

100,00%

10.817,21
 4.5 HIDRÁULICA 100,00%

3.988,89

50,00%

1.994,45

50,00%

1.994,45
 5 QUIOSQUE NOVO 100,00%

81.651,97

11,80%

9.637,06

22,70%

18.536,35

27,59%

22.530,67

27,80%

22.702,39

10,10%

8.245,50
 5.1 FUNDAÇÃO E ESTRUTURA 100,00%

19.274,11

50,00%

9.637,06

50,00%

9.637,06
 5.2 FECHAMENTO 100,00%

7.306,99

40,00%

2.922,80

40,00%

2.922,80

20,00%

1.461,40
 5.3 REVESTIMENTO 100,00%

11.180,39

30,00%

3.354,12

50,00%

5.590,20

20,00%

2.236,08
 5.4 COBERTA 100,00%

9.143,77

50,00%

4.571,89

50,00%

4.571,89
 5.5 ELÉTRICA 100,00%

4.589,15

30,00%

1.376,75

30,00%

1.376,75

30,00%

1.376,75

10,00%

458,92
 5.6 ESGOTO 100,00%

5.878,94

40,00%

2.351,58

40,00%

2.351,58

20,00%

1.175,79
 5.7 ÁGUA FRIA 100,00%

529,70

40,00%

211,88

40,00%

211,88

20,00%

105,94
 5.8 ESQUADRIAS 100,00%

9.074,95

50,00%

4.537,48

50,00%

4.537,48
 5.9 LOUÇAS, GRANITOS E METAIS 100,00%

5.839,51

20,00%

1.167,90

20,00%

1.167,90

60,00%

3.503,71
 5.10 PINTURA 100,00%

2.046,80

100,00%

2.046,80
 5.11 PISO 100,00%

6.787,66

30,00%

2.036,30

30,00%

2.036,30

40,00%

2.715,06
 6 QUIOSQUES REFORMA 100,00%

181.519,59

15,00%

27.227,94

15,00%

27.227,94

20,00%

36.303,92

25,00%

45.379,90

25,00%

45.379,90
 7 PERGOLADOS E REDÁRIOS 100,00%

41.911,13

50,00%

20.955,57

50,00%

20.955,57
 8 PLAYGROUND 100,00%

20.225,65

100,00%

20.225,65
 9 ELÉTRICA 100,00%

80.690,19

25,00%

20.172,55

25,00%

20.172,55

25,00%

20.172,55

25,00%

20.172,55
 10 BANCOS 100,00%

18.767,14

50,00%

9.383,57

50,00%

9.383,57
 11 VEGETAÇÃO 100,00%

15.334,00

100,00%

15.334,00
 12 PINTURA 100,00%

1.781,03

100,00%

1.781,03
 13 SERVIÇOS DIVERSOS 100,00%

16.829,75

100,00%

16.829,75
17,3% 18,58% 21,58% 23,18% 19,36%

192.186,27 206.365,92 239.700,89 257.518,97 215.038,02

17,3% 35,88% 57,46% 80,64% 100,0%

192.186,27 398.552,18 638.253,08 895.772,05 1.110.810,07

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

Cronograma Físico e Financeiro

B.D.I. Encargos Sociais

26,14% Desonerado

Porcentagem
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AC 3,80% OK 3,80% 4,01% 4,67%

SG 0,32% OK 0,32% 0,40% 0,74%

R 0,50% OK 0,50% 0,56% 0,97%

DF 1,02% OK 1,02% 1,11% 1,21%

L 6,64% OK 6,64% 7,30% 8,69%

CP 3,65% OK 3,65% 3,65% 3,65%

ISS 2,50% OK 0,00% 2,50% 5,00%

CPRB 4,50% OK 0,00% 4,50% 4,50%

BDI PAD 20,09% OK 19,60% 20,97% 24,23%

BDI DES 26,14% OK

Observações:

Data

Nome: Nome:

Título: Cargo:

CREA/CAU:

ART/RRT:

Responsável Técnico Responsável Tomador

Prefeito

OLHO D'ÁGUA DO CASADO - AL 22 DE JANEIRO DE 2024

Local

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 

elaboração do orçamento foi COM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a 

Administração Pública.

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 

Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

BDI SEM desoneração

(Fórmula Acórdão TCU)

BDI COM desoneração

Anexo: Relatório Técnico Circunstanciado justificando a adoção do percentual de cada parcela do BDI.

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI.DES = (1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1
(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção 

de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas, é de 50%, com a 

respectiva alíquota de 5%.

Administração Central

Seguro e Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o 

município)

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

Itens Siglas
% 

Adotado
Situação 1º Quartil Médio 3º Quartil

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO
Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas SIM

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 50,00%

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PRAÇA NOÉ LEITE SITUADA NO CENTRO DA CIDADE DE OLHO D'ÁGUA DO CASADO/AL.

Nº TC/CR PROPONENTE / TOMADOR

949605 PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO CASADO - AL

OBJETO

Grau de Sigilo

#PUBLICO

27.476 v004  micro 54

THANNYS 
NASCIMENTO DA 
SILVA:10356923410

Assinado de forma digital por 
THANNYS NASCIMENTO DA 
SILVA:10356923410 
Dados: 2024.08.20 04:47:14 
-03'00'



 
 

ESTADO DE ALAGOA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D`ÁGUA DO CASADO – AL 

Praça Noé Leite, 25, Centro, CEP 57.470-000 - Olho d’Água do Casado/AL 

Fone: (82) 3643-1281 - CNPJ: 12.350.146/0001-46 

___________________________________________________________________________ 

 

 

ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2024 

Processo Administrativo nº 0909.0009/2024 

 

TERMO DE CONTRATO Nº (...)/2024 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO 

D’ÁGUA DO CASADO E A EMPRESA (...), PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.  

  

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO CASADO - 

ALAGOAS, Pessoa Jurídica de Direito Publico interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

12.350.146/0001-46, com sede na Praça Noé Leite, n.º 25, Centro, CEP 57.470-000, na 

Cidade de Olho D’água do Casado, Estado de Alagoas, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. JOSÉ DOS SANTOS, portador da carteira de identidade RG nº. 449824 

SSP/AL, inscrito no CPF sob o nº 305.781.754-87; 

 

CONTRATADA: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...), estabelecida na 

(...endereço...) e com o seguinte endereço eletrônico (...@...), representada pelo seu (...cargo 

do representante legal...), Sr. (...nome...), de acordo com a representação legal que lhe é 

outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...), inscrito no CPF sob o nº (...);  

 

Os CONTRATANTES, nos termos do Processo nº (...), inclusive Parecer PGM, e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e aos preceitos de direito 

público, aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 

de direito privado, inclusive Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor, celebram o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir. 

   

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada para a prestação 

do serviço de (...), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 

Referência, anexo do Edital.  

1.2. O Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Concorrência Eletrônica Nº (...)/2024 e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

Município de Olho d’Água do Casado/AL 

Item Especificação Unidade Qtde. Valor Unitário Valor Total 

1 (...)  (...) (...) (...) (...) 

1.4. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.4.1.O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.4.2.O Edital da Licitação; 

1.4.3.A Proposta do Contratado; e 

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  
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2.1. O contrato terá vigência pelo período de 12 (dose) meses, sendo prorrogável na forma do 

art. 105, da Lei nº 14.133 de 2021, onde este período leva em consideração execução e 

finalização de trâmites administrativos. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO  

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (...) (..por extenso...).  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do exercício de (...), na classificação abaixo:  

Órgão: (...). 

Unidade Orçamentária: (...). 

Funcional Programática: (...). 

Elemento de Despesa: (...). 

Recurso: (...). 

                                         

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 

data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, deverão ser efetuados no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal.  

5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente na nota fiscal apresentada.  

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

5.6. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação.  

5.6.1. Não estando o contratado cadastrado no SICAF, deverão ser consultados os sítios 

oficiais emissores de certidões ou convocado o contratado a encaminhar documento válido 

que comprove o atendimento das exigências de habilitação.  

5.7. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa.  

5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
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inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.  

5.9. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

Contratada a ampla defesa.  

5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.  

5.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público 

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

Contratante, não será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente.  

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES  

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em (...)/(...)/2024. 

6.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice (...indicar o 

índice...), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

7.1. As condições relativas à garantia prestada são as estabelecidas no Edital oriundo na 

licitação.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  

8.1. O prazo de entrega dos bens é de (...) dias, contados do recebimento da Ordem de 

Fornecimento, em remessa (...), na Prefeitura Municipal de Olho D’água do Casado/Al, 
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inscrita no CNPJ sob o nº 12.350.146/0001-46, com sede na Praça Noé Leite, 25, Centro, CEP 

57.470-000, Olho D’Água do Casado, Estado de Alagoas.  

8.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 

inferior, a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.  

8.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelo responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

8.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações e quantitativos constantes no Edital e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades.  

8.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

8.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser realizada dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo.  

8.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO  

9.1. Nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, ficará designado o gestor do contrato o(a) Sr(a). 

(...), inscrito(a) no CPF sob o nº (...), Portaria nº ...), para acompanhar e fiscalizar a entrega 

dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 

confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade 

competente.  

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis.  

 

10. CLÁUSULA DEZ – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

10.1. São obrigações da Contratante:  

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações e quantitativos constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivo;  

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
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10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão ou servidor especialmente designado;  

10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.  

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados.  

10.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda:  

10.3.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

quantitativos, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade;  

10.3.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso.  

10.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

10.3.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Contrato, o objeto com avarias ou defeitos;  

10.3.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação;  

10.3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

10.3.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

 

11. CLÁUSULA ONZE – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 
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11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 11.1.2 a 11.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nos subitens 11.1.5 a 11.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como 

nos subitens 11.1.2 a 11.1.4 do subitem acima deste Contrato que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.4. Multa: 
11.2.4.1. moratória de (...)% (... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de (...) dias; 

11.2.4.2. moratória de (...)% (... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de (...)% (... por cento) pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

11.2.4.2.1. O atraso superior a (...) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2.4.3. compensatória de (...)% (... por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de (...) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

11.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

11.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


 
 

ESTADO DE ALAGOA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D`ÁGUA DO CASADO – AL 

Praça Noé Leite, 25, Centro, CEP 57.470-000 - Olho d’Água do Casado/AL 

Fone: (82) 3643-1281 - CNPJ: 12.350.146/0001-46 

___________________________________________________________________________ 

 

 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no CEIS e no CNEP, instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

12. CLÁUSULA DOZE – RESCISÃO  

12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no subitem anterior decorrer de culpa 

do Contratado: 

12.1.2.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

12.1.2.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório.  

 

13. CLÁUSULA TREZE – VEDAÇÕES  



 
 

ESTADO DE ALAGOA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D`ÁGUA DO CASADO – AL 

Praça Noé Leite, 25, Centro, CEP 57.470-000 - Olho d’Água do Casado/AL 

Fone: (82) 3643-1281 - CNPJ: 12.350.146/0001-46 

___________________________________________________________________________ 

 

 

13.1. É vedado à Contratada:  

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

Contratante, salvo nos casos previstos em lei.  

 

14. CLÁUSULA QUATORZE – DOS CASOS OMISSOS.  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e em demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos.  

 

15. CLÁUSULA QUINZE – PUBLICAÇÃO  

15.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial, bem como no PNCP.  

 

16. CLÁUSULA DEZESSEIS – FORO  

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Comarca de Piranhas/AL.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 04 (quatro) 

vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes. 

 

Olho D’água do Casado/AL, (...) de (...) de 2024. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO CASADO 

JOSÉ DOS SANTOS 

CPF Nº 305.781.754-87  

CONTRATANTE  

 

(...razão social...) 

(...representante...) 

CONTRATADO  

 

(...nome...) 

CPF Nº (...) 

GESTOR CONTRATUAL 

 

TESTEMUNHAS  

 

NOME: 

CPF Nº:  

 

NOME: 

CPF Nº: 

 

 


